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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Serviços de advocacia de natureza trabalhista, na área contenciosa e consultiva. 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Recursos Humanos Ana Cristina Kokott

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de serviço de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de advocacia
de natureza trabalhista, na área contenciosa e consultiva, a fim de assessorar as demandas do
Departamento de Recursos Humanos, pautada  na melhor técnica e conhecimento da área,
garantindo o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio
de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e

custos e riscos na área trabalhista. céleres, minimizando 

A Contratada deverá prestar assessoria jurídica na área trabalhista, de forma prática e objetiva,
quanto a legislação trabalhista nos regimes CLT e ESTATUTÁRIO.

A prestação de serviços será mediante demanda, de acordo com a necessidade do CRM-PR.

O regime jurídico dos empregados do CRM-PR é celetista, no entanto, por se tratar de autarquia
federal, adstrita aos preceitos do Direito Público, o escritório também deverá atender a questões
atinentes a contratações de funcionários com respaldo em normas voltadas ao Direito Público,
quando necessário.

O CRM-PR possui um total de 97 (noventa e sete) empregados.

 até 40 (quarenta) pareceres por ano, que deverão ser entregues devidamentePareceres:
numerados e assinados.

 até 200 (duzentas) consultas por ano, sempre que constatada aConsultas/orientações:
necessidade para resolução, implementação, alteração ou revisão de procedimentos do CRM-PR,
bem como de orientações ao Departamento de Recursos Humanos, Jurídico, Diretoria e Comissão
de Instrução de Processo Disciplinar Administrativo.

até 20 (vinte) reuniões por ano, que poderão ser presenciais ou virtuais, a critério doReuniões: 
CRM-PR.



UASG 389174 Estudo Técnico Preliminar

2 de 4

O número de processos judiciais, nesta data, em que o CRM-PR é parte, que se encontram
tramitando:

a) 0 (zero) processo trabalhista.

b) 1(um) processo na Justiça Federal.

c) 1 (um) processo administrativo – 9.ª Região MPT.

 

5. Levantamento de Mercado

Pesquisa de mercado demonstrou que existem várias empresas especializadas na área do direito
trabalhista e que as necessidades do CRM-PR poderão ser sanadas por intermédio da contratação
de empresa especializada. 

Foram pesquisados os editais do:

Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina.

Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná.

Editais em anexo.

6. Descrição da solução como um todo

A Contratada deverá prestar assessoria jurídica na área trabalhista, de forma prática e
objetiva, quanto a legislação trabalhista nos regimes CLT e ESTATUTÁRIO.

A prestação de serviços será mediante demanda, de acordo com a necessidade do
CRM-PR, nas áreas abaixo:

 ÁREA CONTENCIOSA: Compreende todos os respectivos e cabíveis atos e
manifestações de defesa dos interesses do CRM-PR nos processos judiciais
trabalhistas

ÁREA CONSULTIVA: Compreende a emissão de pareceres, notas técnicas,
orientações verbais/escritas e manifestações jurídicas, com o objetivo de atender os
interesses do CRM-PR

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ÁREA CONTENCIOSA:  impossível precisar quantidade, visto que depende de denúncias que
possam vir a ser efetuadas contra o CRM-PR.

ÁREA CONSULTIVA: 

Pareceres: até 40 (quarenta) pareceres por ano.
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Consultas/orientação: até 200 (duzentas) consultas por ano. 

Reuniões: até 20 (vinte) reuniões por ano,

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do valor da contratação é de R$ 78.795,96 (setenta e oito mil, setecentos e noventa e 
cinco reais e noventa e seis centavos) pelo prazo de 12 meses.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há.

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Contratação em tela estava prevista no cronograma de licitações 2022 do CRM-PR, enviado ao
Conselho Federal de Medicina, tendo em vista a necessidade de ter assessoria especializada na
área trabalhista; Pesquisa de mercado; definição da melhor solução e na sequência o planejamento
da contratação da empresa especializada,  devidamente contratada por processo licitatório.

 

12. Resultados Pretendidos

Atender às necessidades de assessoria frente as demandas do Departamento de Recursos 
Humanos na área trabalhista, garantindo o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados 
e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com 

custos e riscos na área trabalhista. decisões mais eficazes e céleres, minimizando 

13. Providências a serem Adotadas

Elaboração do ETP e TR. Após efetuar levantamento com algumas empresas da área para refinar o 
Termo de Referência.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Nenhum.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista a disponibilidade deste objeto/solução no mercado e que é necessária para o fiel 
cumprimento da legislação vigente quanto a contratação e gestão de empregados no âmbito do 
CRM-PR, tem-se que essa contratação é plenamente viável.

16. Responsáveis

 

ANA CRISTINA KOKOTT
Coordenadora DRH

 

 

 

LUCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA ESPINEL
PSAD/Assistente RH

 

 

 

MARTIM AFONSO PALMA
ADVOGADO
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Homologacao CREA-PR.pdf (94.87 KB)
Anexo II - Homologacao CRC-RS.pdf (94.73 KB)
Anexo III - CRM-SC edital 2021 AssTrab.pdf (1.01 MB)
Anexo IV - CREA-PR edital 2019 AdvTrab.pdf (478.34 KB)
Anexo V - CRC-RS edital 2022 AdvTrab.pdf (1.18 MB)
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19/08/2022 10:10 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=779553&tipo=t 1/1

 
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00006/2019
 

Às 16:17 horas do dia 23 de maio de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. CELSO ROBERTO RITTER, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 017.00619/2019-53,
Pregão nº 00006/2019. 
 

 
Resultado da Homologação

 
Item: 1
Descrição: Advocacia
Descrição Complementar: Prestação de serviços de advocacia de natureza trabalhista nas áreas consultiva e
contenciosa.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Serviços
Valor Estimado: R$ 540.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: ATHAYDE & ADVOGADOS ASSOCIADOS , pelo melhor lance de R$ 96.000,0000 , com valor
negociado a R$ 95.999,7600 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 17/05/2019
09:57:53 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATHAYDE & ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ/CPF: 05.389.834/0001-54, Melhor lance: R$ 96.000,0000,

Valor Negociado: R$ 95.999,7600

Homologado 23/05/2019
16:17:03

CELSO
ROBERTO
RITTER

Fim do documento
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19/08/2022 10:19 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1058263&tipo=t 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL CRCRS
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00003/2022

 
Às 17:10 horas do dia 29 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. MARCIO SCHUCH SILVEIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 38, Pregão nº
00003/2022. 
 

 
Resultado da Homologação

 
Item: 1
Descrição: Advocacia
Descrição Complementar: Serviços de advocacia trabalhista, objetivando a prestação de consultoria, assessoria mensal
e atuação contenciosa.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 91.068,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: AURO RUSCHEL ADVOGADOS ASSOCIADOS , pelo melhor lance de R$ 21.450,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 29/07/2022
16:13:56 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AURO RUSCHEL ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ/CPF: 09.439.558/0001-42, Melhor lance: R$ 21.450,0000

Homologado 29/07/2022
17:10:03

MARCIO
SCHUCH
SILVEIRA

Fim do documento
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EDITAL 

CONVITE Nº 001/2021 

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina – CRM-SC, sediado à Rod. 

José Carlos Daux, 3890 – Saco Grande – Florianópolis/SC, CEP 88032-005, torna público 

que receberá, até às 10h do dia 28 de junho de 2021, PROPOSTAS para prestação dos 

serviços objeto desta licitação, quando procederá à habilitação e julgamento. A 

ABERTURA das PROPOSTAS será feita em sessão pública às 10h do dia 28 de junho de 

2021. 

O certame licitatório será realizado na modalidade CONVITE, tipo TÉCNICA E PREÇO, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 

2013, legislação e normas correlatas e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Convite e Anexos. 

 

 

1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O inteiro teor deste convite poderá ser obtido gratuitamente no sítio do 

Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina – CRM-SC, 

www.crmsc.org.br ou solicitado ao Setor de Licitações, via e-mail 

licitacao@crmsc.org.br; 

1.2 Se por qualquer motivo não houver expediente no CRM-SC no dia agendado 

para abertura da sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes, 

fica automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, 

independentemente de comunicação; 

1.3 No horário e local indicados, realizar-se-ão os procedimentos pertinentes ao 

presente certame:  

1.3.1 Credenciamento do(s) representante(s) legal(ais) da(s) licitante(s); 

1.3.2 Recebimento dos envelopes de habilitação e propostas; 

1.3.3 Abertura dos referidos envelopes; 

1.3.4 Divulgação das propostas apresentadas pelos licitantes e 

classificação; 

1.4 Das decisões da Comissão Permanente de Licitação dar-se-á publicidade no 

sítio oficial do CRM-SC, salvo em relação àquelas cuja publicação e ciência 
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puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes 

presentes na sessão pública, principalmente quanto ao resultado de: 

1.4.1 Julgamento da licitação;  

1.4.2 Recursos porventura interpostos; 

1.5 Os esclarecimentos prestados pela Comissão Permanente de Licitação em 

relação às dúvidas das licitantes no que tange à interpretação deste edital 

serão divulgados no sítio oficial do CRM-SC, www.crmsc.org.br, ficando as 

licitantes, desde já, cientes que a publicidade ocorrerá exclusivamente no 

referido local. 

1.6 As licitantes deverão observar o disposto no subitem 1.5, sob pena de arcar 

com os prejuízos decorrentes da inobservância das publicações oficiais da 

comissão. 

 

 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto desta licitação, a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

advocacia de natureza trabalhista, na área contenciosa e consultiva, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes do presente instrumento, não sendo admitida, a 

qualquer título, a participação de dirigentes, conselheiros e colaboradores do 

CRM-SC, inclusive cônjuges; 

3.2 A participação na licitação importa em total e irrestrito conhecimento e 

submissão às condições estatuídas por esse convite; 

3.3 Cada licitante apresentar-se-á com um ou mais representante (s) legal (is) 

que, devidamente credenciado (s), será (ão) o (s) único (s) admitido (s) a 

intervir (em) nas fases de procedimento licitatório, seja por escrito ou 

oralmente. Assim, a licitante assume a responsabilidade por todos os atos 

praticados pelo(s) representante(s) devidamente credenciado(s); 

3.4 É conveniente a presença do responsável legal da licitante até o final da 

sessão pública, sendo que no caso de ausência, ainda que momentânea da 
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sala de sessão, deverá ser comunicada e autorizada pela Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e, se definitiva, registrada em ata com 

indicação do horário. Os prejuízos advindos da ausência serão de 

responsabilidade única e exclusiva do ausente; 

3.5 Nenhuma pessoa natural, ainda que de posse de procuração devidamente 

outorgada, poderá representar mais de uma licitante. Caso ocorra, o primeiro 

credenciamento prevalecerá e a (s) outra (s) licitante (s) ficará(ão) sem 

representação, arcando com o ônus da não representatividade; 

3.6 A licitante deverá comprovar por meio de contrato social que desempenha 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste certame; 

3.7 Não será admitida a participação de licitantes: 

3.7.1 Sob a forma de consórcio, suspensas do direito de licitar e/ou 

contratar com a Administração Pública Direta e Indireta, Federal, 

Estadual ou Municipal, ou ainda 

3.7.2 Declaradas inidôneas; 

3.7.3 As que estiverem em regime de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.7.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber quitação e responder 

administrativamente ou judicialmente; 

 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

4.1 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar-se, no dia, horário e local indicados 

para credenciamento perante a Comissão Permanente de Licitação, por 

intermédio do responsável legal, munido da carteira de identidade e 

documentação abaixo discriminada, sendo o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório no interesse da representada; 

4.2 O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação, 

além daquelas estabelecidas no item 4.4: 

4.2.1 Se sócio administrador da licitante: 

4.2.1.1 Contrato social devidamente registrado na OAB; 

4.2.1.2 Certidão, em nome do sócio, Certidão negativa de licitantes 

inidôneos, Tribunal de Contas da União – TCU, obtida 

através do link: (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660 

:3:3628331562729::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO); 
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4.2.1.3 Certidão, em nome do sócio, Certidão negativa de 

inabilitados - Tribunal de Contas da União – TCU, obtida 

através do link: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660: 

3:3628331562729::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO); 

4.2.1.4 Certidão, em nome do sócio, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, obtida através do 

link: (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ce 

is?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

4.2.1.5 Certidão, em nome do sócio, no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), obtida através do link: 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

4.2.1.6 Certidão, em nome do sócio, no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, obtida através do link: 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_reque

rido.php); 

4.2.2 As certidões referentes aos subitens 4.2.1.2 até 4.2.1.6 são 

necessárias por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

4.2.3 Se responsável legal: 

4.2.3.1 Procuração, pública ou particular, com poderes para atuar 

especificamente no Convite nº 01/2021, realizado pelo 

Conselho Regional de Medicina do estado de Santa Catarina 

– CRM-SC, notadamente para formular proposta, declarar a 

intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 

recursos e praticar todo e qualquer ato inerente ao certame 

licitatório em destaque; 

4.2.3.2 Termo de credenciamento, conforme modelo do Anexo II, 

devidamente preenchido pela licitante com poderes para o 

representante manifestar-se em seu nome em qualquer fase 

desta licitação, notadamente formular proposta, declarar a 

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

recorrer, enfim, para representar a licitante em todo e 
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qualquer ato inerente ao certame licitatório durante a 

sessão pública de abertura dos envelopes e demais fases do 

procedimento licitatório; 

4.2.3.3 Contrato social devidamente registrado na OAB; 

4.2.3.4 No caso de o contrato social determinar a assinatura em 

conjunto, a falta de uma das firmas em qualquer documento 

ter-se-á por inexistente este, arcando a licitante com o ônus 

da omissão; 

4.2.3.5 Certidão, em nome do responsável legal, Certidão negativa 

de licitantes inidôneos, Tribunal de Contas da União – TCU, 

obtida através do link: (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 

1660:3:3628331562729::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO); 

4.2.3.6 Certidão, em nome do responsável legal, Certidão negativa 

de inabilitados - Tribunal de Contas da União – TCU, obtida 

através do link: (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660: 

3:3628331562729::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO);  

4.2.3.7 Certidão, em nome do responsável legal, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, obtida 

através do link: (http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

4.2.3.8 Certidão, em nome do responsável legal, no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), obtida através do 

link: (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

4.2.3.9 Certidão, em nome do responsável legal, no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, obtida através do link: 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_reque

rido.php); 

4.2.3.10 As certidões referentes aos subitens 4.2.3.4 até 4.2.3.8 são 

necessárias por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

4.3 O responsável legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão 

Permanente de Licitação ficará impedido de declarar a intenção de interpor 
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recurso, de renunciar ao direito de recorrer, enfim, de representar a licitante 

em todo e qualquer ato inerente ao certame licitatório em destaque durante 

a sessão pública de abertura dos envelopes e demais fases do procedimento 

licitatório; 

4.4 No momento do credenciamento deverão, ainda, ser entregues à Comissão 

Permanente de Licitação, as declarações de credenciamento e de habilitação 

(Anexos II e III, respectivamente); 

4.4.1 As declarações deverão ter sido emitidas, no máximo, nos 30 (trinta) 

dias anteriores à data prevista para a realização da sessão pública. 

 

 

5.  DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Na hipótese de os documentos indicados no item 4 e seguintes que, por 

equívoco, estiverem dentro dos envelopes da habilitação ou da proposta, 

poderão ser retirados pelo próprio representante, que deverá, ato contínuo, 

lacrar novamente o envelope, assinar o fecho e zelar, durante esse 

procedimento, pelo sigilo da proposta; 

5.2 Na fase de credenciamento será permitido ao(s) representante(s) da(s) 

licitante(s) ou membro da Comissão Permanente de Licitação tirar cópias de 

documentos necessários, porventura retirados dos envelopes, nos termos 

estipulados pela referida comissão; 

5.3 A Comissão Permanente de Licitação poderá conferir os documentos 

referentes ao credenciamento e atestar a autenticidade dos mesmos; 

5.4 O sócio administrador não precisa de termo de credenciamento e/ou 

procuração, devendo este apresentar os documentos previstos no subitem 

4.2.1 deste convite; 

5.5 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarará encerrada a fase 

de credenciamento quando não mais estiverem presentes representantes 

legais a serem credenciados; 

5.6 Ato contínuo receberá a documentação de habilitação e propostas na estrita 

ordem de credenciamento. 

 

 

6.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA  
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6.1 Os documentos para habilitação e a proposta de preço deverão ser 

apresentados simultaneamente, em envelopes distintos e lacrados, contendo 

em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 

CONVITE Nº 01/2021 – CRM-SC 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ/MF DA LICITANTE) 

 

CONVITE Nº 01/2021 – CRM-SC 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇO 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ/MF DA LICITANTE) 

 

6.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, 

desde que recebidos no protocolo do Conselho Regional de Medicina de Santa 

Catarina – CRM-SC, até o horário marcado para abertura da sessão pública.  

 

 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1 Para fins de habilitação, as licitantes deverão atender as seguintes condições:  

7.1.1 Estar cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF; 

7.1.2 Será admitida, para fins de comprovação da habilitação, a 

apresentação dos originais ou cópias autenticadas das certidões 

previstas no SICAF, que não estiverem com a data de validade 

vencida. As certidões atualizadas apresentadas pelas licitantes 

passarão a fazer parte do processo licitatório; 

7.2 Licitantes que não atendam a condição do item 7.1.1, ou seja, as licitantes que 

não possuam cadastro no SICAF, deverão apresentar, em envelope 

devidamente lacrado e identificado, cópia autenticada de toda a 

documentação que comprova sua qualificação econômico-financeira, 

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme descrito nos itens a seguir 

e de acordo com os arts. 27, 28, 29 da Lei nº 8.666/1993. O referido envelope 

será aberto no mesmo dia e horário do envelope de propostas.  
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8. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

8.1 As licitantes deverão apresentar balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais, quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.2 Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

 

8.3 A licitante deverá apresentar, ainda, a Certidão Negativa de Falência 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.1 Ato Constitutivo em vigor – Contrato Social e suas eventuais alterações, 

devidamente registrado no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB); 

9.2 Carteira de Identidade de Advogado vigente, de todos os sócios-advogados 

relacionados no Contrato Social; 

9.3 Prova de inscrição originaria ou suplementar na OAB do Estado de Santa 

Catarina dos advogados que prestarão os serviços, no ato da convocação para 

assinatura do contrato; 

9.4 Todas as certidões e provas devem ter validade na data prevista para o 

recebimento da documentação; 

9.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À COMPROVAÇÃO TÉCNICA 
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10.1 Certidão expedida pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) da Seccional onde é registrada a sociedade de advogados, 

comprovando o seu registro e regularidade perante a entidade, inclusive 

quanto à ausência de sanções aplicadas, de todos os sócios-advogados 

relacionados no contrato social, bem como dos advogados associados e/ou 

empregados que forem relacionados na proposta técnica e designados para 

compor a equipe que estará à disposição para a prestação dos serviços; 

10.2 A Equipe Técnica deverá ser composta por no mínimo 02 (dois) advogados, 

sócios, associados ou empregados, com inscrição nos quadros da OAB, há pelo 

menos 03 (três) anos, comprovados por meio de cópia do cartão de 

identidade do advogado; 

10.2.1 No mínimo 1 (um), dos 2 (dois) advogados previstos no item 10.2, 

deverá possuir Pós Graduação 'lato' ou 'stricto senso' na área do 

Direito do Trabalho ou Processual do Trabalho, certificado por 

instituição superior de ensino devidamente reconhecida pelo MEC, a 

ser verificado no momento da habilitação. 

10.2.2 Os advogados nomeados para a Equipe Técnica, deverão possuir 

inscrição regulares junto à OAB/SC, seja principal ou suplementar no 

ato da convocação para assinatura do contrato. 

10.3 Relação da Equipe Técnica responsável pela prestação dos serviços, 

acompanhada de curriculum vitae de cada um dos advogados. Para a 

demonstração de que o advogado atua efetivamente vinculado a sociedade 

licitante será necessário apresentar, quando não for sócio advogado, o 

instrumento de associação participativa, ou instrumento equivalente de 

comprovação de vínculo com a sociedade licitante; 

10.4 Declaração de que possuem instalações, equipamentos adequados e 

disponíveis para a prestação dos serviços objeto deste edital, bem como que 

possui capacidade de atender ininterruptamente à demanda de serviço 

requerida; 

10.5 Declaração da licitante de que possui um sistema informatizado voltado para 

acompanhamento processual, o qual deverá ser especificado, não sendo 

aceito o mero acesso aos sítios eletrônicos de tribunais ou o mero uso de 

processadores de texto ou planilhas comuns (ex. Word; Excel); 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 

 

 

Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, CEP 88032-005 – Florianópolis, SC 

(48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br | protocolo@crmsc.org.br 
 

10.6 Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes ao 

objeto da licitação, que deverá ser feita mediante a apresentação de 

Atestados de Capacidade Técnica em papel timbrado, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, a 

contento, serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 

10.7 Experiência da sociedade no patrocínio de ações na Justiça do Trabalho, em 

defesa de interesses de entes da administração pública direta/indireta ou 

pessoa jurídica de direito privado, mediante apresentação de Certidão emitida 

pelo Tribunal correspondente, acompanhada da relação dos respectivos 

processos em andamento ou arquivados nos últimos 12 (doze) meses, que 

deverão ser patrocinados pelos advogados indicados para prestar os serviços; 

10.7.1 A apresentação de atestados de capacidade técnica e da relação de 

processos do tribunal correspondente justifica-se tendo em vista que 

a experiência em tal área é determinante para a contratação, uma 

vez que o conhecimento dos meandros da área trabalhista é 

fundamental para uma defesa concisa e propositura de medidas 

corretas; 

10.8 Para averiguação da qualificação técnica das licitantes e de outros 

documentos e informações, a Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase 

da licitação a seu critério e sem comunicação prévia, realizar diligências. 

 

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU); 

11.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa; 

11.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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11.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

11.6.1 Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante; 

11.8 Todas as licitantes, independentemente de estarem ou não cadastradas no 

SICAF, deverão apresentar os seguintes documentos: 

11.8.1 Declaração que cumprem plenamente os requisitos exigidos para 

habilitação e sujeitam-se aos termos e condições do presente convite 

(Anexo III); 

11.8.2 Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal empregado 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz a partir 14 (quatorze) anos, em atendimento 

ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Anexo IV); 

11.8.3 Declaração do proponente que não está suspenso do direito de licitar 

e não tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão ou entidade 

do Governo Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Municipal 

(Anexo V). 

 

 

12. DA PROPOSTA 

12.1 A proposta da licitante deverá atender às disposições contidas no Termo de 

Referência e, ainda, ser apresentada em original, impressa, no idioma pátrio, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 

rubricada em todas as folhas e assinada na última pelo responsável legal; 

12.1.1 Ser impressa em papel timbrado da licitante com a razão social e 

carimbo do CNPJ/MF, endereço completo, número de telefone, e-

mail, data e assinatura do responsável legal da licitante, banco que 

possui conta, número da agência e conta corrente para efeito de 

emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a 

indicação do nome, número dos documentos pessoais e qualificação 

do(s) responsável(is) pela assinatura do contrato; 
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12.1.1.1 A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo 

responsável legal da licitante com poderes para esse fim, 

presente à sessão pública e devidamente credenciado;  

12.1.2 A especificação do fornecimento e da prestação dos serviços de 

forma clara, minuciosa e completa; 

12.1.3 Cotação do preço ofertado com base nas especificações constantes 

do Termo de Referência; 

12.1.3.1 A licitante deverá indicar o valor em moeda corrente 

nacional, fixo e irreajustável; 

12.1.3.2 No valor proposto deverá estar incluso todos os custos 

diretos e indiretos, encargos trabalhistas e sociais, seguros, 

fretes, impostos Federais, Estaduais e Municipais, 

contribuições previdenciárias, e quaisquer outras despesas 

no que se refere à prestação dos serviços objeto deste 

certame; 

12.1.3.3 Só será aceito preço em moeda nacional, em algarismos 

arábicos e por extenso. Em caso de divergência, prevalecerá 

este último, desprezando-se qualquer valor além dos 

centavos. 

12.1.3.4 A cotação apresentada para efeito do julgamento será de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não sendo permitida 

qualquer alteração, a não ser erro material evidente; 

12.1.4 Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data da realização da sessão pública; 

12.1.4.1 Caso referido prazo não esteja expressamente indicado na 

proposta, será considerado o prazo de validade como de 60 

(sessenta) dias; 

12.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período 

de validade da proposta e caso persista o interesse do CRM-SC, será 

prorrogada, automaticamente, a validade por igual prazo; 

12.3 Ao apresentar a proposta, a licitante estará declarando plena aceitação das 

condições estabelecidas neste convite, sendo inalteráveis no decorrer do 

procedimento licitatório e execução do contrato, à exceção daquelas 

expressamente determinadas por este instrumento convocatório ou 

amparadas por lei; 

12.4 Será desclassificada a licitante que apresentar proposta: 
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12.4.1 Que contiver objeto diverso ou insuficiente do constante deste 

convite; 

12.4.2 Não atender às exigências estatuídas pelo presente instrumento; 

12.4.3 Apresentar valor irrisório ou zero, incompatível com o preço de 

mercado.  

 

 

13. DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS  

13.1 No dia, horário e local designados neste convite, a Comissão Permanente de 

Licitação receberá, observadas as disposições do item 6, os documentos 

exigidos para a habilitação e a proposta de preço; 

13.1.1 Em nenhuma hipótese serão recebidas documentações após a 

declaração do Presidente da Comissão descrita na primeira parte do 

subitem 5.5; 

13.2 A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura dos envelopes de 

habilitação e proposta, nessa ordem, observado o subitem 5.5, momento em 

que serão os documentos analisados e posteriormente rubricados pelos 

membros da comissão; 

13.2.1 Ato contínuo, serão os referidos documentos disponibilizados a todos 

os representantes credenciados para análise e rubrica destes; 

13.3 A Comissão Permanente de Licitação poderá, em qualquer fase, promover as 

diligências necessárias a fim de esclarecer ou complementar a instrução dos 

autos, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam ser 

apresentados a tempo e modo pela licitante; 

13.4 Não serão aceitas propostas encaminhadas por e-mail ou qualquer outro meio 

que possa ocasionar quebra do sigilo; 

13.5 Existindo necessidade, poderá ser solicitada a manifestação de pessoal 

técnico do CRM-SC para averiguar a compatibilidade da proposta com as 

especificações do Termo de Referência; 

13.6 O CRM-SC poderá revogar a licitação, até a assinatura do instrumento 

contratual, sem que caiba ao proponente direito à indenização e sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância 

anterior ou posterior ao julgamento das propostas que desabone a 

idoneidade ou capacidade financeira, jurídica, técnica, administrativa, 

regularidade fiscal e trabalhista do proponente ou qualquer outra; 
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13.7 Após a fase de habilitação não cabe desistência da licitante, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão; 

13.8 A Comissão Permanente de Licitação admitirá propostas e/ou documentos 

que apresentem vícios ou erros evidentes, desde que estes não se relacionem 

a questões substantivas ou que sua correção não viole o Princípio da 

Igualdade. 

 

 

14. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

14.1 Ao receber os envelopes, a Comissão se certificará se os mesmos se 

encontram devidamente lacrados; 

14.2 A proposta deverá ser apresentada em original, impressa, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Só será aceito preço em moeda 

nacional, em algarismos arábicos e por extenso (Anexo VI). 

 

 

15. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

15.1 No dia, hora e local designados neste convite, em ato público, na presença das 

licitantes, a Comissão Permanente de Licitação (CPL) receberá, de uma só vez, 

os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares (as 

declarações complementares devem estar dentro do envelope nº 01), e 

procederá à abertura da licitação; 

15.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 

somente deles participarão ativamente as licitantes ou 

representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que 

causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos; 

15.1.2 As declarações complementares deverão ser entregues juntamente 

com os documentos de habilitação dentro do envelope nº 01 e 

consistem nos seguintes documentos:  

15.1.2.1 Declaração de que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores (Anexo V); 

15.1.2.2 Declaração de que não utiliza mão de obra direta ou indireta 

de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre, assim como qualquer trabalho de 

menores 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei nº 

9.854/1999 (Anexo IV); 

15.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 

apresentadas; 

15.3 A seguir, serão identificadas as licitantes e proceder-se-á à abertura dos 

Envelopes de nº 01 – Documentos de Habilitação; 

15.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 

Comissão e pelas licitantes presentes ou por seus representantes, e 

consultado o SICAF, se for o caso; 

15.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante, 

a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, conforme certidões 

complementares apresentadas no credenciamento; 

15.5 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação; 

15.5.1 A Comissão Permanente de Licitação, após declarar inabilitada a 

licitante, manterá sob sua guarda o envelope nº 2, devidamente 

lacrado e rubricado pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) e representante credenciado da concorrente. Após a 

decisão dos eventuais recursos interpostos ou havendo desistência 

em interpô-los por todos os representantes presentes à sessão, o 

referido envelope será devolvido à respectiva concorrente; 

15.5.2 Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 

mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então 

será verificada, conforme demais exigências previstas neste 

instrumento convocatório; 

15.5.3 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a sessão 

para analisar os documentos apresentados, marcando, na 

oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, 

informando às licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 

habilitação já rubricados e os Envelopes nº 02 – Proposta de Preços, 
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rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da 

Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação; 

15.6 À licitante inabilitada será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou 

de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso; 

15.7 Não ocorrendo a desistência expressa de todas as licitantes, quanto ao direito 

de recorrer, os Envelopes nº 02 – Proposta de Preços serão rubricados pelas 

licitantes presentes ao ato e mantidos inviolados até a posterior abertura; 

15.8 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes nº 02 – Proposta de Preços das licitantes habilitadas serão abertos, 

na mesma sessão, desde que todas as licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal; 

15.8.1 Ultrapassada a fase da habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar a licitante por motivo relacionado com a habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento; 

15.9 As propostas de preços das licitantes habilitadas serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório; 

15.10 Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 

proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram; 

15.11 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e 

licitantes presentes; 

15.12 Será considerada inabilitada a licitante que não apresentar os documentos 

exigidos por este edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, 

ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF. 

 

 

16. DA AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS  

16.1 As propostas deverão ser apresentadas pelas licitantes nos moldes deste 

convite (ANEXO VI); 
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16.2 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço e a 

técnica comprovada; 

16.3 As empresas habilitadas serão classificadas na seguinte ordem: 

16.3.1 Do menor preço proposto para execução completa do Objeto 

(primeira colocada) ao maior preço (última colocada), sendo que o 

menor preço, tendo a técnica comprovada, terá preferência na 

contratação; 

16.4 Será declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço global e 

técnica; 

16.4.1 Em caso de empate entre dois ou mais proponentes da menor 

proposta, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio, no ato da 

abertura das propostas, para qual todos os licitantes empatados 

serão convocados; 

16.5 Serão desclassificadas: 

16.5.1 As licitantes que apresentarem propostas que não atendam às 

exigências deste convite; 

16.5.2 As licitantes que apresentarem propostas com preços excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, de acordo com Termo de Referência 

(ANEXO I); 

16.5.2.1 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% 

(trinta por cento) do valor de referência para o mesmo item, 

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, documentos 

comprobatórios tais como notas fiscais e/ou contratos ou 

atas de registro de preços assinados com outras entidades 

públicas, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta; 

16.5.2.2  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

16.5.3 As licitantes que não apresentarem propostas com comprovação de 

qualificação técnica; 
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16.6 Em caso de desclassificação de todas as licitantes, o CRM-SC poderá fixar às 

mesmas o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de novas 

propostas, escoimadas as causas que as desclassificaram; 

16.7 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Termo de 

Referência ou neste edital; 

16.8 Encerrada a sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada que mencionará 

todas as ocorrências, devendo a mesma ser assinada pelos membros da 

Comissão Permanente de Licitação e por todos os presentes; 

 

 

17.  DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

17.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório deste certame, sob pena de decair do direito; 

17.1.1 Para os fins do disposto no item 17.1, deverá a impugnante 

manifestar-se por escrito, por meio do endereço eletrônico 

licitacao@crmsc.org.br ou protocolizar na sede do CRM-SC, 

localizado na Rod. José Carlos Daux, 3890 – Saco Grande – 

Florianópolis/SC, no horário de 09h00 as 17h00; 

17.1.1.1 Outros meios de comunicação, que não o citado no item 

acima, serão desconsiderados. 

17.1.2 A apreciação dos esclarecimentos, providências ou impugnações será 

realizada pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação na 

forma e prazos previstos na Lei nº8.666/1993, devendo a 

correspondência ser dirigida àquela e conter o número da licitação, a 

modalidade e as razões da impugnação; 

17.1.3 Acolhida a impugnação, e desde que prejudicial ao válido e regular 

desenvolvimento do procedimento licitatório, será designada nova 

data para a realização do certame; 

17.1.3.1 Se a decisão não modificar as condições a ponto de 

inviabilizar a formação da planilha de preço e, portanto, que 

impeçam as licitantes de formular propostas, não será 

adiada a sessão pública. 

 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1 Se nenhuma irregularidade for verificada, a Comissão Permanente de 

Licitação proporá à Presidência do CRM-SC a homologação e adjudicação à 

proponente que obteve o menor preço e a técnica comprovada, observados 

os critérios de julgamento estabelecidos neste Convite; 

18.2 A adjudicação do objeto da licitação será efetuada por menor preço global / 

técnica. 

 

 

19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o 

inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

 

20. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 O CRM-SC convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua 

proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da 

adjudicação e homologação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 

8.666/93; 

20.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo CRM-SC; 

20.3 É facultado ao CRM-SC, quando a convocada não assinar o referido 

documento no prazo e nas condições estabelecidos, chamar as licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço atualizado, ou revogar esta licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93; 

20.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 

legalmente estabelecidas; 
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20.5 O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos 

do art. 64, §2º, da Lei n.º 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas 

mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e 

preço; 

20.6 Deverá ser realizada publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, na 

forma do parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

21.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou as supressões que se fizerem, de acordo com o que preceitua o 

art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato 

caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, ficando 

sujeita à aplicação de penalidades previstas no subitem abaixo, reservando-se 

ao CRM-SC, independentemente de qualquer aviso ou notificação, optar pela 

convocação das demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou 

revogar esta licitação; 

22.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CRM-SC poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.2.1 Advertência; 

22.2.2 Multa; 

22.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com o CRM-SC, por prazo de até 2 (dois) anos; 

22.2.4 Declaração de inidoneidade, conforme disposto no parágrafo terceiro 

do artigo 87 da Lei 8.666/1993; 

22.3 O atraso injustificado durante a execução do contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 

10% (dez por cento), sobre o valor do contrato; 

22.4  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput acima poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
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22.5 O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras 

penalidades a que esteja sujeita a CONTRATADA, nos termos dos artigos 87 e 

88 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1 A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições 

estabelecidas neste convite e anexos, bem como das normas de regência; 

23.2 É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 

subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio 

da igualdade entre as licitantes; 

23.3 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse do 

CRM-SC, relevar omissões desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo da licitação; 

23.4 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data agendada, fica, automaticamente, remarcada 

para o primeiro dia útil subsequente de expediente normal do CRM-SC; 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação; 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório; 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste convite e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; 

23.8.1 Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração Pública; 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

23.10 Em caso de divergência entre as disposições deste convite e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste convite; 
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23.11 O convite está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rod. José Carlos 

Daux, 3890 – Saco Grande – Florianópolis/SC, Setor de Compras e Contratos, 

assim como no sítio eletrônico www.crmsc.org.br; 

23.12 O CRM-SC reserva-se do direito de revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, tendo em vista o interesse público, ou, ainda, anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 

art. 49 da Lei nº 8.666/1993, não cabendo às licitantes qualquer direito à 

indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da referida 

lei; 

23.13 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 

poderão ser apresentados em cópia simples que, cotejadas com o original, 

serão declarados autênticos pela Comissão Permanente de Licitação; 

23.14 Serão desconsiderados os documentos apresentados por meio de cópia 

simples sem que estejam acompanhados do original para autenticação; 

23.15 Os documentos emitidos via internet terão a aceitação condicionada à 

verificação de sua autenticidade mediante acesso ao sítio do órgão 

expedidor; 

23.16 No caso de o contrato social determinar a assinatura em conjunto, a falta de 

umas das firmas em qualquer documento ter-se-á por inexistente este, 

arcando a licitante com o ônus da omissão; 

23.17 Os licitantes deverão observar o horário de Brasília para todos os atos deste 

convite; 

23.18 Todo e qualquer documento elaborado pela licitante deverá ser impresso 

em papel timbrado, com indicação do CNPJ/MF, endereço, nome e 

assinatura do responsável legal; 

23.19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 

com base na Lei nº 8.666/1993, demais legislações pertinentes; 

23.20 A mera apresentação de proposta não enseja qualquer compromisso de 

contratação por parte do CRM-SC, importando, entretanto, irrestrita e 

irretratável aceitação das condições dispostas neste convite; 

23.21 O Termo de Referência e demais anexos são partes integrantes deste 

convite, não cabendo às licitantes quaisquer alegações posteriores; 

23.22 As dúvidas, esclarecimentos ou quaisquer questões que possam impedir o 

completo entendimento do contido no Termo de Referência e neste convite, 

quer seja interpretação legal ou técnica serão dirimidas pela Comissão 

Permanente de Licitação em até 2 (dois) dias úteis anteriores a abertura das 
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propostas, devendo a licitante encaminhá-las por meio do correio eletrônico 

licitacao@crmsc.org.br ou protocolado na sede do CRM-SC Rod. José Carlos 

Daux, 3890 – Saco Grande – Florianópolis/SC, Setor de Compras e Contratos. 

Não havendo questionamentos nesse prazo, presumem-se ser 

suficientemente claros e precisos os termos deste convite, a permitir a 

elaboração das propostas; 

23.23 São partes integrantes deste edital: 

23.23.1 Anexo I – Termo de Referência 

23.23.2 Anexo II – Modelo de Declaração Credenciamento 

23.23.3 Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação 

23.23.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Trabalho do Menor 

23.23.5 Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade 

23.23.6 Anexo VI – Modelo de Proposta de Preço 

23.23.7 Anexo VII – Minuta do Termo de Contrato 

23.24 É competente o foro desta capital para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação. 

 

 

Florianópolis, 17 de junho de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Dr. Eduardo Porto Ribeiro 

Coordenador do Setor de Licitações 
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ANEXO I - CONVITE 001/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

advocacia de natureza trabalhista, na área contenciosa e consultiva, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no 

Edital e seus anexos; 

1.2 Descrição do Objeto 

1.2.1 Área Contenciosa: Compreende todos os respectivos e cabíveis atos 

e manifestações de defesa dos interesses do CRM-SC nos processos 

judiciais trabalhistas, dentre os quais: 

1.2.1.1 Propositura de contestações, réplicas, rescisórias, oposições, 

elaboração e apresentação de defesas, memoriais, 

informações, comparecimento à audiência, interposição de 

recursos cabíveis em todas as instâncias, inclusive perante 

Tribunais Superiores, sustentação oral, se for o caso, 

arrazoados que se fizerem necessários, participação em 

inquéritos e demais serviços jurídicos relacionados ao objeto 

da contratação; 

1.2.1.2 Tratar de todos os atos processuais e incidentais pertinentes 

aos processos relacionados tanto perante a Justiça e Órgãos 

do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Sindicatos, bem 

como perante a Justiça Comum; 

1.2.1.3 Encaminhamento de cálculos trabalhistas e guias de custas e 

despesas processuais (remessas/portes, autenticações, 

certidões, pesquisas perante órgãos públicos, serviços 

técnicos de terceiros, como por exemplo, peritos), quando 

necessários para pagamento determinado pela Justiça do 

Trabalho, dentre outros necessários para a regular prestação 

dos serviços desde que o pagamento seja autorizado 

previamente pelo CRM-SC; 

1.2.1.4 Encaminhamento de Relatório mensal, que conterá a fase 

atual de cada processo judicial sob seu patrocínio e 

acompanhamento e o envio das principais medidas adotadas 
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pela CONTRATADA, mediante remessa de cópia do 

documento devidamente protocolado, para arquivamento 

no CONTRATANTE; 

1.2.1.5 Orientação sobre as melhores posturas a serem adotadas 

em relação a cada processo trabalhista, inclusive indicando 

valores a serem provisionados, quando for o caso; 

1.2.1.6 Elaboração de acordos judiciais e/ou extrajudiciais; 

1.2.1.7 Elaboração de relatórios sobre os processos judiciais para 

acompanhamento e para fins de auditoria do CRM-SC; 

1.2.1.8 Assumir todas as causas já em curso, na fase em que se 

encontram, quando designado para assumi-las e mediante 

outorga de procuração ou substabelecimento desta, com ou 

sem reserva de iguais poderes, tão somente aos 

profissionais da sociedade que atuarão sob sua integral 

responsabilidade; 

1.2.1.9 Durante a vigência do contrato, poderão ser ajuizadas novas 

causas, as quais a sociedade de advogados deverá assumir 

sem acréscimo no valor a ser contratado, visto o preço ser 

por valor mensal global, que será aceito e entendido como 

justo e suficiente para total execução do presente objeto; 

1.2.1.10 Reuniões presenciais ou virtuais poderão ser marcadas para 

discutir questões atinentes ao andamento dos processos; 

1.2.1.11 A pessoa jurídica indicará um representante com quem o 

CRM-SC deverá tratar as questões referentes ao objeto da 

contratação, o qual deverá estar à disposição do CRM-SC 

para o contato em caso de urgência e para solução de 

eventuais problemas; 

1.2.1.12 Não será devida nenhuma taxa de êxito, apenas o valor 

previsto contratualmente para a prestação dos serviços e os 

honorários sucumbenciais que forem arbitrados pelo juiz ao 

final do processo; 

1.2.1.13 Será outorgado mandato com os poderes da cláusula ad 

judicia aos advogados-sócios da CONTRATADA indicados 

para prestação do serviço, com a faculdade de efetuarem o 

substabelecimento com reserva de poderes tão-somente 
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aos profissionais da sociedade que atuarão sob sua integral 

responsabilidade; 

1.2.2 Área consultiva: Compreende a emissão de pareceres, notas 

técnicas, orientações e manifestações jurídicas, com o objetivo de 

atender os interesses do CRM-SC. As consultas/orientações poderão 

ser solicitadas por telefone, e-mail, ofícios, reuniões presenciais ou 

virtuais, entre outras, da seguinte forma: 

1.2.2.1 Pareceres: até 36 (trinta e seis) pareceres por ano – que 

deverão ser entregues em meio físico (devidamente 

assinado e numerado) e eletrônico; 

1.2.2.2 Consultoria: sempre que constatada necessidade de 

alteração ou revisão de procedimento do CRM-SC, bem 

como orientações ao setor de Recursos Humanos e Jurídico 

(15h por mês, acumulando durante o período), podendo ser 

solicitado o devido registro em meio físico (devidamente 

assinado e numerado), telefônico e eletrônico; 

1.2.2.3 Horas excedentes deverão ser previamente autorizadas pelo 

valor unitário de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

1.2.3 Reembolso de despesas com deslocamento quando realizados atos 

em outras localidades: 

1.2.3.1 Não haverá reembolso para deslocamentos realizados 

dentro do município de Florianópolis; 

1.2.3.2 Em caso de deslocamento para fora do município de 

Florianópolis será pago R$1,00 por km rodado, contados a 

partir do município de Florianópolis; 

1.2.3.3 Havendo a necessidade da propositura de alguma medida 

judicial presencial junto ao Tribunal Superior do Trabalho, 

sediado em Brasília, as despesas referentes à locomoção e 

hospedagem serão custeadas pelo CRM-SC; 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 

órgão licitante, permitindo que o corpo jurídico do CRM-SC, composto por 

apenas 04 advogados, dedique seu conhecimento e tempo ao já grande 

volume de trabalho relativo às atividades finalísticas do Conselho. Além da 
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prestação de assessoria/consultoria em demandas estruturais importantes 

como a revisão do plano de cargos e salários, regramento interno dos 

funcionários, PDI, que devem contar com assessoria externa especializada, 

para obter ainda mais isenção e neutralidade, uma vez que dizem respeito ao 

próprio quadro de funcionários, dos quais os advogados são integrantes; 

2.2 Resultados pretendidos 

2.2.1 Atendimento às demandas judiciais e administrativas de cunho 

trabalhista, pautado na melhor técnica e conhecimento da área, a fim 

de prevenir litígios e buscar decisões mais eficazes e céleres. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1 As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão 

apresentar, além da documentação, por ocasião da habilitação, prevista na Lei 

8.666/1993, os seguintes elementos de qualificação técnica:  

3.1.1 Equipe Técnica composta, no mínimo, por 02 (dois) advogados, 

sócios, associados ou empregados, com inscrição nos quadros da 

OAB, há pelo menos 03 (três) anos, comprovados por meio de cópia 

da carteira de identidade do advogado; 

3.1.1.1 No mínimo 1 (um), dos 2 (dois) advogados, deverá possuir 

Pós Graduação 'lato' ou 'stricto senso' na área do Direito do 

Trabalho ou Processual do Trabalho, certificado por 

instituição superior de ensino devidamente reconhecida 

pelo MEC. 

3.1.2 Curriculum vitae de cada um dos advogados da equipe técnica, 

comprovando individualmente experiência na área trabalhista; 

3.1.3 Possuir instalações, equipamentos adequados e disponíveis para a 

prestação dos serviços, e capacidade de atender ininterruptamente à 

demanda de serviço requerida; 

3.1.4 Possuir sistema informatizado voltado para acompanhamento 

processual, não será aceito o mero acesso aos sítios eletrônicos de 

tribunais ou o mero uso de processadores de texto ou planilhas 

comuns (ex. Word; Excel);  

3.1.5 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha 

executado, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto; 
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3.1.6 Experiência da sociedade no patrocínio de ações na Justiça do 

Trabalho, em defesa de interesses de entes da administração pública 

direta/indireta ou pessoa jurídica de direito privado, indicando 

relação de processos em andamento ou arquivados nos últimos 12 

(doze) meses, patrocinados pelos advogados indicados para prestar 

os serviços; 

3.1.7 A apresentação de atestados de capacidade técnica e da relação de 

processos do tribunal correspondente justifica-se tendo em vista que 

a experiência em tal área é determinante para a contratação, uma 

vez que o conhecimento dos meandros da área trabalhista é 

fundamental para uma defesa concisa e propositura de medidas 

corretas; 

3.1.8 Certidão expedida pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB) da Seccional onde é registrada a sociedade de 

advogados, comprovando o seu registro e regularidade perante a 

entidade, inclusive quanto à ausência de sanções aplicadas, de todos 

os sócios-advogados relacionados no contrato social, bem como dos 

advogados associados e/ou empregados que forem relacionados na 

proposta técnica e designados para compor a equipe que estará à 

disposição para a prestação dos serviços. 

 

4. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O regime jurídico dos empregados do CRM-SC é celetista, no entanto, por se 

tratar de autarquia federal, adstrita aos preceitos do Direito Público, o 

escritório também deverá atender a questões atinentes a contratações de 

funcionários com respaldo em normas voltadas ao Direito Público; 

4.2 O CRM-SC possui um total de 84 (oitenta e quatro) colaboradores; 

4.3 O número de processos judiciais, nesta data, em que o CRM-SC é parte, que se 

encontram tramitando na Justiça do Trabalho é de 09 (nove) processos; 

4.4  Durante a vigência do contrato, poderão ser ajuizadas novas causas, as quais 

a sociedade de advogados deverá assumir sem acréscimo no valor a ser 

contratado, visto o preço ser por valor mensal global, que será aceito e 

entendido como justo e suficiente para total execução do presente objeto; 

4.5 Reembolso de despesas com deslocamento quando realizados atos em 

outras localidades: 
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4.5.1 Não haverá reembolso para deslocamentos realizados dentro do 

município de Florianópolis; 

4.5.2 Em caso de deslocamento para fora do município de Florianópolis 

será pago R$1,00 por km rodado, contados a partir do município de 

Florianópolis; 

4.5.3 Havendo a necessidade da propositura de alguma medida judicial 

presencial junto ao Tribunal Superior do Trabalho, sediado em 

Brasília, as despesas referentes à locomoção e hospedagem serão 

custeadas pelo CRM-SC. 

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global.  

 

6. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do CONTRATO o 

CONTRATANTE designará servidores para executar os seguintes papéis: 

6.1.1 Gestor do Contrato: funcionário com atribuições gerenciais, 

designado para coordenar e comandar o processo de gestão e 

fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade 

competente; 

6.1.1.1 Fica designada como Gestora do Contrato a funcionária 

Luciane Schmidt de Moura, Assessora Jurídica Chefe; 

6.1.2 Fiscal do Contrato: funcionário indicado pela autoridade competente 

para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos e 

administrativos; 

6.1.2.1 Fica designado como fiscal o funcionário William Soares da 

Cruz, Advogado; 

6.1.3 A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao 

titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1 Não será devida nenhuma taxa de êxito, apenas o valor previsto 

contratualmente para a prestação dos serviços e os honorários sucumbenciais 

que forem arbitrados pelo juiz ao final do processo; 
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7.2 Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços 

efetivamente executados, desde que cumpridas todas as exigências 

contratuais e com o devido ateste pelos funcionários competentes; 

7.3 É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação 

do serviço ou cumprimento das exigências contratuais; 

7.4 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de 

faturamento emitida pelo CONTRATANTE (Termo de Recebimento Definitivo). 

Sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) 

servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da 

conformidade e da adequação em relação aos serviços efetivamente 

prestados; 

7.5 Dos procedimentos administrativos de pagamento: 

7.5.1 Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do 

CONTRATO encaminha a documentação para a área administrativa 

para verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias para fins de pagamento, a cargo do Fiscal 

Administrativo do CONTRATO; 

7.5.1.1 São documentos que comprovam a regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária: 

7.5.1.1.1 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

7.5.1.1.2 Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

7.5.1.1.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

7.5.1.1.4 Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, e;  

7.5.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.5.1.2 Os documentos relacionados nos subitens “7.5.1.1.1” a 

“7.5.1.1.5” do subitem anterior poderão ser substituídos, 

total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do 

SICAF; 

7.5.2 A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente 

acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
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1993. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no o art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018; 

7.5.3 A nota fiscal, também, deverá ser encaminhada ao e-mail: 

financeiro@crmsc.org.br em formato XML.; 

7.5.4 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se 

a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) expressa(m) os elementos 

necessários e essenciais à conformidade do documento, tais como: 

7.5.4.1 A data da emissão; 

7.5.4.2 Os dados do contrato e da contratante; 

7.5.4.3 O período de prestação dos serviços; 

7.5.4.4 O valor a pagar;  

7.5.4.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 

e; 

7.5.4.6 Outras informações constantes na legislação aplicável; 

7.5.5 Nos termos do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.5.5.1 Não produziu os resultados acordados; 

7.5.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

7.5.5.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

7.6 Dos prazos para o pagamento: 

7.6.1 Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o 

pagamento das obrigações deverá ocorrer no prazo previsto no 

CONTRATO, limitado ao quinto dia útil subsequente ao recebimento 

da(s) NOTA(S) FISCAL(IS) para despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, observado o disposto no seu §1º, ou até 30 (trinta) dias 

úteis contados do recebimento da NOTA FISCAL, para os demais 

casos; 
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7.6.2 A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será 

devolvida à CONTRATADA para que adote as devidas medidas 

corretivas, com as informações que motivaram sua rejeição. Havendo 

erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

7.6.3 A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA 

suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos 

devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual; 

7.7 Do atraso nos pagamentos: 

7.7.1 Na forma da Lei, a CONTRATADA tem direito ao pagamento de 

correção monetária incidente sobre os valores das parcelas pagas 

com atraso imputável, exclusivamente, à ADMINISTRAÇÃO – nos 

termos do art. 15 da Lei n° 10.192/2001 e da Lei n° 8.666/1993; 

7.7.2 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

CRM-SC encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples; 

7.7.3 O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, e; 

VP = Valor da prestação em atraso. 

 

7.7.4 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, 
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e serem submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não 

caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a quem deu causa da repactuação de preços dos 

contratos; 

7.7.5 Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer 

fatura ou crédito existente na CONTRATANTE em favor da 

CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente; 

7.7.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.7.7 No infográfico abaixo apresentamos um resumo das etapas de 

recebimento do objeto (e/ou de suas parcelas), incluindo os prazos 

estimados para execução das tarefas: 

 

 

 

7.7.8 Os prazos listados são meramente exemplificativos, podendo variar 

de acordo com a complexidade do objeto e com definições legais e 

normativas vigentes; 

7.7.9 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributaria prevista 

na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 

de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal e da Lei nº 

9.430 de 27 de dezembro de 1996; 

7.7.10 A CONTRATADA não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6 da Instrução Normativa RFB nº 

1.234 de 11 de janeiro de 2012; 

7.7.11 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordado no 

contrato. 
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8. OBRIGAÇÕES DO CRM-SC 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais, editalícias e os termos de sua 

PROPOSTA; 

8.2 Nomear GESTOR e FISCAL do CONTRATO para exercer o acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual e mantendo, inclusive, o registro histórico 

devidamente documentado; 

8.3 Encaminhar formalmente as demandas para CONTRATADA; 

8.4 Receber o objeto/serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA, conforme inspeções realizadas; 

8.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do (s) serviço (s), 

conforme resultados aferidos, no prazo e condições estabelecidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA e no Contrato; 

8.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da 

IN nº 05/2017/SEGES/MPDG; 

8.7 Notificar a CONTRATADA por escrito (ou por meio eletrônico hábil) da 

ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

8.8 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, de acordo com o devido processo administrativo e 

garantidos os direitos de contraditório e ampla defesa; 

8.9 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, a exemplo 

daqueles listados no art. 5° da IN 05/SEGES/MPDG de 26/05/2017; e 

8.10 Não transferir à CONTRATADA a responsabilidade para realização de atos 

administrativos ou a tomada de decisão. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Garantir a fiel execução dos serviços contratados de acordo com os termos 

contratuais, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

9.2 Fornecer o objeto da contratação, atendendo às normas e condições deste 

TERMO DE REFERÊNCIA, não sendo admitida qualquer modificação em sua 

execução, sem prévia autorização formal do CRM-SC; 
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9.3 Fornecer ao FISCAL DO CONTRATO relatórios mensais das atividades 

desenvolvidas; 

9.4 Indicar formalmente e manter PREPOSTO apto a representá-la junto ao 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do CONTRATO, de 

acordo com os requisitos definidos; 

9.5 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 

fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 

execução dos serviços pelos empregados; 

9.6 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

9.7 Reparar, refazer, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, no prazo fixado pelo gestor do CONTRATO, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução– ressalvada a aplicação de glosas e sanções pelo não cumprimento 

dos critérios de qualidade e/ou não atendimento a orientações do 

CONTRATANTE; 

9.8 Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CRM-SC, ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços; 

9.9 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do GESTOR DO 

CONTRATO, inerentes à execução do objeto contratual; 

9.10 Informar prontamente ao CONTRATANTE sobre fatos e/ou situações 

relacionadas à prestação dos serviços contratados que representem risco ao 

êxito da contratação ou o cumprimento de prazos exigidos, além de 

responsabilizar-se pelo conteúdo e veracidade das informações prestadas - 

sob pena de incorrer em situações de dolo ou omissão; 

9.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões 

que se fizerem no objeto contratual, até o limite legal de 25% (vinte e cinco 

por cento) do seu valor total; 

9.12 Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha 

a ter acesso em razão da execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a 

quaisquer terceiros; 
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9.13 Quando especificado, mantiver durante a execução do CONTRATO equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 

qualificados para execução dos serviços de acordo com os requisitos 

contratados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.14 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 

serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo 

prestado; 

9.15 Recrutar, selecionar empregados necessários à realização dos serviços, de 

acordo com a qualificação mínima exigida; 

9.16 Nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços no ambiente 

do CRM-SC a CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte do seu pessoal 

até as dependências do CRM-SC, por meio próprio ou mediante vale 

transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem 

como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em 

regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos serviços, 

quando for o caso; 

9.17 Apresentar os empregados diretamente envolvidos na prestação dos serviços 

junto ao CONTRATANTE, quando for o caso; 

9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19 Arcar com todos os custos administrativos de sua responsabilidade 

relacionados ao OBJETO e à execução do CONTRATO, responsabilizando-se 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

9.20 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes 

desta contratação; 

9.21 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação – assim como deve zelar pelo cumprimento de suas 

obrigações legais, fiscais e trabalhistas; 

9.22 Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os 

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas; 
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9.23 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão qualquer vínculo 

empregatício com o CRM-SC; 

9.24 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 

contrato, ainda que acontecido em dependência do CRM-SC; 

9.25 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

9.26 Autorizar a Administração do CRM-SC, fornecendo os cálculos e os 

documentos necessários, a realizar os pagamentos de salários e demais 

benefícios diretamente aos empregados, bem como os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias e os depósitos do FGTS, quando estes não forem 

honrados pela CONTRATADA, deduzindo das faturas devidas os referentes 

valores; 

9.27 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, esses valores serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários 

e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS; 

9.28 Autorizar, quando de eventual rescisão contratual, a Administração do CRM-

SC a reter, cautelarmente, os valores das faturas correspondentes a um mês 

de serviço para pagamento direto aos empregados, até a efetiva 

comprovação dos pagamentos das verbas rescisórias pela CONTRATADA; 

9.29 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CRM-SC, nem pode onerar o objeto deste contrato, e; 

9.30 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

9.30.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização do CRM-SC; 

9.30.2 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CRM-SC, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 

ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

3º grau, durante a vigência deste contrato; 
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9.30.3 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

9.30.4 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos é reprovar 

a conduta praticada pelo sancionado, desestimular a sua reincidência, bem 

como prevenir sua prática futura pelos demais licitantes e contratados. As 

sanções podem ter caráter preventivo, educativo, repressivo ou visar à 

reparação de danos pelos responsáveis que causem prejuízos ao erário 

público. Trata-se, portanto, de um poder-dever da ADMINISTRAÇÃO que deve 

atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e 

contratados que descumprem suas obrigações; 

10.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. Em qualquer hipótese 

de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e a ampla defesa; 

10.3 As sanções de advertência, suspensão temporária e impedimento do direito 

de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa; 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999; 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência 

do dano apontada pela área demandante, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade; 

10.6 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

10.6.1 Advertência; 
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10.6.2 Multa, na forma prevista no Instrumento Convocatório ou no 

Contrato; 

10.6.3 Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

10.6.4 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior; 

10.7 Advertência: 

10.7.1 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao 

CONTRATADO, após a instauração do processo administrativo 

sancionador, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação 

legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço 

ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, 

notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 

poderá ser aplicada; 

10.8 Multa: 

10.8.1 A sanção de MULTA tem natureza pecuniária e sua aplicação se dará 

quando houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais e/ou em decorrência da inexecução parcial ou total do 

objeto da contratação. As sanções de advertência, suspensão e 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 

conforme § 2º do art. 87 de Lei nº 8.666, de 1993. As multas serão 

aplicadas com base nos seguintes parâmetros: 

10.8.1.1 Em caso de atraso na prestação dos serviços, ou na recusa 

da assinatura do Contrato, será aplicada à CONTRATADA 

multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento) 

sobre o valor total previsto no Contrato, por dia útil 

excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% (dez por 

cento) do valor total pactuado, a qual deverá ser recolhida 

no Setor Financeiro/Tesouraria do CRM-SC no prazo de cinco 
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(05) dias úteis a contar da intimação, sob pena de execução 

judicial; 

10.8.1.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CRM-SC 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 

multa, que corresponderá a até 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do Contrato; 

10.8.1.3 A multa a que alude o item 10.8 e seus subitens não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções previstas nesta Lei; 

10.8.1.4 A multa aplicada, após regular processo administrativo, será 

descontada no valor das parcelas devidas à CONTRADA, 

desconto da garantia de execução e/ou mediante 

procedimento administrativo ou judicial de execução; 

10.8.2 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 

entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal no 

CRM-SC, ou no primeiro dia útil seguinte; 

10.8.3 Cumpre ao GESTOR DO CONTRATO e à autoridade administrativa 

competente, considerando o princípio da proporcionalidade, avaliar 

dentre as ocorrências acima a adequação de aplicar a sanção de 

ADVERTÊNCIA antes da gradação para sanção de MULTA, assim como 

para as sanções subsequentes; 

10.8.4 Ao exceder o limite máximo admitido de infrações durante a vigência 

contratual OU mediante o reiterado descumprimento de critérios de 

qualidade e/ou níveis mínimos de serviço exigidos OU diante da 

reiterada aplicação de sanções contratuais, o CONTRATANTE deverá 

avaliar a possibilidade de promover a rescisão do CONTRATO em 

função da inexecução TOTAL ou PARCIAL do OBJETO, da perda de 

suas funcionalidades e da comprovada desconformidade com os 

critérios mínimos de qualidade exigidos – ressalvada a aplicação 

adicional de outras sanções administrativas cabíveis, respeitado os 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla defesa e 

do contraditório; 

10.8.5 Ainda, quanto à sanção de multa cuja apuração ainda esteja em 

processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 
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multa, até a decisão. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, 

ou aceito parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final; 

10.9 Suspensão temporária e Impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: 

10.9.1 A sanção de SUSPENSÃO temporária de contratar e participar em 

licitações suspende o direito dos fornecedores de participarem dos 

procedimentos licitatórios e de contratação direta promovidos no 

âmbito do CRM-SC (órgão ou entidade responsável pela aplicação da 

sanção) por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme previsão 

legal contida no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; 

10.10 Declaração de inidoneidade 

10.10.1 A declaração de INIDONEIDADE impossibilitará o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos com 

todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

10.11 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CRM-SC, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do CRM-SC e 

cobrados judicialmente; 

10.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o CRM-SC poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 

10.13 Atraso na execução contratual: 

10.13.1 Configurar-se-á o atraso da execução, entre outras hipóteses, 

quando a CONTRATADA: 

10.13.1.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 5 (cinco) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 
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10.13.1.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 5 

(cinco) dias intercalados; 

10.14 Inexecução parcial do objeto: 

10.14.1 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras 

hipóteses, quando a CONTRATADA: 

10.14.1.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 10 (dez) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 

10.14.1.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 5 (cinco) dias seguidos ou por 

10 (dez) dias intercalados; 

10.15 Inexecução total do objeto: 

10.15.1 Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras 

hipóteses, quando a CONTRATADA: 

10.15.1.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 20 (vinte) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 

10.15.1.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 7 (sete) dias seguidos ou por 20 

(vinte) dias intercalados. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 

8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

12.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

12.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração;  

12.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 
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12.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.3  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

 

13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017; 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 O Termo de Contrato gerado a partir deste TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser 

rescindido: 

14.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

14.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993; 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CRM-SC em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.4 O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório 

indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas com a presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias previstas nas rubricas 6.2.2.1.1.33.90.39.004 – Serviços 
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Técnicos Profissionais – PJ e 6.2.2.1.1.33.90.36.002 – Serviços Técnicos 

Profissionais – PF. 

 

16. VALOR DE REFERÊNCIA 

16.1 O preço global dos serviços, já incluso os tributos e demais encargos, todos os 

custos diretos e indiretos para a sua execução, não poderá ultrapassar o valor 

previsto na Tabela da OAB/SC (Resolução CP nº 44/2020 - https://www.oab-

sc.org.br/tabela-honorarios -  item DIREITO TRABALHISTA), a qual seja, R$ 

5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais) mensais. 

 

 

___________________________            ____________________________  
Dra. Luciane Schmidt de Moura   Maria Zuleica Centeno de Melo 

Setor Requisitante     Presidente da CPL 
 

 

____________________________________ 
Evandro Carlos Ferreira de Lima 

Supervisor do Setor de Compras e Contratos 
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CONVITE Nº 001/2021 

ANEXO II – CREDENCIAMENTO 

 

Por meio do presente ato, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) ________________, 

(nacionalidade),(estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, (residência e domicílio) 

_______________, a participar da licitação instaurada pelo CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DE SANTA CATARINA – CRM/SC, na modalidade Convite nº. 001/2021, na 

qualidade de representante legal da __________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, sediada 

na_____________________, representada por _____________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, (residência e domicílio) 

_______________, outorgando plenos poderes ao credenciado para formular proposta, 

declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos e praticar 

todo e qualquer ato inerente ao certame licitatório em destaque. 

 

Florianópolis, ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE À PRESIDENTE DA CPL FORA DO 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO. 
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CONVITE Nº 001/2021 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Licitante) _____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº___________________, sediada na _____________________, 

representada por_____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________, inscrito no CPF sob o nº 

_______________, (residência e domicílio) _____________________, DECLARA que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação e sujeita-se aos termos e 

condições do Convite nº. 001/2021, estando ciente das penalidades aplicáveis em caso 

de descumprimento ou declaração inverídica. 

 

 

Florianópolis, ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE À PRESIDENTE DA CPL FORA DO 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO. 
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CONVITE Nº 001/2021 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

(Licitante) _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº_______________, sediada na ___________________, representada por 

____________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) 

da Cédula de Identidade nº ___________, inscrito no CPF sob o nº _______________, 

DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, 

inciso V, da Lei no 8.666/1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis), estando ciente 

das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento ou declaração inverídica. 

 

 

Florianópolis, ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO. 
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CONVITE Nº 001/2021 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

(Licitante) _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº_______________, sediada na ___________________, representada por 

____________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) 

da Cédula de Identidade nº ___________, inscrito no CPF sob o nº _______________, 

DECLARA, para fins de participação no Convite n.º 001/2021, ser idônea a participar de 

processo licitatório e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 

Indireta Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, assim como inexistem fatos 

supervenientes impeditivos de habilitação, estando ciente das penalidades aplicáveis em 

caso de descumprimento ou declaração inverídica. 

 

 

 

Florianópolis, ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 
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CONVITE Nº 001/2021 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

 
N⁰ OAB/SC: 
Razão Social: 

 
CNPJ: 

 

Telefone: 

Endereço Completo:  

 
Pessoa de contato: 

 

Cargo:  

Telefone 

 

 
E-mail: 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL  
Nome Completo: 

 
CPF: 

 

Naturalidade: 

Endereço Completo:  

 
Profissão / cargo 

 

Estado Civil 

Telefone 

 

E-mail para contato: 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _____________ (por extenso) mensal. 

OBS.: ESTA PLANILHA DEVERÁ SER ENTREGUE À PRESIDENTE DA CPL DENTRO DO 

ENVELOPE DE Nº 02 PROPOSTA DE PREÇO. 

 

Florianópolis, ____ de _________________ de 2021. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa perante a licitação 
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CONVITE Nº 001/2021 

ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº___________ 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Autarquia Federal, com sede à Rodovia SC 401 – Km 04 – Saco Grande - Florianópolis-SC, 

com CNPJ n.º 79.831.566/0001-15, neste ato representado por seu Presidente Dr. Daniel 

Knabben Ortellado, com CPF 014.806.849-96, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado nesta cidade. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, com CNPJ nº. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita na  OAB/SC nº xxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxx, xxxxx – Bairro – Cidade/Estado – CEP: xxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo 

seu representante legal, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

profissão e estado civil. 

 

As partes acima qualificadas, tendo em vista o que consta no Processo CONVITE n.º 

001/2021 e em observância às disposições da Lei n.º 8.666/1993, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

advocacia de natureza trabalhista, na área contenciosa e consultiva, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos; 

1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os advogados da 

CONTRATADA e o CRM-SC, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

3.1. O preço total do serviço, já incluso os tributos e demais encargos, todos os 

custos diretos e indiretos para a execução do serviço, é de R$ XXXXX (por 

extenso) mensais. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do CONTRATO o 

CONTRATANTE designará servidores para executar os seguintes papéis: 

4.1.1. Gestor do Contrato: funcionário com atribuições gerenciais, 

designado para coordenar e comandar o processo de gestão e 

fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade 

competente; 

4.1.1.1. Fica designada como Gestora do Contrato a funcionária 

Luciane Schmidt de Moura, Assessora Jurídica; 

4.1.2. Fiscal do Contrato: funcionário indicado pela autoridade competente 

para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos e 

administrativos; 

4.1.2.1. Fica designado como fiscal o funcionário William Soares da 

Cruz, Advogado. 

4.2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do 

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado 

para esse fim. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Não será devida nenhuma taxa de êxito, apenas o valor previsto 

contratualmente para a prestação dos serviços e os honorários sucumbenciais 

que forem arbitrados pelo juiz ao final do processo. 

5.2. Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços 

efetivamente executados, desde que cumpridas todas as exigências 

contratuais e com o devido ateste pelos funcionários competentes. 

5.3. É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação 

do serviço ou cumprimento das exigências contratuais. 

5.4. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de 

faturamento emitida pelo CONTRATANTE (Termo de Recebimento Definitivo). 

Sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) 

servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da 

conformidade e da adequação em relação aos serviços efetivamente 

prestados. 

5.5. Dos procedimentos administrativos de pagamento: 
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5.5.1. Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do 

CONTRATO encaminha a documentação para a área administrativa 

para verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias para fins de pagamento, a cargo do Fiscal 

Administrativo do CONTRATO. 

5.5.1.1. São documentos que comprovam a regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária: 

5.5.1.1.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência 

Social – CND; 

5.5.1.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

5.5.1.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.5.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, e;  

5.5.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

5.5.1.2. Os documentos relacionados nos subitens “5.5.1.1.1” a 

“5.5.1.1.5” do subitem anterior poderão ser substituídos, 

total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do 

SICAF; 

5.5.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente 

acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no o art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018; 

5.5.3. A nota fiscal, também, deverá ser encaminhada ao e-mail: 

financeiro@crmsc.org.br em formato XML.; 

5.5.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se 

a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) expressa(m) os elementos 

necessários e essenciais à conformidade do documento, tais como: 

5.5.4.1. A data da emissão; 

5.5.4.2. Os dados do contrato e da contratante; 
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5.5.4.3. O período de prestação dos serviços; 

5.5.4.4. O valor a pagar;  

5.5.4.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 

e; 

5.5.4.6. Outras informações constantes na legislação aplicável; 

5.5.5. Nos termos do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.5.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

5.5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada; 

5.6. Dos prazos para o pagamento: 

5.6.1. Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o 

pagamento das obrigações deverá ocorrer no prazo previsto no 

CONTRATO, limitado ao quinto dia útil subsequente ao recebimento 

da(s) NOTA(S) FISCAL(IS) para despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, observado o disposto no seu §1º, ou até 30 (trinta) dias 

úteis contados do recebimento da NOTA FISCAL, para os demais 

casos; 

5.6.2. A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será 

devolvida à CONTRATADA para que adote as devidas medidas 

corretivas, com as informações que motivaram sua rejeição. Havendo 

erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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5.6.3. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA 

suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos 

devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual; 

5.7. Do atraso nos pagamentos: 

5.7.1. Na forma da Lei, a CONTRATADA tem direito ao pagamento de 

correção monetária incidente sobre os valores das parcelas pagas 

com atraso imputável, exclusivamente, à ADMINISTRAÇÃO – nos 

termos do art. 15 da Lei n° 10.192/2001 e da Lei n° 8.666/1993; 

5.7.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

CRM-SC encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples; 

 

5.7.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, e; 

VP = Valor da prestação em atraso. 

 

5.7.4. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, 

e serem submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não 

caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a quem deu causa da repactuação de preços dos 

contratos; 

5.7.5. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer 

fatura ou crédito existente na CONTRATANTE em favor da 

CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente; 
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5.7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

5.7.7. No infográfico abaixo apresentamos um resumo das etapas de 

recebimento do objeto (e/ou de suas parcelas), incluindo os prazos 

estimados para execução das tarefas: 

 

 

5.7.8. Os prazos listados são meramente exemplificativos, podendo variar 

de acordo com a complexidade do objeto e com definições legais e 

normativas vigentes; 

5.7.9. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributaria prevista 

na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 

de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal e da Lei nº 

9.430 de 27 de dezembro de 1996; 

5.7.10. A CONTRATADA não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6 da Instrução Normativa RFB nº 

1.234 de 11 de janeiro de 2012; 

5.7.11. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido 

acordado no contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CRM-SC 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais, editalícias e os termos de sua 

PROPOSTA; 

6.2. Nomear GESTOR e FISCAL do CONTRATO para exercer o acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual e mantendo, inclusive, o registro histórico 

devidamente documentado; 

6.3. Encaminhar formalmente as demandas para CONTRATADA; 
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6.4. Receber o objeto/serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA, conforme inspeções realizadas; 

6.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do(s) serviço(s), 

conforme resultados aferidos, no prazo e condições estabelecidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA e no Contrato; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da 

IN nº 05/2017/SEGES/MPDG; 

6.7. Notificar a CONTRATADA por escrito (ou por meio eletrônico hábil) da 

ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

6.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, de acordo com o devido processo administrativo e 

garantidos os direitos de contraditório e ampla defesa; 

6.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, a exemplo 

daqueles listados no art. 5° da IN 05/SEGES/MPDG de 26/05/2017; e 

6.10. Não transferir à CONTRATADA a responsabilidade para realização de atos 

administrativos ou a tomada de decisão. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Garantir a fiel execução dos serviços contratados de acordo com os termos 

contratuais, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

7.2. Fornecer o objeto da contratação, atendendo às normas e condições deste 

TERMO DE REFERÊNCIA, não sendo admitida qualquer modificação em sua 

execução, sem prévia autorização formal do CRM-SC; 

7.3. Indicar formalmente e manter PREPOSTO apto a representá-la junto ao 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do CONTRATO, de 

acordo com os requisitos definidos; 

7.4. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 

fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 

execução dos serviços pelos empregados; 

7.5. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.6. Reparar, refazer, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, no prazo fixado pelo gestor do CONTRATO, os serviços efetuados 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

– ressalvada a aplicação de glosas e sanções pelo não cumprimento dos 

critérios de qualidade e/ou não atendimento a orientações do CONTRATANTE; 

7.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CRM-SC, ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços; 

7.8. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do GESTOR DO 

CONTRATO, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.9. Informar prontamente ao CONTRATANTE sobre fatos e/ou situações 

relacionadas à prestação dos serviços contratados que representem risco ao 

êxito da contratação ou o cumprimento de prazos exigidos, além de 

responsabilizar-se pelo conteúdo e veracidade das informações prestadas - 

sob pena de incorrer em situações de dolo ou omissão; 

7.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões 

que se fizerem no objeto contratual, até o limite legal de 25% (vinte e cinco 

por cento) do seu valor total; 

7.11. Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha 

a ter acesso em razão da execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a 

quaisquer terceiros; 

7.12. Quando especificado, mantiver durante a execução do CONTRATO equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 

qualificados para execução dos serviços de acordo com os requisitos 

contratados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.13. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 

serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo 

prestado; 

7.14. Recrutar, selecionar empregados necessários à realização dos serviços, de 

acordo com a qualificação mínima exigida; 

7.15. Nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços no ambiente 

do CRM-SC a CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte do seu pessoal 

até as dependências do CRM-SC, por meio próprio ou mediante vale 

transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem 
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como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em 

regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos serviços, 

quando for o caso; 

7.16. Apresentar os empregados diretamente envolvidos na prestação dos serviços 

junto ao CONTRATANTE, quando for o caso; 

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

7.18. Arcar com todos os custos administrativos de sua responsabilidade 

relacionados ao OBJETO e à execução do CONTRATO, responsabilizando-se 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

7.19. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes 

desta contratação; 

7.20. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação – assim como deve zelar pelo cumprimento de suas 

obrigações legais, fiscais e trabalhistas; 

7.21. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os 

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas; 

7.22. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão qualquer vínculo 

empregatício com o CRM-SC; 

7.23. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 

contrato, ainda que acontecido em dependência do CRM-SC; 

7.24. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.25. Autorizar a Administração do CRM-SC, fornecendo os cálculos e os 

documentos necessários, a realizar os pagamentos de salários e demais 
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benefícios diretamente aos empregados, bem como os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias e os depósitos do FGTS, quando estes não forem 

honrados pela CONTRATADA, deduzindo das faturas devidas os referentes 

valores; 

7.26. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, esses valores serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários 

e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS; 

7.27. Autorizar, quando de eventual rescisão contratual, a Administração do CRM-

SC a reter, cautelarmente, os valores das faturas correspondentes a um mês 

de serviço para pagamento direto aos empregados, até a efetiva comprovação 

dos pagamentos das verbas rescisórias pela CONTRATADA; 

7.28. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CRM-SC, nem pode onerar o objeto deste contrato, e; 

7.29. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.29.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização do CRM-SC; 

7.29.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CRM-SC, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 

ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

3º grau, durante a vigência deste contrato; 

7.29.3. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

7.29.4. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos é reprovar 

a conduta praticada pelo sancionado, desestimular a sua reincidência, bem 

como prevenir sua prática futura pelos demais licitantes e contratados. As 

sanções podem ter caráter preventivo, educativo, repressivo ou visar à 

reparação de danos pelos responsáveis que causem prejuízos ao erário 

público. Trata-se, portanto, de um poder-dever da ADMINISTRAÇÃO que deve 
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atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e 

contratados que descumprem suas obrigações; 

8.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão 

ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. Em qualquer hipótese 

de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e a ampla defesa; 

8.3. As sanções de advertência, suspensão temporária e impedimento do direito 

de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa; 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999; 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência 

do dano apontada pela área demandante, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade; 

8.6. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

8.6.1. Advertência; 

8.6.2. Multa, na forma prevista no Instrumento Convocatório ou no 

Contrato; 

8.6.3. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

8.6.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior; 

8.7. Advertência: 
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8.7.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao 

CONTRATADO, após a instauração do processo administrativo 

sancionador, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação 

legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço 

ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, 

notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 

poderá ser aplicada; 

8.8. Multa: 

8.8.1. A sanção de MULTA tem natureza pecuniária e sua aplicação se dará 

quando houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais e/ou em decorrência da inexecução parcial ou total do 

objeto da contratação. As sanções de advertência, suspensão e 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 

conforme § 2º do art. 87 de Lei nº 8.666, de 1993. As multas serão 

aplicadas com base nos seguintes parâmetros: 

8.8.1.1. Em caso de atraso na prestação dos serviços, ou na recusa 

da assinatura do Contrato, será aplicada à CONTRATADA 

multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento) 

sobre o valor total previsto no Contrato, por dia útil 

excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% (dez por 

cento) do valor total pactuado, a qual deverá ser recolhida 

no Setor Financeiro/Tesouraria do CRM-SC no prazo de cinco 

(05) dias úteis a contar da intimação, sob pena de execução 

judicial; 

8.8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CRM-SC 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 

multa, que corresponderá a até 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do Contrato; 

8.8.1.3. A multa a que alude o item 10.8 e seus subitens não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções previstas nesta Lei; 

8.8.1.4. A multa aplicada, após regular processo administrativo, será 

descontada no valor das parcelas devidas à CONTRADA, 

desconto da garantia de execução e/ou mediante 

procedimento administrativo ou judicial de execução; 
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8.8.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 

entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal no 

CRM-SC, ou no primeiro dia útil seguinte; 

8.8.3. Cumpre ao GESTOR DO CONTRATO e à autoridade administrativa 

competente, considerando o princípio da proporcionalidade, avaliar 

dentre as ocorrências acima a adequação de aplicar a sanção de 

ADVERTÊNCIA antes da gradação para sanção de MULTA, assim como 

para as sanções subsequentes; 

8.8.4. Ao exceder o limite máximo admitido de infrações durante a vigência 

contratual OU mediante o reiterado descumprimento de critérios de 

qualidade e/ou níveis mínimos de serviço exigidos OU diante da 

reiterada aplicação de sanções contratuais, o CONTRATANTE deverá 

avaliar a possibilidade de promover a rescisão do CONTRATO em 

função da inexecução TOTAL ou PARCIAL do OBJETO, da perda de 

suas funcionalidades e da comprovada desconformidade com os 

critérios mínimos de qualidade exigidos – ressalvada a aplicação 

adicional de outras sanções administrativas cabíveis, respeitado os 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla defesa e 

do contraditório; 

8.8.5. Ainda, quanto à sanção de multa cuja apuração ainda esteja em 

processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, 

ou aceito parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final; 

8.9. Suspensão temporária e Impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: 

8.9.1. A sanção de SUSPENSÃO temporária de contratar e participar em 

licitações suspende o direito dos fornecedores de participarem dos 

procedimentos licitatórios e de contratação direta promovidos no 

âmbito do CRM-SC (órgão ou entidade responsável pela aplicação da 

sanção) por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme previsão 

legal contida no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; 
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8.10. Declaração de inidoneidade: 

8.10.1. A declaração de INIDONEIDADE impossibilitará o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos com 

todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

8.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CRM-SC, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do CRM-SC e cobrados judicialmente; 

8.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o CRM-SC poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 

8.13. Atraso na execução contratual: 

8.13.1. Configurar-se-á o atraso da execução, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA: 

8.13.1.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 5 (cinco) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 

8.13.1.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 5 

(cinco) dias intercalados; 

8.14. Inexecução parcial do objeto: 

8.14.1. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras 

hipóteses, quando a CONTRATADA: 

8.14.1.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 10  (dez) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 

8.14.1.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 5 (cinco) dias seguidos ou por 

10  (dez) dias intercalados; 

8.15. Inexecução total do objeto: 
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8.15.1. Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras hipóteses, 

quando a CONTRATADA: 

8.15.1.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato após 20 (vinte) dias contados da data estipulada 

para início da execução contratual; 

8.15.1.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços 

definidos no contrato por 7 (sete) dias seguidos ou por 20 

(vinte) dias intercalados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 

8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

10.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

10.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

10.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração;  

10.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017; 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O Termo de Contrato gerado a partir do Edital e seus anexos poderá ser 

rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
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consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993; 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CRM-SC em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório 

indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, pela conta de recurso 6.2.2.1.1.33.90.39.004 – Serviços 

Técnicos Profissionais – PJ do orçamento do CRM-SC para o exercício 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DISCIPLINA JURÍDICA  

14.1. O presente Contrato rege-se pela Lei Licitatória nº 8.666/1993 e, 

supletivamente, pelas disposições do Código Civil Brasileiro, no Livro das 

Obrigações. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato se encontra vinculado ao Processo de Convite nº. 

001/2021, cujos autos se encontram arquivados na sede do CRM-SC. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ADERÊNCIA AO PROGRAMA DE CONFORMIDADE DO 

CRM-SC 

16.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar as políticas internas do 

programa de conformidade do CRM-SC. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
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17.1. O CONTRATANTE veiculará o resumo deste contrato no Diário Oficial da União 

– DOU. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato será o da Seção Judiciária de Florianópolis - SC - Justiça Federal; 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado pelos contraentes. 

 

Florianópolis, XX de XXX de 2021. 

 

 

 

CONTRATANTE 

CRM-SC 

 

 

CONTRATADA 

 

  

Testemunhas:  

 

 

Nome / CPF 

 

 

Nome/CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 010/19 
 
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ (CREA-PR), Autarquia Federal 
instituída nos termos da Lei n.º 5.194/66, dotado de personalidade jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 76.639.384/0001-59, UASG n.º 389088, com Sede na Rua Dr. Zamenhof, n.º 35, 
Alto da Glória, Curitiba - PR, torna pública a realização de Pregão Eletrônico sob a regência da Lei n.º 
10.520/2002, a Lei Complementar n.º 123/2006, com aplicação subsidiária das Leis n.º 8.666/1993 e 
n.º 8.078/1990, suas alterações e demais normas vigentes e pertinentes à matéria, com vistas à 
prestação de serviços de advocacia de natureza trabalhista nas áreas consultiva e contenciosa, 
conforme regras e condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
 
REQUISITANTE: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/19 
 
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/Abril/19, às 08h30min. 
 
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.crea-pr.org.br e 
www.comprasnet.gov.br, ou ainda junto à Sede estadual do CREA-PR, localizada na Rua Dr. 
Zamenhof, n.º 35, Alto da Glória, Curitiba – PR. 
 
 
 
LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 
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1. DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto desta licitação a prestação de serviços de advocacia de natureza 
trabalhista nas áreas consultiva e contenciosa, conforme descrito no Termo de Referência 
- ANEXO I. 

1.2. Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constante do Sistema 
Comprasnet e as deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1. Para a participação neste PREGÃO ELETRÔNICO a pessoa jurídica interessada, além de 
dispor, por seus próprios meios, dos recursos materiais e tecnológicos necessários ao 
acesso e operação do sistema eletrônico, deverá: 

a) Atender a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos quanto ao 
objeto, à documentação e demais exigências; 

b) Estar devidamente credenciada no sistema Comprasnet, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, por meio do sítio na internet www.comprasgovernamentais.gov.br, para 
acesso ao sistema eletrônico. 

2.2. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou 
recusada a proposta, ou ainda inabilitada a licitante que: 

a) Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o CREA-PR ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção; 

c) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer 
que seja a forma de constituição; 

d) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, todos com vistas à promoção de fraude ou 
conluio, assim entendido, dentre outras, a intenção de usufruir indiretamente dos 
benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, situação esta que desclassificará todas as 
propostas assim enquadradas; 

e) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado; 

f) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua 
vinculação, direta ou indireta, com o CREA-PR, a exemplo de servidores, 
conselheiros e inspetores. 

2.3. Esta licitação será realizada em sessão pública online, conforme condições estabelecidas 
neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 
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2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da 
licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

2.5. O Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG/MP atuará como 
provedor do sistema eletrônico. 

2.6. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante com um único número de CNPJ. Oportunamente, a 
licitante poderá apresentar as certidões de regularidade fiscal centralizadas junto à 
matriz, desde que apresente documento que comprove o reconhecimento da 
centralização do recolhimento, expedido pelo respectivo emissor, ou que conste na 
certidão a validade para a matriz e para as filiais; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão ou entidade expedidora. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. A licitante deverá se credenciar no sistema denominado “Comprasnet” por meio do sítio 
na internet www.comprasgovernamentais.gov.br, observadas as seguintes premissas: 

a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso; 

c) O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema 
eletrônico implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

d) O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema eletrônico ou ao CREA-
PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

e) A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

4. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA COMERCIAL: 

 

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, os 
interessados em participar desta licitação deverão acessar no sítio em questão, mediante 
utilização de chave de acesso e senha privativa de licitante, o sistema denominado 
“Comprasnet”, encaminhando a sua proposta comercial exclusivamente por meio 
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eletrônico, onde conste obrigatoriamente, sob a pena de desclassificação, as seguintes 
informações nos respectivos campos, vedada qualquer identificação neste momento: 

a) “Descrição detalhada do objeto ofertado”: a clara indicação do objeto a que se refere, 
sem alternativas (Capítulo I do Termo de Referência). Neste aspecto, é relevante 
destacar a desnecessidade de serem transcritas todas as características mínimas do 
objeto, bastando que a licitante declare que a proposta está de acordo com o Edital, 
se assim preferir. 

b) “Valor unitário” e o “Valor Global”: o valor global, assim considerado o preço total 
do objeto indicado em reais. 

4.2. No valor indicado no subitem anterior deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, etc., que eventualmente incidam sobre a execução 
do objeto; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da 
Licitante Contratada, de forma que o valor proposto seja a única remuneração pela 
execução do objeto. 

4.3. Em campo próprio do sistema Comprasnet, a licitante deverá declarar que: 

a) Cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

b) Inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação; 

c) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n.º 9.854, de 
1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 2002; 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado; 

e) Atende às regras de acessibilidade previstas na legislação e está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitação da Previdência Social; 

f) Cumpre a cota de aprendizagem, nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 

g) A proposta foi elaborada de forma independente. 

4.3.1. Dada a natureza dos serviços prestados pelos escritórios de advocacia, e sendo as 
sociedade de advogados sui generes, as licitantes, no momento do cadastramento das 
propostas comerciais para ingresso no certame, ainda que permitido pelo sistema 
Comprasnet, NÃO PODERÃO DECLARAR o seu enquadramento como 
microempresas e empresas de pequeno porte, sob a pena de desclassificação, visto 
que impossibilitadas de serem caracterizadas como empresárias, nos termos do 
Parecer da Comissão Nacional de Sociedades de Advogados, emitido no Processo n.º 
49.0000.2015.010104-0. 
(https://www.oabmg.org.br/Areas/Sociedade/doc/Parecer%20ME%20e%20EPP.pdf) 

4.3.2. Diante da vedação prevista no subitem anterior, não haverá possibilidade de 
quaisquer das licitantes se beneficiarem do direito de preferência previsto na Lei 
Complementar n.º 123/2006, ainda que não tenham ultrapassado os limites de 
faturamento indicados no art. 3º da referida lei. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 
 

Edital de Licitação n.º 010/19              Pregão Eletrônico n.º 006/19 Página 5 de 63 

4.3.3. A eventual existência de restrição relativa à regularidade fiscal da licitante 
convocada oportunamente a apresentar os documentos de habilitação será 
considerada como desatendimento ao edital, ensejando a sua inabilitação. 

4.4. É vedada qualquer forma de identificação prévia da licitante, sob a pena de 
desclassificação. 

4.5. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o Edital no 
Sistema Comprasnet, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcadas para a 
abertura da sessão. 

4.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada.  

4.7. A proposta terá a validade estabelecida no subitem 9.7, que, uma vez decorrida sem 
convocação para contratação, libera a licitante do compromisso assumido. 

4.8. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou 
ainda pelas sanções e demais prejuízos decorrentes da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

4.9. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles 
constantes da documentação de cadastramento. 

4.10. O valor e as demais informações deverão ser apresentados de forma precisa, limitadas ao 
objeto do Edital e sem conter alternativas de preço ou condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado, sob a pena de desclassificação ou recusa da proposta, 
conforme o caso. 

4.10.1. O uso da expressão “ou similar” será considerado alternativa. 

4.11. Os proponentes assumem todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
propostas, incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico ou de eventual desconexão. O CREA-PR não será responsável, em nenhum 
caso, pelos custos de tais procedimentos, independentemente da condução ou do resultado 
desta licitação. 

4.12. Na apresentação da proposta, o que exceder aos requisitos mínimos estabelecidos neste 
Edital não será considerado como vantagem para o julgamento final. Por outro lado, em 
não se preenchendo os requisitos mínimos exigidos, a respectiva proponente será 
automaticamente desclassificada. 

 

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, considerado o horário oficial de 
Brasília – DF, o Pregoeiro abrirá a sessão pública online via internet, no sítio da internet 
www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha. 

5.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos 
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estabelecidos neste edital e seus anexos, ou que contiverem qualquer tipo de identificação 
do seu proponente. 

5.2.1. Será, também, motivo de desclassificação da proposta mais onerosa ao CREA-PR, a 
apresentação, por uma mesma Licitante, de mais de uma proposta para um mesmo 
objeto. 

5.2.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

5.3. A partir da abertura da sessão pública online até o encerramento da fase lances, a 
comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes poderá ocorrer somente por meio do 
sistema eletrônico, mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens 
(chat), vedada qualquer identificação da licitante, sob a pena de desclassificação. 

 

6. DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

6.1. O sistema eletrônico ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro e que participarão da fase de lances. 

6.2. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, momento em que 
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.3. A licitante será informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do registro do 
respectivo valor. 

6.4. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

b) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema eletrônico; 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro; 

d) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 

6.5. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo 
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

6.6. O Pregoeiro determinará, previamente, o momento do encerramento da etapa de lances, 
observando um tempo mínimo de 03 (três) minutos entre a comunicação online às 
licitantes e a hora determinada. 

6.7. O sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
transcurso do período de tempo máximo aleatoriamente por ele determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
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6.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo valor for 
considerado equivocado ou incompatível com o objeto em disputa. 

6.10. Não serão aceitos pedidos de exclusão de lances quando o Pregoeiro julgá-los exequíveis 
com base na pesquisa de valores constante dos autos do processo licitatório. 

6.11. Na hipótese de eventual desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
Com o retorno do Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame prosseguirá sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo reiniciada somente após 
comunicação por meio sistema Comprasnet, com 1(um) dia de antecedência, no mínimo. 

6.12. Cabe ainda ao Pregoeiro, quando julgado oportuno e no interesse da Administração, 
suspender ou interromper a sessão, conforme o caso, visando respeitar os intervalos 
intrajornadas e/ou interjornadas, ocasião em que os licitantes serão comunicados via 
chat. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o sistema Comprasnet classificará as 
propostas em ordem crescente. 

7.2. Anteriormente a qualquer providência relativa à fase de aceitação da proposta melhor 
classificada, visando atestar a compatibilidade da licitante com o subitem 2.2, “a”, “b” e 
“f”, deste Edital, o Pregoeiro verificará a eventual existência de sanção que impeça a sua 
participação ou ainda a sua futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 
(em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, conforme o artigo 12 da 
Lei n.º 8.429/1992), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por 
intermédio do site http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Relação de inidôneos (em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, 
também conforme o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992), mantida pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU, disponível por meio do endereço eletrônico: 
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/; 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, acessível por 
intermédio do endereço eletrônico https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível mediante 
consulta no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

e) Cadastros de servidores, Conselheiros e Inspetores do CREA-PR. 

7.2.1. Caso o sócio majoritário da licitante não esteja atualizado perante o SICAF, ou ainda 
não conste o registro do respectivo Cadastro de Pessoa Física – CPF, as 
comprovações exigidas nas alíneas “a” e “b” serão efetuadas quando de posse do ato 
constitutivo da licitante, por ocasião da análise dos documentos de habilitação. 
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7.2.2. Uma vez constatada a existência de registros que impeçam a participação ou a futura 
contratação, a respectiva proposta será recusada, sem prejuízo à aplicação da sanção 
correspondente. 

7.2.3. Os endereços eletrônicos informados poderão ser substituídos a critério do 
respectivo mantenedor. Portanto, será considerado, para todos os efeitos, o endereço 
eletrônico que eventualmente venha a substituir os indicados neste instrumento. 

7.3. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso com vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 
A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

7.4. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro poderá solicitar o envio de anexos ou 
declarações preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de anexo), 
ou via fax (41) 3350-6847, ou declaração via chat da licitante, relativamente ao último 
lance ofertado. Poderá também solicitar, apenas da licitante cuja proposta esteja em 
primeiro lugar, o envio da proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação, 
nos moldes do Anexo II deste Edital. 

a) Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos 
estabelecidos no Edital e/ou demonstrativo da composição do preço. 

b) A licitante disporá de até 30 (trinta) minutos, prorrogáveis mediante decisão do 
Pregoeiro e no interesse da Administração, para o envio do(s) anexo(s) solicitado(s). 

c) A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua 
apresentação de modo incompleto ou defeituoso, acarretará a recusa da proposta. 

d) Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas na 
abertura do(s) arquivo(s), é recomendado que seja(m) gerado(s) com a extensão 
PDF. 

7.5. Será recusada a proposta que apresentar valores irrisórios ou equivalentes a zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5.1. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação ou que não tenha 
demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
de insumos são coerentes com os de mercado ou praticados por outros órgãos 
públicos. 

7.5.2. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 
pela análise das informações relativas à formação do preço, ou, ainda, havendo 
dúvidas quanto à exequibilidade do preço proposto, dentre outras providências, o 
pregoeiro poderá efetuar diligências na forma do §3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, a 
fim de adotar os seguintes procedimentos, conforme o caso: 

a) Requerer à proponente, fixando o prazo de até 01 (um) dia, para que apresente: 
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i. Justificativas e comprovações de que os custos ofertados com indícios de 
inexequibilidade são compatíveis com os valores praticados no mercado ou 
por outros órgãos públicos; 

ii. Planilha de composição de preços, justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

iii. Acordos, Convenções ou sentenças normativas em Dissídios Coletivos de 
Trabalho; 

iv. Indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

v. Contratos que a proponente já mantenha com a Administração Pública ou 
com a iniciativa privada; 

vi. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e/ou fabricantes; 

vii. Documentos fiscais de objetos adquiridos ou fornecidos pela proponente; 

viii. Soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que a proponente disponha para a execução do objeto. 

b) Promover: 

i. Pesquisas junto a órgãos, entidades e empresas públicas, bem como 
empresas privadas de modo a obter as informações necessárias à 
comprovação da exequibilidade do valor proposto; 

ii. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

iii. Pesquisas a Estudos setoriais relativos ao objeto; 

iv. O levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e às 
Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. 

7.5.3. Será recusada a proposta da Licitante que, após as diligências, não lograr êxito em 
justificar a exequibilidade da sua proposta. 

7.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
CREA-PR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua 
decisão. 

7.7. A eventual identificação, por parte do Pregoeiro, de erro no preenchimento da proposta 
ou da eventual planilha de composição de preços, conforme o caso, não constitui motivo 
para a não aceitação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo licitante apenas na 
hipótese de não haver majoração do preço proposto, no prazo de até 30 (trinta) minutos 
contados da solicitação do pregoeiro, prorrogáveis no interesse da Administração. 

7.7.1. Dentre outras formalidades, é considerado erro no preenchimento a indicação 
incorreta de salários, benefícios, impostos e demais insumos, bem como o 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 
para as atividades previstas e autorizadas na Lei Complementar n.º 123/2006. 

7.7.1.1. A licitante vencedora eventualmente não enquadrada nas atividades 
previstas e autorizadas na Lei Complementar n.º 123/2006, e optante pelo 
Simples Nacional, deverá, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura do contrato, apresentar ao CREA-PR cópia dos ofícios com 
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comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato às respectivas Secretarias de Receita Federal, Estadual, Distrital 
e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da 
referida lei. 

7.7.1.2. Sem prejuízo na aplicação da respectiva sanção, caso a Licitante 
Contratada optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no 
prazo e condições indicadas no subitem anterior, o próprio CREA-PR, em 
obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a 
comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que 
esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 
29 da Lei Complementar n.º 123/06. 

7.7.2. O desatendimento da solicitação para correção da proposta ou da composição de 
preços, conforme o caso, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, provocará a recusa da 
proposta. 

7.7.3. O preenchimento e a apresentação da proposta e eventual composição de preços é de 
exclusiva responsabilidade da licitante. Desta forma, a hipótese de o pregoeiro não 
identificar eventual erro, por ocasião da aceitação da proposta, não impede que este 
seja indicado na fase recursal pela licitante interessada, visando sua reavaliação por 
ocasião do processamento do respectivo recurso. 

7.8. Na hipótese de a proposta ou o lance de menor valor ser recusado ou se a licitante 
detentora da melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de proposta ou lance que atenda este Edital. 

7.8.1. No julgamento das propostas será considerado o atendimento das exigências 
estipuladas neste Edital e seus Anexos, o menor preço, o valor de mercado e a 
exequibilidade dos valores ofertados. 

7.9. Será recusada a proposta com valor global ou unitário superior ao estabelecido no 
Capítulo III (DO VALOR ESTIMADO), do Termo de Referência. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Para habilitação neste pregão eletrônico, a licitante deverá possuir registro cadastral no 
SICAF, que será confirmado por meio de consulta durante a sessão. 

8.2. Os seguintes documentos de habilitação serão avaliados: 

a) Ato constitutivo, Contrato Social ou documento equivalente em vigor, devidamente 
registrado junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 
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d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos 
Tributos Municipais do domicílio ou sede da licitante (a comprovação deve abranger 
os tributos mobiliários e os imobiliários); 

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos 
Tributos Estaduais do domicílio ou sede da licitante; 

f) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 

g) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – CRF/FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou positiva com efeito de 
negativa), conforme prescreve a Lei n.º 12.440/2011 e o inciso V do art. 29 da Lei 
n.º 8.666/1993, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho por meio do endereço 
eletrônico www.tst.jus.br/certidao; 

i) Declaração de que está ciente e concorda com as condições do edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002; 

j) Declaração em que afirme, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos a sua 
habilitação nesta licitação, bem como que está ciente da obrigação de comunicar 
ocorrências posteriores; 

k) Declaração para fins do disposto no art. 27, V, da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

l) Declaração que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira 
independente, conforme IN n.º 02/2009 – SLTI; 

m) Declaração que não possui na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante, ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e art. 5º, III, da 
Constituição Federal; 

n) Declaração que cumpre a cota de aprendizagem, conforme estabelecido no art. 429 
da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT; 

o) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor competente 
de onde se encontra instalada a licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

8.2.1. As comprovações exigidas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, serão obtidas junto aos 
respectivos endereços eletrônicos apenas na hipótese de não constarem do cadastro da 
licitante junto ao SICAF. 

8.2.2. As declarações constantes das alíneas “i”, “j”, “k”, “l”, “m” e “n” estão disponíveis no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br para envio e consulta, sendo 
válidas, para todos os efeitos, as declarações efetuadas diretamente no referido 
sistema. 

8.3. Ainda para fins de habilitação, serão avaliados os seguintes documentos complementares: 
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a) Certidões ou listagens fornecidas por escrivanias judiciais de Varas e/ou Tribunais, 
em que esteja consignado o nome de ao menos um dos advogados indicados para 
compor a equipe técnica da licitante, de modo a comprovar a execução de objeto 
semelhante ao que se propõe nesta licitação, entendido como sendo a execução de 
50% (cinquenta por cento) do total atual de demandas em andamento, representado 
por 38 (trinta e oito) ações judiciais simultâneas de natureza exclusivamente 
trabalhista. 

i) Serão aceitas certidões e listagens fornecidas por: 

I. Varas do Trabalho ou da Justiça Federal; 

II. Tribunal Regional do Trabalho, Tribunal de Justiça ou Tribunal 
Regional Federal, 

III. Tribunal Superior do Trabalho, Superior Tribunal de Justiça ou 
Supremo Tribunal Federal. 

ii) Será aceito o somatório de certidões para comprovar a capacidade técnica, 
desde que reste demonstrada a execução concomitante dos respectivos objetos, 
assim considerada a somatória dos quantitativos, dentro de um mesmo lapso 
temporal. 

b) As seguintes provas de registro regular junto ao Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB, na qual se encontram registrados: 

i) Sociedade e do(s) advogado(s) sócio(s) que a compõe(m); 

ii) Advogados associados e/ou empregados que serão utilizados na execução do 
objeto. 

8.4. Na hipótese de a licitante declarada vencedora detiver em seu patrocínio ações em 
face do CREA-PR, deverá comprovar, antes da assinatura do Contrato, o seu 
substabelecimento a outro advogado ou a outra sociedade que não tenha em seus 
quadros nenhum advogado (sócio ou empregado) em comum, sob pena de serem 
aplicadas as sanções para a não assinatura do contrato no prazo de convocação, 
previstas no Capítulo 19, subitem 19.2, Tabela 2, Item 7 deste instrumento. 

8.5. Caso a licitante possua determinação judicial que a isente da obrigação, deverá apresentá-
la em substituição. 

8.6. Não serão aceitos ou considerados protocolos de entrega ou solicitações de documentos 
em substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

8.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

8.8. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, deverão ser 
apresentados consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

8.9. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital, sem prejuízo das 
demais sanções nele previstas, será inabilitada. 

8.10. Sob a pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo 
endereço. 
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8.11. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

8.12. Os documentos e certidões exigidos para habilitação que estejam vencidos ou que não se 
encontram disponíveis no SICAF, ou ainda indisponíveis para consulta nos sítios oficiais 
(art. 25, §2º, do Decreto n.º 5.450/2005), deverão ser encaminhados ao Pregoeiro no 
prazo estabelecido, preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de 
anexo), ou via fax (41) 3350-6847, ou ainda por intermédio do e-mail licitacao@crea-
pr.org.br. 

8.13. Na hipótese de impossibilidade de acesso ao SICAF, a sessão será suspensa e os licitantes 
serão informados da data e horário do seu prosseguimento. 

8.14. Aplicam-se, no que couber ao julgamento da habilitação, os procedimentos descritos nos 
subitens 7.4 e 7.8 deste Edital. 

8.15. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante classificada em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, no Decreto n.º 5.450/2005 e no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO: 

 

9.1. A proposta comercial ajustada ao valor do lance final ou da negociação, bem como os 
demais documentos exigidos para habilitação da licitante, serão solicitados 
oportunamente pelo Pregoeiro, via chat, para serem enviados preferencialmente via 
sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou via fax (41) 3350-6847, ou ainda por 
intermédio do e-mail licitacao@crea-pr.org.br, devendo ainda ser considerado que: 

a) O envio da proposta comercial deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) 
minutos; 

b) O envio dos documentos de habilitação que não puderam ser obtidos diretamente 
pelo Pregoeiro, nos termo do subitem 8.12 deste edital, deverão ser encaminhados no 
prazo de até 2 (duas) horas; 

c) Os prazos indicados nas alíneas anteriores serão contados a partir da solicitação, 
podendo ser prorrogados por decisão do Pregoeiro, no interesse da Administração. 

9.1.1. A proposta comercial vencedora deve ser encaminhada conforme modelo constante 
do Anexo II deste Edital, podendo haver variações desde que não prejudiquem o 
conteúdo e o entendimento da proposta. 

9.1.2. Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas na 
abertura do arquivo, é recomendado que seja gerado com a extensão PDF. 
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9.2. Dentro dos prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser remetidos, por iniciativa da 
licitante ou mediante nova solicitação do Pregoeiro, tantos quantos forem os documentos 
complementares ou retificadores afetos à sua proposta ou documentação de habilitação. 

9.3. Transcorrido o prazo sem que tenha sido eventualmente prorrogado, não será 
considerado, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da proposta, 
documentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar ou 
retificador ou que deveria/poderia ter sido remetido tempestivamente, sendo realizado, 
pelo Pregoeiro, se for o caso, o registro da desclassificação ou inabilitação, e a 
convocação da próxima Licitante. 

9.4. A Licitante é a única responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo 
encaminhado. Na hipótese de o arquivo apresentar problemas quanto à descompactação, 
leitura ou compatibilidade, será reaberta pelo Pregoeiro a convocação pelo Sistema, 
dispondo a Licitante do prazo remanescente àquele inicialmente concedido para proceder 
ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias que impediram a sua visualização, leitura 
e/ou impressão. 

9.5. O não envio dos documentos, ou o envio em desacordo com o Edital ou o decurso do 
prazo sem que tenha sido resolvido o problema de descompactação, visualização, leitura 
ou compatibilidade, ensejará a recusa da proposta ou a inabilitação da Licitante, conforme 
o caso. 

9.6. A proposta comercial e os demais documentos, certidões e/ou declarações e/ou atestados 
exigidos para habilitação da licitante que não forem encaminhadas por via do Sistema 
Comprasnet (convocação de anexo), mas por fax ou e-mail, deverão ser apresentados em 
original, por publicação oficial ou cópia autenticada por tabelião ou servidor do órgão 
licitador, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do término da fase de 
habilitação, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, no interesse da 
Administração. 

9.6.1. Na eventualidade dos documentos solicitados por meio de convocação de anexo não 
serem enviados por meio do sistema Comprasnet, visando permitir a análise e vista 
dos demais licitantes, o CREA-PR os publicará no seu sítio na internet, no endereço 
www.crea-pr.org.br, opções: “sociedade”, “licitações em andamento” (campo 
“complementos” do respectivo edital). 

9.7. A proposta comercial a ser enviada nos termos previstos neste subitem e conforme anexo 
deste Edital, deverá conter a identificação do proponente e as seguintes informações:  

a) Razão Social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço completo, inclusive com o CEP; 

d) Números de telefone, e-mail e homepage (se existente); 

e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail); 

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta); 

g) Dados do responsável legal que assinaria o contrato (nome, e-mail, RG e CPF); 

h) Identificação do objeto; 

i) Valor mensal e por processo adicional (acima de oitenta), e ainda o valor global; 
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j) Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

k) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 6º da Lei n.º 10.520/02, sem 
prejuízo do efeito suspensivo previsto no art. 109, §2º, da Lei n.º 8.666/1993. 

9.7.1. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da 
documentação de cadastro e do documento fiscal a ser emitido. 

9.7.2. A proposta comercial deve ser preferencialmente apresentada em folhas 
sequencialmente numeradas e rubricadas, contendo o timbre ou o carimbo CNPJ da 
licitante, impressa em meio mecânico ou eletrônico, obrigatoriamente sem rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, sendo a última folha datada e assinada por responsável legal 
da empresa, observados os demais dados exigidos neste Edital. 

9.7.3. Após o término da etapa competitiva, o valor unitário dos eventuais processos 
adicionais corresponderá a 1,12% (um inteiro e doze centésimos por cento) do valor 
global da proposta declarada vencedora. 

9.8. A proposta comercial apresentada com valor global composto por mais de duas casas 
decimais, terá o valor desconsiderado no que exceder a esse limite. 

9.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço para o objeto licitado, 
assim considerado o menor valor global, respeitados os valores máximos constantes do 
Capítulo III (DO VALOR ESTIMADO) do Termo de Referência, e cumprir todos os 
requisitos de habilitação. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

10.1. Uma vez declarada a vencedora, o Pregoeiro oportunizará às licitantes, via Sistema 
Comprasnet, manifestarem eventual intenção de interpor recurso, no prazo de até 20 
(vinte) minutos. Para tanto, deverá ser considerado ainda: 

a) A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema 
eletrônico, durante a sessão pública - online; 

b) Cabe ao Pregoeiro decidir sobre a admissibilidade da intenção de recurso, 
concedendo à licitante o prazo de 03 (três) dias para apresentar as suas razões (via 
sistema Comprasnet), ou, se for o caso, motivando de forma objetiva e 
fundamentada a recusa dessa intenção. 

c) Apenas será admitida a intenção de recurso que tenha demonstrado os pressupostos 
mínimos (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação). 

d) Não será conhecida a intenção de recurso, razão de recurso ou a sua contrarrazão, 
encaminhadas por outro meio que não o Sistema Comprasnet. 

10.2. Os recursos admitidos serão processados de acordo com o previsto no Decreto n.º 
5.450/2005 combinado, subsidiariamente, com o art. 109 da Lei n.º 8.666/1993. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso - no 
momento da sessão pública do Pregão Eletrônico e dentro do prazo estabelecido - 
implicará na decadência desse direito, permanecendo o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto do certame à licitante vencedora. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 
 

Edital de Licitação n.º 010/19              Pregão Eletrônico n.º 006/19 Página 16 de 63 

10.4. Uma vez admitida pelo Pregoeiro a intenção de recurso e síntese das suas razões, as 
demais licitantes estarão intimadas a, entendendo necessário, apresentarem suas 
contrarrazões (também via sistema Comprasnet), também no prazo de 03 (três) dias, 
contados do término do prazo da recorrente. 

10.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir o recurso interposto contra sua decisão 
e, caso não a reconsidere, fazê-lo subir à Autoridade Superior a quem caberá a decisão 
final, tudo no prazo de até 15(quinze) dias. 

10.6. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Havendo a necessidade de reabertura da sessão, esta será comunicada 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por intermédio do Sistema 
Comprasnet. 

10.7. As informações necessárias à formulação das razões e contrarrazões constarão do sistema 
Comprasnet e/ou do sítio do CREA-PR na internet, no endereço www.crea-pr.org.br, 
opções: “sociedade”, “licitações em andamento” (campo “complementos” do respectivo 
edital). Na hipótese de serem julgadas necessárias informações complementares pela 
licitante interessada, os autos do processo licitatório poderão ser solicitados ao Setor de 
Licitações e Contratos, em dias úteis, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min, no endereço indicado no preâmbulo, fax (41) 3350-6847, ou ainda pelo e-mail 
licitacao@crea-pr.org.br. 

10.8. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. Atendidas todas as exigências fixadas neste Edital e observado o critério do menor preço, 
a licitante melhor classificada será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

11.2. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta licitação a 
ser praticado pela autoridade competente. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO E DAS GARANTIAS 

 

12.1. As obrigações desta licitação a serem firmadas entre o CREA-PR e a Licitante 
Contratada, serão formalizadas por meio do respectivo Contrato, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos e na legislação vigente. 

12.2. O CREA-PR convocará formalmente a Proponente Adjudicatária para assinar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de convocação. Para tanto: 

a) Enviará o Contrato por meio eletrônico, via Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI), ao endereço de e-mail da Proponente Adjudicatária, em atenção ao 
representante legal, ambos informados na respectiva proposta comercial; 

b) O Contrato e eventuais documentos que devam seguir anexos deverão ser devolvidos 
pelo convocado, assinados eletronicamente, no prazo máximo estabelecido, contados 
da data do envio do e-mail de convocação; 
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c) Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela Proponente Adjudicatária em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 

d) As providências relativas ao cadastro da Proponente Adjudicatária, para os registros 
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devem ser tomadas tão logo o certame 
seja homologado. Para tanto, a proponente Adjudicatário deverá efetuar as ações 
requeridas, no prazo de até 03(três) dias úteis, nos termos das comunicações 
eletrônicas encaminhadas previamente. 

12.3. Os prazos estipulados no subitem anterior poderão ser prorrogados uma vez por igual 
período, quando formalmente solicitado pela Proponente Adjudicatária durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e de força maior, expressamente aceito 
pelo CREA-PR. 

12.4. O CREA-PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas por este Edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, em conformidade com o ato convocatório, ou ainda, revogar esta licitação, 
a seu critério. 

12.5. Além do procedimento previsto no subitem anterior, o não atendimento da convocação no 
prazo estabelecido, sujeitará a Proponente Adjudicatária à multa e demais sanções 
cumuladas previstas neste instrumento. 

12.6. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto. 

12.7. A Licitante Contratada deverá firmar a garantia perante o CREA-PR, estipulada em 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, conforme procedimento previsto na minuta 
contratual anexa a este Edital. 

 

13. DOS ENCARGOS DO CREA-PR E DA LICITANTE VENCEDORA 

 

13.1. As obrigações desta licitação, firmadas entre o CREA-PR e a Licitante Contratada, 
decorrem a partir da homologação desta licitação, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive no Termo de Referência, minuta do 
Contrato, e ainda na legislação vigente. 

13.2. Caberão à Licitante vencedora e ao CREA-PR as responsabilidades constantes do Termo 
de Referência e consequente Contrato, ambos anexos a este Edital. 

 

14. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

14.1. O objeto deverá ser executado pela Licitante Contratada, ocasião em que o respectivo 
Documento Fiscal deverá ser emitido, no prazo, local, quantidades e demais 
especificações constantes do Termo de Referência e respectivo Contrato. 

14.2. O recebimento do objeto observará o procedimento previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 
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15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

15.1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento 
no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

15.2. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

16.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante os 12 (doze) primeiros meses de 
a execução do objeto desta licitação, nos termos das condições estipuladas na minuta do 
Contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, e/ou do §8º, da Lei 
n.º 8.666/93. 

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, o CREA-PR designará um 
servidor como fiscal, cuja atuação se dará no interesse exclusivo da Administração, 
conforme Termo de Referência e minuta do Contrato anexa a este Edital. 

17.2. O acompanhamento e fiscalização de que trata este item serão exercidos no interesse 
exclusivo do CREA-PR e não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da 
Licitante Contratada, inclusive perante terceiros. 

 

18. DA MORA 

 

18.1. O atraso na execução do objeto, sem justificativa formal aceita pelo CREA-PR, constitui 
a Licitante Contratada em mora, sujeitando-a a multa prevista no Termo de Referência e 
no Contrato. 

18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo CREA-PR, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento do 
Documento Fiscal, serão calculados por meio da aplicação da fórmula constante da 
minuta contratual anexa a este Edital. 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 
 

Edital de Licitação n.º 010/19              Pregão Eletrônico n.º 006/19 Página 19 de 63 

19. DAS SANÇÕES 

 

19.1. O inadimplemento total ou parcial sujeitará a Licitante Contratada às multas e demais 
penalidades previstas no Termo de Referência e respectivo Contrato. 

19.2. Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante estará sujeita às seguintes sanções, 
que serão aplicadas cumulativamente de acordo com a respectiva base de cálculo, 
tipificação e parâmetros: 

TABELA 1 

Grau da 
Infração 

Base de cálculo 

Multa (incidente sobre o 
valor global da proposta) 

Impedimento de licitar e contratar com a União 
e consequente descredenciamento do SICAF 

Mínimo Máximo 

1 1 % 1 mês 2 anos 

2 3 % 3 meses 3 anos 

3 5 % 6 meses 5 anos 
 

TABELA 2 

Item Tipificação 
Grau da Infração 

(incidente por ocorrência) 

1 

Deixar de enviar ou enviar em desacordo com o 
Edital, após a convocação do Pregoeiro, a proposta 
comercial e/ou a documentação exigida para a sua 
classificação ou habilitação. 

2 

2 Apresentar documentação e/ou informação falsa. 3 

3 

Retardar a execução do certame por conduta 
reprovável ou cometer atos protelatórios durante os 
procedimentos licitatórios, com intuito de 
adiamento dos prazos da licitação. 

1 

4 

Não manter a proposta, assim entendido como 
sendo o comportamento que implique em 
desistência desmotivada da última proposta ofertada 
na fase de lances do certame, ou da proposta escrita 
após a adjudicação. 

2 

5 Comportar-se de modo inidôneo. 3 

6 Cometer fraude fiscal. 3 

7 Não celebrar o contrato no prazo de convocação. 3 

8 
Interpor recursos sem motivação fundamentada, ou 
com motivação descabida, ou ainda com motivação 
genérica. 

1 

19.2.1. Considera-se “comportamento inidôneo”, entre outros, apresentar declaração falsa 
quanto: 

a) Ao atendimento das condições e/ou requisitos para participação no certame; 
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b) À sua capacitação; 

c) Ao enquadramento como ME/EPP; 

d) Ao enquadramento para efeito da legislação que estipula eventuais preferências; 

e) À independência de sua proposta ou o conluio entre licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

f) Ao objeto ofertado quando constatadas, na fase de aceitação da proposta, 
divergências com as especificações do edital. 

19.2.2. Após a abertura da sessão pública não poderá haver desistência da proposta ofertada, 
salvo em casos excepcionais, encerrada a fase de lances, para os quais haja 
comprovação inequívoca de ocorrência de fato superveniente, ficando a critério do 
CREA-PR, na pessoa do Pregoeiro, aceitar ou não as razões apresentadas, motivando 
devidamente sua decisão no sistema eletrônico de troca de mensagens (chat). 

19.2.2.1. Não serão aceitos pedidos de desistência para os casos de formulação 
incorreta da proposta, desde que considerada exequível pelo Pregoeiro ou 
por técnicos por ele demandados, se for o caso. 

19.2.3. A licitante que não atender à convocação feita pelo Pregoeiro será considerada 
DESISTENTE, sem prejuízo da aplicação das penalidades aqui previstas. 

19.3. Constatada(s) a(s) conduta(s) indicada(s) no subitem 19.2, será instaurado o competente 
processo administrativo para apuração da(s) responsabilidade(s), estando a licitante 
sujeita à aplicação das respectivas sanções. 

19.4. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de penalidade, a licitante 
será notificada a apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

19.5. Decorrido o prazo recursal e uma vez aplicada a multa, será concedido à licitante o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o seu pagamento. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
departamento competente para que seja inscrito na dívida ativa do CREA-PR, podendo 
ainda ser procedida à cobrança judicial. 

19.6. As multas e as demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o 
caso, no cadastro da licitante junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

20. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

 

20.1. A impugnação a este Edital poderá ser interposta por qualquer pessoa, física ou jurídica, 
em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão, nos termos do 
art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, por escrito diretamente ao Setor de Licitações e 
Contratos, no endereço indicado no preâmbulo, ou via fax pelo número (41) 3350-6847 
ou ainda por e-mail, para o endereço eletrônico licitacao@crea-pr.org.br. Serão 
consideradas a data e hora de recebimento aqueles indicados no sistema de protocolo, ou 
no fac-símile, ou ainda no e-mail, conforme o caso, todos do CREA-PR. 
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20.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e/ou seus anexos, 
decidirá sobre a impugnação. 

20.3. Acolhida a impugnação deste Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, se for o caso, conforme estabelecido no art. 21, §4º, da Lei n.º 8.666/93 e art. 20 
do Decreto n.º 5.450/05. 

20.4. Esclarecimentos relativos a esta licitação, inclusive técnicas, deverão ser solicitados ao 
Setor de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo, por meio do 
telefone (41) 3350-6840 ou fax (41) 3350-6847, ou ainda, ou por intermédio do e-mail 
licitacao@crea-pr.org.br, com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis à data 
marcada para a abertura da licitação, conforme art. 19 do Decreto n.º 5.450/05. 

20.5. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações do CREA-PR decorrentes 
desta licitação, serão feitas, conforme o caso, pessoalmente, publicadas no Diário Oficial 
da União ou no site do CREA-PR, ou ainda, encaminhadas via fax ou e-mail, para o 
número ou endereço eletrônico indicado pela licitante na documentação ou proposta 
apresentada. Considerar-se-á recebida pela destinatária, para todos os efeitos legais, a 
data da ciência, da publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio do fax ou 
mensagem eletrônica. 

20.6. A decisão quanto à impugnação, resposta a questionamentos ou avisos em geral dar-se-á, 
por intermédio do sistema Comprasnet, exceto quando disser respeito à questão 
individual, situação em que a resposta será encaminhada diretamente ao interessado. 

20.7. As informações complementares, esclarecimentos de dúvidas ou impugnações relativas a 
esta licitação, bem como as respectivas decisões e/ou respostas e todas as demais 
informações relativas à licitação, constarão dos autos e estarão à disposição de todos os 
interessados no Setor de Licitações e Contratos do CREA-PR. 

20.8. Não serão conhecidos a impugnação ou o pedido de esclarecimento se vencidos os 
respectivos prazos. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no preâmbulo. 

21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

21.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão exclusivamente da ata 
divulgada no sistema eletrônico. 

21.4. Aplicam-se a esta licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 
- Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

21.5. O CREA-PR reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em 
segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os 
documentos exigidos ou não atender às qualificações do presente edital, sujeitando a 
empresa recusada ou inabilitada às penalidades legais cabíveis. 
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21.6. Ao CREA-PR é reservado o direito de revogar esta licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 

21.7. Até a data da convocação para assinatura do Contrato, poderá a licitante vencedora ser 
excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se o CREA-PR tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, garantidos a ampla defesa e 
o contraditório. 

21.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.10. É facultado ao Pregoeiro e/ou à autoridade competente: 

a) Promover, em qualquer fase do Pregão, diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a 
inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar 
necessário para a eficiente elucidação de eventuais questionamentos; 

c) Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a 
intenção dos seus autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios; 

d) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios da licitação; 

e) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

f) Desclassificar as propostas que não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

21.11. A apresentação da proposta na licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos, que os 
comparou entre si e obteve do CREA-PR as informações necessárias antes de 
apresentá-la; 

b) Conhece todas as especificações e condições para a execução do objeto; 

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória. 

21.12. Reserva-se ainda, ao CREA-PR, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a 
execução do objeto, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente 
autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a Licitante Contratada terá direito a 
receber pelos serviços efetivamente executados até a paralisação. 

21.13. Integram este Edital os seguintes anexos: 
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a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

21.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Foro da Subseção 
Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná. 

 

Curitiba, 1º de abril de 2019. 

 
ORIGINAL ASSINADO 
Sandro Luís Marangoni 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. DO OBJETO 

 

Prestação de serviços de advocacia de natureza trabalhista nas áreas consultiva e contenciosa. 

 

II. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 

1) A execução do objeto contempla a prestação de serviços de advocacia na área trabalhista, 
como consultoria e procuradoria, em todos os casos de interesse do Crea-PR. Para tanto, além 
da atuação em todas as instâncias judiciais e da orientação técnica jurídica em ações 
decorrentes da relação de trabalho, compõem o objeto: 

a) A solução de questões que envolvam ou venham a envolver empregados, ex-empregados, 
estagiários, jovens aprendizes, empregados terceirizados e outros que, mesmo sem 
vínculo empregatício ou subordinação direta, possuam ou venham a ingressar com 
demandas desfavoráveis ao Crea-PR. 

b) As ações em curso de interesse do Crea-PR e que se refiram a questões trabalhistas. 

2) A execução do objeto compreende todas as relações de trabalho do Crea-PR, composta das 
seguintes atividades mínimas: 

a) Ajuizamento de ações, contestações, réplicas, rescisórias, oposições, elaboração e 
apresentação de defesas, exceções, memoriais, informações, manifestações e, de forma 
geral, o cumprimento a todas as intimações geradas no processo, comparecimento a 
audiências, interposição de recursos e respostas a estes, em todas as instâncias, inclusive 
perante Tribunais Superiores, sustentação oral em todos os processos e em todas as 
instâncias, se for o caso, arrazoados que se fizerem necessários e demais serviços 
jurídicos relacionados; 

b) Análise de processos com trânsito em julgado e ainda sujeitos ao ajuizamento de ação 
rescisória, nos quais o Crea-PR tenha figurado como parte; 

c) Prática de todos os atos processuais, incidentais e demais medidas judiciais necessárias ao 
perfeito atendimento e acompanhamento das ações, recursos e demais procedimentos 
correlatos, perante as Varas do Trabalho, Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, 
Tribunal Superior do Trabalho; bem como nas Subseções da Justiça Federal da 4ª Região, 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 
Federal, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, Delegacia Regional 
do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, dentre outros; 

d) Sempre que demandada, a emissão de pareceres, orientações jurídicas e a prestação de 
serviços de consultoria; 

e) Prestação de informações em mandado de segurança, a interposição de todos os recursos 
pertinentes ou respostas àqueles interpostos pela parte contrária, ou qualquer outra forma 
de manifestação nos autos, até a última instância de decisão e execução; 
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f) Atividades administrativas inerentes à gestão e informação dos serviços, inclusive 
elaboração de relatórios e análises decorrentes; 

g) Acompanhamento, assistência e assessoramento nas perícias contábeis e na elaboração de 
cálculos judiciais e trabalhistas;  

h) Representação administrativa e judicial em negociações coletivas, acordos e convenções;  

i) Acompanhamento sistemático dos processos e procedimentos extrajudiciais, em que o 
Crea-PR seja autor, réu, oponente, assistente ou de alguma forma interessado; 

j) Comparecimento em audiências e a reuniões nos procedimentos instaurados pelo 
Ministério do Trabalho e pelo Ministério Público do Trabalho, dentre outros; 

k) Sempre que solicitado, o acompanhamento e assessoria na elaboração do plano de cargos 
e salários do Crea-PR, a prestação de informações e a emissão de pareceres em processos 
e expedientes internos e externos. 

3) Na execução do objeto a Licitante Contratada deve considerar as seguintes condições 
mínimas: 

a) Equipe técnica: 

i) A execução do objeto ficará a cargo de equipe técnica, composta por 03 (três) 
advogados e coordenada pelo profissional avaliado e indicado no curso do 
procedimento licitatório, que por sua vez deverá participar efetivamente da 
prestação dos serviços. 

ii) O coordenador, indicado por força do subitem anterior, além de outras funções 
pertinentes aos serviços contratados, deverá exercer a função de advogado 
diretamente responsável pela carteira de processos do Crea-PR, bem como pelas 
manifestações jurídicas prestadas no âmbito do Contrato ou, alternativamente, a 
função de advogado responsável pela revisão e supervisão dos trabalhos de 
advogado componente da equipe técnica. 

iii) Na execução dos serviços, o fiscal do Crea-PR estabelecerá contato sempre com o 
coordenador da equipe técnica da Licitante Contratada. 

iv) O Crea-PR deverá ser expressa e previamente informado da eventual substituição 
do coordenador indicado no curso da licitação, que por sua vez somente será aceita 
na hipótese de ser apresentado profissional com qualificação técnica igual ou 
superior ao substituído. 

v) Em regra, os poderes outorgados pelo Crea-PR em procuração não poderão ser 
substabelecidos para profissional não constante dos quadros societário, de 
associados ou de empregados da Licitante Contratada. Poderá haver 
substabelecimento para pessoa estranha aos quadros de pessoal da Licitante 
Contratada, mediante prévia e expressa aprovação do Crea-PR, na hipótese de 
execução de atividades acessórias aos serviços contratados, em especial quando 
necessários em municípios distantes de Curitiba-PR, sem prejuízo da 
responsabilidade da Licitante Contratada pelo ônus e correção técnica dos serviços. 

vi) A equipe técnica (inteira ou em parte) deverá comparecer e atuar nas audiências e 
fazer sustentação oral em tribunais superiores sempre que a causa for complexa, ou 
ainda por solicitação do Crea-PR. 

b) Distribuição de ações e prazos: 
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i) A Licitante Contratada terá até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
documentação pertinente, para a propositura de ação, exceto nos casos em que o 
ajuizamento deva ser feito de imediato, em virtude de prescrição ou de urgência 
para o Crea-PR. 

ii) A distribuição de ações e de consultas jurídicas à Licitante Contratada está limitada 
ao prazo de vigência do Contrato. 

iii) Nas hipóteses de rescisão ou desfazimento contratual em que Licitante Contratada 
tenha dado causa, essa deverá continuar patrocinando as ações judiciais sob a sua 
responsabilidade, durante o prazo de 90 (noventa) dias, salvo determinação em 
contrário do Crea-PR, caso em que a Licitante Contratada devolverá, de imediato, 
os documentos que lhe tiverem sido confiados, acompanhados de relatório analítico 
dos respectivos processos. 

iv) O Crea-PR, sempre que julgar conveniente aos seus interesses, poderá retomar o 
patrocínio de qualquer processo transferido à Licitante Contratada, sem que tal ato 
origine qualquer tipo de ressarcimento ou sanção. 

c) Forma de solicitação dos serviços da área consultiva: 

i) O serviço de consultoria jurídica poderá ser solicitado pelo Crea-PR por meio de 
correspondência eletrônica, ou por intermédio de comunicação formal, momento 
em que será adiantado o prazo e a forma esperada da resposta. 

ii) Todas as solicitações de consultoria jurídica serão lastreadas por ordens de 
serviços, nos quais será fixado, conjuntamente pela Licitante Contratada e o fiscal 
do Contrato, o detalhamento do objeto consultado, as especificações técnicas e os 
prazos para a sua execução, sendo estes últimos não superiores a 05 (dias) úteis, 
independentemente da demanda. 

iii) Cada ordem de serviço será registrada em correspondência escrita, admitida a 
forma eletrônica, emitida pelo fiscal do Contrato e enviada ao coordenador da 
equipe técnica da Licitante Contratada. Uma vez recebida a ordem de serviço pelo 
coordenador, a Licitante Contratada estará obrigada ao cumprimento dos termos 
ajustados. 

iv) A ordem de serviço poderá ser excepcionalmente revista, nas hipóteses de alteração 
substancial de seu objeto de consulta durante a execução dos serviços, mediante 
motivação fundamentada apresentada pela Licitante Contratada e aceita pela 
fiscalização do Contrato. 

v) Todos os relatórios, pareceres, análises e demais informações produzidas no curso 
da execução do objeto deverão ser entregues em meio físico (assinado e numerado) 
e por meio eletrônico. O meio físico estaria dispensado apenas na hipótese de ser 
utilizado, pela Licitante Contratada, qualquer tipo de sistema acreditado de 
assinatura digital. 

4) Compete, ainda, à Licitante Contratada na execução do objeto: 

a) Prestar os serviços objetivando resultados que atinjam os mais altos padrões de 
excelência, respondendo pela sua boa qualidade, mediante utilização de equipe técnica 
competente, composta de profissionais experientes e qualificados; 
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b) Garantir que o advogado coordenador acompanhe e assine todos os atos relacionados à 
execução do objeto; 

c) Prestar informações dos processos judiciais em andamento em até 24 (vinte e quatro) 
horas da solicitação do Crea-PR; 

d) Enviar ao Crea-PR até o quinto dia útil do mês seguinte, os relatórios detalhados sobre o 
andamento dos processos sob a sua responsabilidade, contendo no mínimo os seguintes 
dados:  

i) Autor; 
ii) Réu; 
iii) Objeto; 
iv) Valor da causa; 
v) Instâncias; 
vi) Fase processual (conhecimento ou execução); 
vii) Possibilidade de êxito; 
viii) Datas dos feitos e, 
ix) Descrição resumida dos atos praticados, bem como a quantidade e a identificação 

das ações arquivadas no período. 

e) Entregar ao Crea-PR, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do protocolo, 
uma cópia das principais peças do processo judicial; 

f) Efetuar todos os atos de quitação tempestiva das despesas judiciais e/ou administrativas 
inerentes à execução do objeto. Para tanto, a Licitante Contratada deverá solicitar, por 
meio de formulário específico e com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis 
(ressalvados os casos especiais devidamente justificados), os pedidos de recursos 
financeiros para o pagamento de despesas judiciais ou extrajudiciais, depósitos recursais, 
preparos, custas e/ou emolumentos relativos aos processos abrangidos por este 
instrumento. Na hipótese de descumprimento do prazo ou de alguma formalidade no 
preenchimento do formulário que impeça o repasse dos valores por parte do Crea-PR, a 
Licitante Contratada deverá efetuar o pagamento às suas expensas, sem prejuízo ao 
posterior pedido instruído de ressarcimento; 

g) Em se tratando de providência que deva ser cumprida no prazo de até 05 (cinco) dias ou 
menos pelo Crea-PR, comunicar formalmente ao fiscal do Contrato no prazo de até 06 
(seis) horas seguintes à sua ciência. Tal comunicação da Licitante Contratada deverá 
indicar o momento de início da contagem do prazo e qual a providência que estaria sendo 
exigida do Crea-PR; 

h) Providenciar a juntada aos autos dos cálculos de liquidação de sentença e laudos periciais, 
observando os prazos processuais; 

i) Considerar que não haverá reembolso de despesas de alimentação e/ou hospedagem para 
os compromissos agendados em Curitiba-PR e/ou em sua região Metropolitana. Porém, 
quando o compromisso exigir a presença de advogado que componha a equipe técnica em 
outra localidade, o Crea-PR utilizará os critérios contidos em suas normas internas para o 
ressarcimento de despesas (Categoria E – Colaboradores Eventuais), cujos valores 
vigentes na data da emissão deste instrumento são os seguintes: 
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E Colaboradores eventuais 

Especificação Valor Unitário 
Diária R$ 224,20 
Locomoção urbana R$ 22,80 
Alimentação avulsa R$ 50,00 

j) Considerar que as despesas eventuais com deslocamentos serão ressarcidas de acordo no 
prazo estabelecido nos normativos vigentes no Crea-PR, os quais atualmente preveem 
que: 

i) A passagem aérea será adquirida desde que requisitada dentro do prazo de 11 (onde) 
dias úteis de antecedência ao evento, ou, caso comprovada a urgência/emergência, 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;  

ii) A passagem de ônibus será ressarcida mediante a comprovação da sua aquisição e, 

iii) No caso de deslocamento com veículo particular o reembolso será de R$ 0,57 
(cinquenta e sete centavos) por quilometro rodado, mais pedágios (mediante 
comprovação). 

k) Considerar que os custos a serem ressarcidos pelo Crea-PR deverão ter a sua previsão de 
utilização informada com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, para concordância e 
ratificação; 

l) Responder civil e criminalmente pela guarda e conservação de toda a documentação e 
demais informações que lhe forem entregues pelo Crea-PR, ou que tenha acesso por força 
deste instrumento; 

m) Formalizar e cumprir as ordens de serviços, bem como observar e cumprir os prazos 
fixados para a execução de todas as atividades; 

n) Não atuar como procurador de partes que estejam em litígio com o Crea-PR (simultânea 
ou sucessivamente). Para tanto, os sócios, advogados associados ou advogados 
empregados não poderão atuar em qualquer causa em desfavor do Crea-PR durante a 
vigência do Contrato, estendendo-se tal proibição por 02 (dois) anos após o término de 
vigência do instrumento contratual, sob a pena de multa de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato; 

o) Entregar ao Crea-PR, na hipótese de rescisão do Contrato, os relatórios pormenorizados 
de processos sob o seu patrocínio, acompanhados dos respectivos dossiês; 

p) Responsabilizar-se, para todos os fins e efeitos jurídicos, como único e exclusivo 
empregador da equipe técnica ou qualquer outra pessoa indicada para a execução de 
atividades pertinentes ao objeto do Contrato, ficando afastada do Crea-PR, em qualquer 
hipótese, a responsabilidade trabalhista e previdenciária; 

q) Reservar ao Crea-PR o direito de acesso à íntegra dos processos sob os seus cuidados, por 
meio físico e/ou eletrônico, bem como às peças processuais produzidas com antecedência 
de até 48 (quarenta e oito) horas ao protocolo; 

r) Acordar com o Crea-PR as teses em litígio, especialmente as questões controvertidas e 
complexas, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e ao padrão 
mínimo da defesa dos interesses do Crea-PR; 

s) Solicitar ao Crea-PR, sempre que necessário, os documentos e as informações detalhadas 
(subsídios) para a elaboração da defesa ou de quaisquer outras manifestações processuais, 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR 

 
 

Edital de Licitação n.º 010/19              Pregão Eletrônico n.º 006/19 Página 29 de 63 

atendendo às recomendações de natureza técnica e/ou institucional emanadas do Crea-
PR; 

t) Orientar e instruir antecipadamente o preposto do Crea-PR, preparando-o para uma 
atuação eficaz em cada audiência, com vistas a minimizar o risco de insucesso da ação; 

u) Quando for o caso (interposição não for recomendável ou se tratar de estratégia 
processual adequada e pertinente ao caso em espécie), elaborar e apresentar, com 
antecedência de até 05 (cinco) dias do término do prazo processual, parecer sugerindo a 
não interposição de recurso judicial, estando condicionado obrigatoriamente à autorização 
prévia do Crea-PR; 

v) Enviar as cópias de alvarás levantados pelos reclamantes e dos expedidos em favor do 
Crea-PR, com o descritivo dos valores, visando às suas contabilizações; 

w) Fornecer sempre que solicitado pelo Crea-PR, no prazo de até 05 (cinco) dias, o relatório 
de contingências de passivos trabalhistas com os valores e prazos estimados dos 
processos e respectivos percentuais de risco; 

x) Informar, por iniciativa própria, em prazo hábil e por escrito, todo e qualquer fato 
relevante (processual ou não) que possa acarretar algum impacto institucional, 
administrativo e/ou financeiro para o Crea-PR; 

y) Executar outros atos necessários à melhor defesa de interesses do Crea-PR, usando todos 
os recursos, ações, requerimentos e impugnações admitidos em direito como meio de 
defesa e garantia de direitos, somente se eximindo desta responsabilidade mediante 
autorização prévia e expressa do fiscal do Contrato; 

z) Propor, desde que expressamente autorizado pelo fiscal do Contrato, as ações judiciais 
pertinentes ao objeto do Contrato e que forem adequadas à defesa dos interesses do Crea-
PR; 

aa) Solicitar ao fiscal do Contrato, autorização expressa e prévia para a celebração de 
acordos, desistência de feitos, renúncia ou desistência de recursos, bem como quaisquer 
decisões que possam influenciar a conclusão dos processos; 

bb) Informar o grau de risco de perda e os respectivos valores de provisão dos processos, bem 
como informar sobre eventuais alterações de risco ocorridas durante o trâmite processual 
e as respectivas mudanças no valor provisionado de cada processo; 

cc) Comparecer às reuniões para esclarecimento de processos, agendadas a pedido do fiscal 
do contrato sempre que possível com antecedência mínima de 2 (dois) dias, e participar 
de eventuais procedimentos preparatórios para a realização de acordos entre o Crea-PR e 
os litigantes, 

dd) Manter o seu registro regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil. Neste aspecto, é 
ainda de responsabilidade da Licitante Contratada a comprovação da regularidade 
profissional dos advogados efetivamente empregados na execução do objeto. 

5) Exclusivamente para fins de dimensionamento do objeto, o Crea-PR possui a seguinte média 
anual de atividades relacionadas ao objeto, podendo haver alterações significativas, conforme 
a demanda. 

a) Pareceres: 24 (vinte e quatro); 

b) Consultoria e orientações em geral: 60 (sessenta) horas, 
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c) Reuniões presenciais na sede do Crea-PR: 50 (cinquenta) horas. 

6) Quando designada, compete ainda à Licitante Contratada assumir todas as ações em curso, na 
fase em que se encontram, mediante a outorga de procuração ou substabelecimento desta. Na 
data de emissão deste instrumento, contemplam o objeto as seguintes demandas judiciais, que 
por sua vez poderão ser modificadas no decorrer do certame, ou durante a execução do objeto 
propriamente dito: 

Nº PROCESSO FASE DO PROCESSO TIPO DE PROCESSO 

1 03579-2008-661-09-00 RE/STF TRABALHISTA 

2 2007.7000.032580-7 AGRAVO/STF FEDERAL 

3 07515-2011-661-09-00 RE/STF TRABALHISTA 

4 0000889-36.2017.5.09.0016 AG. INSTRUÇÃO TRABALHISTA 

5 0000363-13.2018.5.09.0088 AG. JULGAMENTO TRABALHISTA 

6 5012048-83.2012.404.7000 AGUARDA RE/STF FEDERAL 

7 00184-2014-017-09-00-4 AG. ALVARÁ JUDICIAL TRABALHISTA 

8 27092-2012-651-09-00-0 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

9 0001673-40.2017.5.09.0007 AGUARDA JULGAMENTO TRABALHISTA 

10 00690-2015-084-09-00-6 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

11 0000024-28.2017.5.09.0011 AGUARDA RR FEDERAL 

12 04723-2008-008-09-00 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

13 0000161-93.2018.5.09.0069 AG. QUITAÇÃO ACORDO TRABALHISTA 

14 01729-2010-670-09-00 AGUARDA RR/TST TRABALHISTA 

15 0000351-39.2018.5.09.0010 AG. AUD. INICIAL TRABALHISTA 

16 0001134-80.2017.5.09.0005 AG. AUD. INST. TRABALHISTA 

17 12427-2009-006-09-00 AGUARDA EXECUÇÃO TRABALHISTA 

18 5015684-86.2014.4.04.7000 PAUTA JULG. STJ TRABALHISTA 

19 03328-2015-003-09-00-2 AGUARDA AIRR TRABALHISTA 

20 00861/2012-672-09-00.3 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

21 0000650-38.2016.5.09.0672 EXEC. PROVISÓRIA TRABALHISTA 

22 00768-2009-089-09-00 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

23 25717-2010-004-09-09-00 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

24 04141-2014-662-09-00-1 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

25 30676-2007-005-09-00 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

26 0000243-24.2018.5.09.0749 AG. AUD. INST. TRABALHISTA 

27 43392-2015-084-09-00-00 AGUARDA RR/TST TRABALHISTA 

28 0000248-78.2018.5.09.0124 AG. AUD. INICIAL TRABALHISTA 

29 33152-2007-028-09-00 AGUARDA AP/TRT TRABALHISTA 

30 0006600-34.2007.05.09.000 PREC/ AG LIBERAÇÃO TRABALHISTA 

31 0011387-09.2016.5.09.0088 AGUARDA AUDIÊNCIA TRABALHISTA 

32 23362-2007-005-09-00 AGRAVO EM RE/STF TRABALHISTA 
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33 32471-2013-009-09-00-8 AIRR/TST TRABALHISTA 

34 04070-2007-661-09-00 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

35 0000445-02.2018.5.09.0005 AG. AUD. INIC. TRABALHISTA 

36 0001454-56.2014.5.09.0678 AGUARDA AIRR TRABALHISTA 

37 0000444-16.2018.5.09.0652 AG. AUD. INICIAL TRABALHISTA 

38 00196-2012-909-09-00-6 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

39 07882-2007-010-09-00 TR. JULGADO TRABALHISTA 

40 41531-2015-008-09-00.9 AGUARDA RR/TST TRABALHISTA 

41 0000339-21.2018.5.09.0658 AG. QUITAÇÃO ACORDO TRABALHISTA 

42 584.737 APENSO À EXECUÇÃO FEDERAL 

43 5019473-59.2015.404.7000 EXECUÇÃO FEDERAL 

44 5064071-35.2014.4.04.7000 HOMOLOGAÇÃO FEDERAL 

45 0000445-68.2018.5.09.0662 AG. AUD INICIAL TRABALHISTA 

46 00407-2010-026-09-00 AGUARDA AP/TRT TRABALHISTA 

47 0000448-72.2018.5.09.0872 AG. AUD. TRABALHISTA 

48 1.25.010.000074/2015-97 STJ TRABALHISTA 

49 RE 1166202 MINISTÉRIO PÚBLICO TRABALHISTA 

50 PP 170.2010.09.000/0 MINISTÉRIO PÚBLICO TRABALHISTA 

51 PP 868.2012-09-000 RECURSO/MTE TRABALHISTA 

52 AI 20.487.033-0 RECURSO/MTE TRABALHISTA 

53 0001580-80.2017.5.09.0006 AG. AUD. INST. TRABALHISTA 

54 02414-2009-093-09-00 AGUARDA EXECUÇÃO TRABALHISTA 

55 5042678-20.2015.4.04.7000 APELAÇÃO/TRF FEDERAL 

56 0011627-56.2016.5.09.0004 AGUARDA AIRR/TST FEDERAL 

57 0000139-05.2018.5.09.0661 AG. EXECUÇÃO TRABALHISTA 

58 01506-2014-664-09-00-09 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

59 07258-2013-021-09-00-01 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

60 37198-2012-003-09-00-9 AGUARDA AIRR/TST TRABALHISTA 

61 01623-2013-092-09-00-1 AGUARDA AP/TRT TRABALHISTA 

62 00277-2009-672-09-00 AGUARDA EXECUÇÃO TRABALHISTA 

63 0001265-31.2016.5.09.0089 AG. RO/TRT TRABALHISTA 

64 0000162-42.2018.5.09.0663 AG. PROSSEGUIM. TRABALHISTA 

65 04343-2011-020-09-00 AGUARDA RR/TST TRABALHISTA 

66 02182-2008-072-09-00 AGUARDA EXEC. PROV. TRABALHISTA 

67 0002114-03.2017.5.09.0013 AG. RO TRABALHISTA 

68 0000149-05.2018.5.09.0126 AG. DECISÃO TRABALHISTA 

69 0000324-95.2018.5.09.0094 AG. QUITAÇÃO TRABALHISTA 

70 01568-2010-092-09-00 AGUARDA AG-ERR/TST TRABALHISTA 
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71 0000689-35.2016.5.09.0672 EXEC HONORÁRIOS TRABALHISTA 

72 0000175-04.2018.5.09.0643 AG. DECISÃO TRABALHISTA 

73 0000235-76.2018.5.09.0125 AG. AUD. INICIAL TRABALHISTA 

74 19352-2009-006-09-00 AGUADA AIRR/TST TRABALHISTA 

75 0000366-48.2018.5.09.0029 AG. AUD. INICIAL TRABALHISTA 

76 24903-2009-015-09-00 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

77 0001181-81.2016.5.09.0072 SOBRESTADO TRABALHISTA 

78 08818-2012-084-09-00 AGUARDA RE/STF TRABALHISTA 

7) São responsabilidades da Licitante Contratada, além daquelas já expressamente definidas nas 
demais condições deste instrumento: 

a) Cumprir a legislação e as normas técnicas, inclusive da ABNT, inerentes à execução do 
objeto e a sua atividade; 

b) Após a convocação, firmar o Contrato no prazo máximo estabelecido, sob a pena de 
aplicação das sanções previstas; 

c) Cumprir os prazos para a execução do objeto; 

d) Não transferir indevidamente a outrem a execução do objeto e demais obrigações 
avençadas; 

e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Crea-PR em, no máximo, 2 (dois) dias 
úteis contados da solicitação, cujas reclamações se obriga a se manifestar e a atender 
prontamente; 

f) Contratar e treinar todo o pessoal necessário à execução do objeto; 

g) Fornecer para seus empregados todos os equipamentos necessários à execução do objeto, 
inclusive e principalmente, aqueles que se referirem à proteção individual e coletiva; 

h) Manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

i) Substituir, sempre que exigido pelo Crea-PR e independentemente de justificativa, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço 
Público; 

j) Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas previamente estabelecidas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela legislação 
vigentes; 

k) Assumir: 

i. Todos os ônus com os encargos fiscais e comerciais, impostos, taxas e seguros, 
relativamente à execução do objeto, bem como a qualquer acidente de que 
venham a ser vítimas seus profissionais e/ou por aqueles causados por eles a 
terceiros, quando da execução do objeto; 
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ii. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Crea-PR; 

iii. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do Crea-PR; 

iv. Todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

v. Todos os eventuais danos causados diretamente ao Crea-PR, quando estes 
tiverem sido ocasionados por seus empregados ou prepostos durante a execução 
do objeto; 

vi. Todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes do 
objeto, bem como de infrações praticadas por seus empregados ou prepostos, 
ainda que no recinto do Crea-PR; 

vii. Todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salário, transporte, alimentação, 
diárias, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus 
empregados na execução do objeto, bem como aquelas realizadas com eventuais 
terceirizações, ficando o Crea-PR isento de qualquer vínculo empregatício, 

viii. Objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução do 
objeto na hipótese de qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causado 
voluntária ou involuntariamente por seus prepostos durante e/ou em consequência 
da execução do objeto contratado, providenciando, sem alteração do prazo 
estipulado, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao Crea-PR e/ou 
a terceiros, inclusive despesas com custas judiciais e honorários advocatícios, se 
houver. 

l) Indicar e manter o seu representante junto ao Crea-PR, que durante o período de vigência 
do Contrato será a quem a Administração recorrerá sempre que for necessário, inclusive 
para requerer esclarecimentos e exigir solução para as reclamações que porventura surjam 
durante a execução do objeto; 

m) Zelar pelo sigilo inerente à execução do objeto e pela confidencialidade quanto aos dados 
e informações do Crea-PR a que eventualmente tenha acesso, empregando todos os meios 
necessários para tanto; 

n) Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT, em formulário próprio do INSS, em 
caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências do Crea-
PR, apresentando cópia à fiscalização deste instrumento; 

o) Não contratar para atuar na execução do objeto servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Crea-PR, ou terceiro que já lhe preste serviços; 

p) Manter atualizado o banco de dados dos empregados que estejam eventualmente 
desempenhando suas atividades nas instalações do Crea-PR, contendo, minimamente: 
nome, CPF, nível de escolaridade, endereço residencial e telefone, disponibilizando-o, 
sempre que formalmente solicitado; 
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q) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Crea-PR, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho, se for o caso; 

r) Providenciar, sem custos e/ou procedimentos adicionais, a imediata substituição de 
qualquer insumo inadequado, assim considerado como sendo aquele que não atenda às 
especificações deste instrumento; 

s) Executar o objeto com esmero e correição, refazendo tudo aquilo que for impugnado pelo 
fiscal do Contrato, mesmo que já realizado ou em execução, sem acréscimo de prazo e/ou 
ônus para a o Crea-PR; 

t) Efetuar a execução do objeto sem qualquer tipo de prejuízo ou transtorno às atividades do 
Crea-PR; 

u) Comunicar ao fiscal do Contrato, formalmente e por meio de protocolo, qualquer 
anormalidade na correta fruição do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar 
necessários, bem como comunicar prontamente a eventual impossibilidade de execução 
de qualquer obrigação ajustada, visando à adoção das medidas cabíveis por parte do Crea-
PR; 

v) Não utilizar o nome e/ou logomarca do Crea-PR em qualquer tipo de divulgação da sua 
atividade, mesmo após o encerramento da execução do objeto; 

w) Não se pronunciar à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades 
do Crea-PR que por ventura tenha acesso por conta da execução do objeto; 

x) Realizar reuniões periódicas com o fiscal do Contrato, ou a qualquer momento, se 
convocado, para avaliação do andamento da execução do objeto; 

y) Empregar profissionais preparados e habilitados para o desempenho das funções; 

z) Registrar as ocorrências observadas durante a execução do objeto, bem como informar 
prontamente ao CREA-PR eventuais anormalidades, 

aa) Adotar as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente 
nomeadas, para assegurar a operacionalização do objeto deste instrumento, com 
eficiência e atendimento a legislação. 

8) Quanto à execução do objeto, são responsabilidades do Crea-PR: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante 
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

b) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, a execução do objeto realizada em 
desacordo com o objeto, inclusive na hipótese de execução por terceiros sem autorização; 

c) Notificar a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições observadas no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, se for o caso; 

d) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados; 

e) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 

f) Efetuar os pagamentos após a execução do objeto, na forma e nos prazos estabelecidos, 

g) Proporcionar os meios necessários ao cumprimento das obrigações dentro das normas e 
condições pactuadas. 
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III. DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor global máximo para a execução do objeto descrito neste Termo de Referência é de R$ 
540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), constituído dos seguintes valores unitários e 
totais máximos: 

a) Valor fixo mensal, a ser pago independentemente dos serviços prestados ou da quantidade 
de processos: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

b) Valor mensal por processo (a ser pago exclusivamente por processo judicial e que 
exceder à quantidade de 80 (oitenta) processos no mês, em trâmite em qualquer 
instância): R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais). 

Observação: Carta Precatória não será considerada como ação autônoma, ou seja, não 
será considerada para efeitos de quantidade de processos para o cálculo do pagamento dos 
honorários, sem prejuízo da obrigação de acompanhamento pela Licitante Contratada. 

 

IV. DA JUSTIFICATIVA 

 

O Crea-PR possui em seus quadros advogados concursados, os quais, segundo o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários, têm por missão “Assessorar a Presidência, Diretoria e 
funcionários, sobre assuntos ligados a procedimentos jurídicos do Conselho”, diretamente 
relacionados à prestação de assessoria jurídica. 

Dessa forma, a fim de resguardar os princípios da Administração Pública, dentre eles os da 
legalidade, da supremacia do interesse publico e da impessoalidade, as demandas do Crea-PR 
devem ser acompanhadas por advogados que não componham o seu quadro funcional, uma 
vez que envolvem relações de trabalho. 

Assim, a contratação dos serviços pretendidos se mostra imprescindível, com vistas a permitir 
que os advogados do Crea-PR dediquem seu conhecimento e tempo às atividades finalísticas 
do Conselho, e a obter orientações jurídicas, no âmbito trabalhista, de profissionais que não 
tenham vínculo empregatício com a Autarquia, garantindo, desse modo, a devida 
independência e imparcialidade nas análises, consultorias e pareceres jurídicos, bem como nas 
atuações consultiva e contenciosa. 

Destaca-se, por fim, a indispensabilidade da presente contratação de modo a garantir o devido 
acompanhamento e andamento de todos os atos processuais inerentes às demandas trabalhistas 
ajuizadas em face do Crea-PR, tanto na Justiça do Trabalho em todas as suas instâncias, bem 
como na Justiça Comum, Ministério Público, e às oriundas de relações Sindicais. 

 

V. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

 

Os prazos e os locais de entrega do objeto estão contemplados no Capítulo II deste Termo de 
Referência, combinados com os determinados nas ordens de serviços a serem emitidas 
oportunamente. 
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VI. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

1) O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da sua assinatura pelo 
representante do Crea-PR, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, a 
critério do Crea-PR de acordo com a legislação em vigor.  

2) Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, os valores a serem pagos poderão ser 
reajustados mediante requerimento instruído da Licitante Contratada, por meio da aplicação do 
percentual acumulado no período, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

VII. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

1) Regime de execução: empreitada por preço global. 

2) Adjudicação: por menor preço global. 

 

VIII. DO PAGAMENTO 

 

1) O pagamento será efetuado mensalmente em até 07 (sete) dias úteis após a execução e aceite 
do objeto, ocasião em que deverá ser emitido o respectivo documento fiscal, que conterá 
expressamente as retenções de tributos, nos termos da legislação. Deve ser observado que, 
além da comprovação da regularidade junto à CEF, efetuada por intermédio do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, deverá, ainda, ser comprovada a manutenção da regularidade 
dos débitos trabalhistas e dos tributos federais, estaduais e municipais da Licitante Contratada, 
e ser apresentado o relatório de serviços prestados. 

 

IX. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.2.2.1.1.01.04.09.003 – Serviços Advocatícios 

 

X. DA FISCALIZAÇÃO 

 

1) A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada, nos termos do disposto no art. 67 da 
Lei n.º 8.666/93, pela Gerência do Departamento Financeiro e Pessoal, nomeada por 
intermédio de Portaria da Presidência do Crea-PR, e ainda por prepostos expressamente 
indicados, que poderão ser substituídos conforme conveniência e oportunidade da 
Administração. 

2) A fiscalização, exercida no interesse exclusivo do Crea-PR, não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Licitante Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
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dos seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional 
apuradas na forma da legislação vigente. 

 

XI. DAS SANÇÕES 

 

1. A inexecução parcial ou total do objeto ou a prática dos atos indicados neste capítulo, 
constatada a ação ou a omissão da Licitante Contratada relativamente às obrigações 
contratuais, torna passível a aplicação das sanções previstas nas Leis n.º 8.666/1993 e n.º 
10.520/2002, respectivos decretos regulamentadores e neste instrumento, bem como facultará 
à Administração a exigir perdas e danos nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme a seguir descrito: 

a) Advertência, que poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas, por culpa da Licitante Contratada, bem como no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 
do Crea-PR, a critério da Fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave; 

b) Multa, que será aplicada nas hipóteses de falhas, atraso injustificado, inexecução parcial 
ou total do Contrato, sendo observadas a tipificação e a base de cálculo constantes da 
alínea seguinte; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União e o consequente descredenciamento do 
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme os seguintes parâmetros, sem 
prejuízo das multas previstas e das demais penalidades legais: 

TABELA 1 

Grau da 
Infração 

Base de cálculo 

Multa 
(incidente sobre o valor 

total do contrato) 

Impedimento de licitar e contratar com a União 
e consequente descredenciamento do SICAF 

Mínimo Máximo 

1 0,1 % Não aplicável 1 mês 

2 1 % 1 mês 1 ano 

3 3 % 3 meses 2 anos 

4 6 % 6 meses 3 anos 

5 10 % 2 anos 5 anos 

 

TABELA 2 

Item Tipificação 
Grau da 
Infração 

Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 
execução do objeto; 

2 
Por empregado 

em cada 
ocorrência 

2 
Suspender ou interromper a execução do 
objeto, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito; 

3 Por ocorrência 
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3 

Destruir ou danificar documentos, 
informações, dependências e/ou 
equipamentos do Crea-PR que eventualmente 
tenha acesso, por culpa ou dolo de seus 
agentes; 

4 Por ocorrência 

4 

Utilizar as dependências, informações, 
documentos, equipamentos e/ou demais 
facilidades do Crea-PR para fins diversos do 
objeto ou sem autorização formal; 

4 Por ocorrência 

5 
Não executar ou executar com falha serviço 
e/ou fornecimento previsto, sem motivo 
justificado; 

3 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que origine a possibilidade 
de causar ou cause dano físico, lesão corporal 
ou de consequências letais; 

5 Por ocorrência 

7 
Não substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; 

2 
Por empregado 

em cada 
ocorrência 

8 
Não cumprir horário ou prazo estabelecido, 
ou ainda solicitação decorrente; 

2 Por ocorrência 

9 
Não cumprir determinação formal da 
fiscalização, inclusive instrução 
complementar; 

2 Por ocorrência 

10 
Não apresentar, quando solicitada, 
documentação fiscal, trabalhista e/ou 
previdenciária; 

1 
Por dia em cada 

ocorrência 

11 
Não cumprir legislação (legal ou infralegal), 
ou ainda norma técnica inerente à execução 
do objeto; 

3 
Por lei ou 

normativo em 
cada ocorrência 

12 Não manter as suas condições de habilitação; 2 Por ocorrência 

13 
Alterar ou não prestar informação quanto à 
qualidade, quantidade ou composição de 
qualquer componente do objeto; 

3 Por ocorrência 

14 
Atrasar a entrega, o início ou o término da 
prestação de serviços; 

1 
Por dia em cada 

ocorrência 

15 

Apresentar documentação e/ou informação 
falsa; fraudar a execução da obrigação 
assumida; comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 

5 Por ocorrência 

16 
Não apresentar os relatórios exigidos nos 
prazos previstos; 

2 Por ocorrência 

17 
Não prestar esclarecimentos dos processos 
judiciais em andamento em até 24 (vinte e 
quatro) horas da solicitação do Crea-PR; 

4 Por ocorrência 

18 Deixar de cumprir os prazos processuais; 4 Por ocorrência 

19 
Deixar de interpor recurso judicial sem 
prévia autorização do Crea-PR, 

3 Por ocorrência 
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17 

Retardar ou falhar a execução da obrigação 
assumida, bem como para as demais falhas 
na execução não especificadas nos itens 
anteriores. 

3 Por ocorrência 

2. Será configurada a inexecução parcial do objeto, sem prejuízo à rescisão por inadimplência, 
quando houver paralisação da prestação dos serviços, de forma injustificada, por mais de 05 
(cinco) dias ininterruptos, ocasião que dará origem a aplicação da sanção de impedimento de 
licitar e contratar com a União e consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo 
mínimo de 01 (um) ano e máximo de 03 (três) anos, e uma multa no valor de 15% (quinze por 
cento) da parcela em inadimplência, assim considerada a parte do objeto ainda pendente de 
execução. 

2.1. Também será considerada inexecução parcial do objeto nos casos em que a 
CONTRATADA se enquadre em pelo menos 01 (uma) das situações previstas na 
seguinte tabela, durante a vigência do referido instrumento, ocasião em que se 
originará a rescisão por inadimplência, sem prejuízo da incidência dos valores das 
multas previstos nas tabelas 1 e 2: 

TABELA 3 

Grau da infração Quantidade de Infrações 

1 7 ou mais 

2 6 ou mais 

3 5 ou mais 

4 4 ou mais 

5 2 ou mais 

3. Incidir-se-ão percentuais de multa por reincidência de infrações, nas seguintes hipóteses: 

a) 10% (dez por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo 
de até 60 (sessenta) dias; 

b) 5% (cinco por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias. 

4. Será configurada a inexecução total do objeto nas seguintes hipóteses, sem prejuízos à rescisão 
por inadimplência e aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e 
consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 
05 (cinco) anos, ocasião em que também incidirá multa no valor equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato quando: 

a) Houver atraso injustificado para o inicio da execução do objeto por mais de 05 (cinco) 
dias; 

b) O objeto não for aceito pela fiscalização, por deixar de atender às especificações deste 
instrumento. 

5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a União, esta última com o 
consequente descredenciamento do SICAF, poderão ser aplicadas à Licitante Contratada 
juntamente à de multa, e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às 
hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 
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6. O Crea-PR observará a boa-fé da Licitante Contratada e as circunstâncias atenuantes e 
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a 
penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízos ao Crea-PR ou a 
terceiros. 

7. Na aplicação das sanções o Crea-PR considerará, motivadamente, as razões e documentos 
apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e 
institucionais e o interesse público decorrente, bem como os antecedentes da Licitante 
Contratada, podendo deixar de aplicá-las, mesmo que parcialmente, se admitidas as suas 
justificativas. 

8. Na hipótese de a Licitante Contratada não possuir valor a receber do Crea-PR e/ou não for 
possível suprir por meio da eventual garantia, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 
sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao departamento competente 
para que seja inscrito na dívida ativa do Crea-PR, podendo ainda proceder à cobrança judicial. 

9. O Crea-PR, cumulativamente, poderá: 

a) Reter o pagamento que se originaria na obrigação não cumprida; 

b) Reter todo e qualquer pagamento que extrapole a diferença da eventual garantia prestada, 
até o efetivo adimplemento da multa, ou abater tal diferença diretamente do pagamento a 
ser efetuado à Licitante Contratada, independentemente de notificação extrajudicial. 

10. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade, a 
Licitante Contratada será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

11. O pagamento de eventual multa não exime a Licitante Contratada de corrigir os danos que a 
sua conduta, seja por ação ou omissão, de seus prepostos, ou ainda de terceiros, autorizados ou 
não, tenham provocado ao Crea-PR. 

12. As multas e demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o caso, no 
cadastro da Licitante Contratada junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

13. Para fins de aplicação de todas as sanções indicadas considerar-se-á, para todos os efeitos, que 
o valor total do contrato corresponderá, até o terceiro mês da execução do objeto, ao valor 
global proposto e declarado vencedor na licitação. Após o terceiro mês, o valor total do 
contrato corresponderá à média mensal obtida com a execução do objeto nos meses anteriores, 
multiplicada pela vigência contratual. 

 

XII. DA ELABORAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado pelo Departamento Financeiro e Pessoal do CREA-
PR, na pessoa do servidor a seguir identificado, em conformidade com a legislação específica 
e com a necessidade da Administração. 
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À consideração e aprovação da Presidência do Conselho. 

 

Curitiba, 15 de março de 2019. 

 

ORIGINAL ASSINADO 
Ricardo Bittencourt 

Gerência Financeira e Pessoal 

 
Despacho do Ordenador de Despesas: 

 

Com fundamento na Lei n.º 10.520/2002 e respectivos decretos regulamentadores, APROVO este 

Termo de Referência em 19/03/2019. 

 

ORIGINAL ASSINADO 
Eng. Civil Ricardo Rocha de Oliveira 

Presidente  
PR-21702/D   
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
 

Razão social:  

CNPJ:     e-mail:  Telefone: (   )  homepage:  

Endereço:  CEP:  Cidade:  Estado: 

Pessoa de contato:  RG:  CPF:    

Cargo:   Telefone: (  )  Celular: (  ) e-mail: 

Dados bancários para pagamento: Banco:  Agência: Operação: Conta: 

Representante legal que assinará o Contrato:   RG:   CPF:   e-mail: 
 

2 - PREÇOS 

Prestação de serviços de advocacia de natureza trabalhista nas áreas consultiva e contenciosa: 

Valor fixo mensal, a ser pago independentemente dos serviços prestados ou da quantidade de 
processos: R$ ___________ (___________), que por sua vez origina o valor global de R$ 
___________ (___________)  

Valor mensal por processo (a ser pago exclusivamente por processo judicial e que exceder à 
quantidade de 80 (oitenta) processos no mês, em trâmite em qualquer instância): R$ ___________ 
(___________). (atentar para o subitem 9.7.3 do Edital) 

Prazo de execução do objeto: conforme o Termo de Referência. 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 
(local e data) 

 
(representante legal) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ, Autarquia Federal instituída 
nos termos da Lei n.º 5.194/66, dotado de personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 76.639.384/0001-59, UASG n.º 389088, com Sede na Rua Dr. Zamenhof, n.º 35, Alto da 
Glória, Curitiba - PR, neste ato representado por seu Presidente, o engenheiro _________________, 
portador do RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º __________________________, 
doravante denominado simplesmente CREA-PR, e de outro lado, _________________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________________, com 
endereço _______________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
__________________________, portador(a) do RG n.º ________________, inscrito(a) no CPF sob o 
n.º _______________, a seguir denominada CONTRATADA, celebram este Contrato para a prestação 
de serviços de advocacia de natureza trabalhista, que se regerá pelas Leis n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, 
e as seguintes cláusulas, originadas por meio do Edital de Licitação n.º ___/__ – Pregão Eletrônico n.º 
___/__, conforme Ordenação de Despesas n.º ___/__, que autorizou sua lavratura, vinculado aos autos 
do processo n.º __________, sendo aplicadas nos casos omissos as normas gerais de direito público, 
notadamente as do art. 37 da Constituição Federal, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Este instrumento tem por objeto a prestação, ao CREA-PR pela CONTRATADA, de serviços de 
advocacia de natureza trabalhista nas áreas consultiva e contenciosa. 

§1º. A execução do objeto contempla a prestação de serviços de advocacia na área trabalhista, como 
consultoria e procuradoria, em todos os casos de interesse do CREA-PR. Para tanto, além da atuação 
em todas as instâncias judiciais e da orientação técnica jurídica em ações decorrentes da relação de 
trabalho, compõem o objeto: 

a) A solução de questões que envolvam ou venham a envolver empregados, ex-empregados, 
estagiários, jovens aprendizes, empregados terceirizados e outros que, mesmo sem vínculo 
empregatício ou subordinação direta, possuam ou venham a ingressar com demandas 
desfavoráveis ao CREA-PR. 

b) As ações em curso de interesse do CREA-PR e que se refiram a questões trabalhistas. 

§2º. A execução do objeto compreende todas as relações de trabalho do CREA-PR, composta das 
seguintes atividades mínimas: 

a) Ajuizamento de ações, contestações, réplicas, rescisórias, oposições, elaboração e 
apresentação de defesas, exceções, memoriais, informações, manifestações e, de forma geral, o 
cumprimento a todas as intimações geradas no processo, comparecimento a audiências, 
interposição de recursos e respostas a estes, em todas as instâncias, inclusive perante Tribunais 
Superiores, sustentação oral em todos os processos e em todas as instâncias, se for o caso, 
arrazoados que se fizerem necessários e demais serviços jurídicos relacionados; 

b) Análise de processos com trânsito em julgado e ainda sujeitos ao ajuizamento de ação 
rescisória, nos quais o CREA-PR tenha figurado como parte; 

c) Prática de todos os atos processuais, incidentais e demais medidas judiciais necessárias ao 
perfeito atendimento e acompanhamento das ações, recursos e demais procedimentos 
correlatos, perante as Varas do Trabalho, Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, 
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Tribunal Superior do Trabalho; bem como nas Subseções da Justiça Federal da 4ª Região, 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 
Federal, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, Delegacia Regional do 
Trabalho, Ministério Público do Trabalho, dentre outros; 

d) Sempre que demandada, a emissão de pareceres, orientações jurídicas e a prestação de 
serviços de consultoria; 

e) Prestação de informações em mandado de segurança, a interposição de todos os recursos 
pertinentes ou respostas àqueles interpostos pela parte contrária, ou qualquer outra forma de 
manifestação nos autos, até a última instância de decisão e execução; 

f) Atividades administrativas inerentes à gestão e informação dos serviços, inclusive elaboração 
de relatórios e análises decorrentes; 

g) Acompanhamento, assistência e assessoramento nas perícias contábeis e na elaboração de 
cálculos judiciais e trabalhistas;  

h) Representação administrativa e judicial em negociações coletivas, acordos e convenções;  

i) Acompanhamento sistemático dos processos e procedimentos extrajudiciais, em que o CREA-
PR seja autor, réu, oponente, assistente ou de alguma forma interessado; 

j) Comparecimento em audiências e a reuniões nos procedimentos instaurados pelo Ministério 
do Trabalho e pelo Ministério Público do Trabalho, dentre outros; 

k) Sempre que solicitado, o acompanhamento e assessoria na elaboração do plano de cargos e 
salários do CREA-PR, a prestação de informações e a emissão de pareceres em processos e 
expedientes internos e externos. 

§3º. Na execução do objeto, a CONTRATADA deve considerar as seguintes condições mínimas: 

a) Equipe técnica: 

i) A execução do objeto ficará a cargo de equipe técnica, composta por 03 (três) 
advogados e coordenada pelo Advogado _____________, OAB/__-______, profissional 
avaliado e indicado no curso do procedimento licitatório que deu origem a este 
instrumento, que por sua vez participará efetivamente da execução do objeto. 

ii) O coordenador, indicado por força da alínea anterior, além de outras funções pertinentes 
aos serviços contratados, deverá exercer a função de advogado diretamente responsável 
pela carteira de processos do CREA-PR, bem como pelas manifestações jurídicas 
prestadas no âmbito deste Contrato ou, alternativamente, a função de advogado 
responsável pela revisão e supervisão dos trabalhos de advogado componente da equipe 
técnica. 

iii) Na execução dos serviços, o fiscal do CREA-PR estabelecerá contato sempre com o 
coordenador da equipe técnica da CONTRATADA. 

iv) O CREA-PR deverá ser expressa e previamente informado da eventual substituição do 
coordenador indicado no curso da licitação, que por sua vez somente será aceita na 
hipótese de ser apresentado profissional com qualificação técnica igual ou superior ao 
substituído. 

v) Em regra, os poderes outorgados pelo CREA-PR em procuração não poderão ser 
substabelecidos para profissional não constante dos quadros societário, associados ou de 
empregados da CONTRATADA. Poderá haver substabelecimento para pessoa estranha 
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aos quadros de pessoal da CONTRATADA, mediante prévia e expressa aprovação do 
CREA-PR, na hipótese de execução de atividades acessórias aos serviços contratados, 
em especial quando necessários em municípios distantes de Curitiba-PR, sem prejuízo 
da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e correção técnica dos serviços. 

vi) A equipe técnica (inteira ou em parte) deverá comparecer e atuar nas audiências e fazer 
sustentação oral em tribunais superiores sempre que a causa for complexa, ou ainda por 
solicitação do CREA-PR. 

b) Distribuição de ações e prazos: 

i) A CONTRATADA terá até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
documentação pertinente, para a propositura de ação, exceto nos casos em que o 
ajuizamento deva ser feito de imediato, em virtude de prescrição ou de urgência para o 
CREA-PR. 

ii) A distribuição de ações e de consultas jurídicas à CONTRATADA está limitada ao 
prazo de vigência deste Contrato. 

iii) Nas hipóteses de rescisão ou desfazimento contratual em que CONTRATADA tenha 
dado causa, essa deverá continuar patrocinando as ações judiciais sob a sua 
responsabilidade, durante o prazo de 90 (noventa) dias, salvo determinação em contrário 
do CREA-PR, caso em que a CONTRATADA devolverá, de imediato, os documentos 
que lhe tiverem sido confiados, acompanhados de relatório analítico dos respectivos 
processos. 

iv) O CREA-PR, sempre que julgar conveniente aos seus interesses, poderá retomar o 
patrocínio de qualquer processo transferido à CONTRATADA, sem que tal ato origine 
qualquer tipo de ressarcimento ou sanção. 

c) Forma de solicitação dos serviços da área consultiva: 

i) O serviço de consultoria jurídica poderá ser solicitado pelo CREA-PR por meio de 
correspondência eletrônica, ou por intermédio de comunicação formal, momento em 
que será adiantado o prazo e a forma esperada da resposta. 

ii) Todas as solicitações de consultoria jurídica serão lastreadas por ordens de serviços, nos 
quais será fixado, conjuntamente pela CONTRATADA e o fiscal deste Contrato, o 
detalhamento do objeto consultado, as especificações técnicas e os prazos para a sua 
execução, sendo estes últimos não superiores a 05 (dias) úteis, independentemente da 
demanda. 

iii) Cada ordem de serviço será registrada em correspondência escrita, admitida a forma 
eletrônica, emitida pelo fiscal deste Contrato e enviada ao coordenador da equipe 
técnica da CONTRATADA. Uma vez recebida a ordem de serviço pelo coordenador, a 
CONTRATADA estará obrigada ao cumprimento dos termos ajustados. 

iv) A ordem de serviço poderá ser excepcionalmente revista, nas hipóteses de alteração 
substancial de seu objeto de consulta durante a execução dos serviços, mediante 
motivação fundamentada apresentada pela CONTRATADA e aceita pela fiscalização 
deste Contrato. 

v) Todos os relatórios, pareceres, análises e demais informações produzidas no curso da 
execução do objeto deverão ser entregues em meio físico (assinado e numerado) e por 
meio eletrônico. O meio físico estará dispensado apenas na hipótese de ser utilizado, 
pela CONTRATADA, qualquer tipo de sistema acreditado de assinatura digital. 
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§4º. Compete, ainda, à CONTRATADA na execução do objeto: 

a) Prestar os serviços objetivando resultados que atinjam os mais altos padrões de excelência, 
respondendo pela sua boa qualidade, mediante utilização de equipe técnica competente, 
composta de profissionais experientes e qualificados. 

b) Garantir que o advogado coordenador acompanhe e assine todos os atos relacionados à 
execução do objeto. 

c) Prestar informações dos processos judiciais em andamento em até 24 (vinte e quatro) horas da 
solicitação do CREA-PR. 

d) Enviar ao CREA-PR até o quinto dia útil do mês seguinte, os relatórios detalhados sobre o 
andamento dos processos sob a sua responsabilidade, contendo no mínimo os seguintes dados: 
autor, réu, objeto, valor da causa, instâncias, fase processual (conhecimento ou execução), 
possibilidade de êxito, datas dos feitos e a descrição resumida dos atos praticados, bem como a 
quantidade e a identificação das ações arquivadas no período. 

e) Entregar ao CREA-PR, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do protocolo, 
uma cópia das principais peças do processo judicial. 

f) Efetuar todos os atos de quitação tempestiva das despesas judiciais e/ou administrativas 
inerentes à execução do objeto. Para tanto, a CONTRATADA deverá solicitar, por meio de 
formulário específico e com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis (ressalvados os 
casos especiais devidamente justificados), os pedidos de recursos financeiros para o 
pagamento de despesas judiciais ou extrajudiciais, depósitos recursais, preparos, custas e/ou 
emolumentos relativos aos processos abrangidos por este instrumento. Na hipótese de 
descumprimento do prazo ou de alguma formalidade no preenchimento do formulário que 
impeça o repasse dos valores por parte do CREA-PR, a CONTRATADA deverá efetuar o 
pagamento às suas expensas, sem prejuízo ao posterior pedido instruído de ressarcimento. 

g) Em se tratando de providência que deva ser cumprida no prazo de até 05 (cinco) dias ou 
menos pelo CREA-PR, comunicar formalmente ao fiscal deste Contrato no prazo de até 06 
(seis) horas seguintes à sua ciência. Tal comunicação da CONTRATADA deverá indicar o 
momento de início da contagem do prazo e qual a providência que estaria sendo exigida do 
CREA-PR. 

h) Providenciar a juntada aos autos dos cálculos de liquidação de sentença e laudos periciais, 
observando os prazos processuais. 

i) Considerar que não haverá reembolso de despesas de alimentação e/ou hospedagem para os 
compromissos agendados em Curitiba-PR e/ou em sua região Metropolitana. Porém, quando o 
compromisso exigir a presença de advogado que componha a equipe técnica em outra 
localidade, o CREA-PR utilizará os critérios contidos em suas normas internas para o 
ressarcimento de despesas (Categoria E – Colaboradores Eventuais), cujos valores vigentes na 
data da emissão deste instrumento são os seguintes: 

E Colaboradores eventuais 

Especificação Valores Unitários 
Diária R$     
Locomoção urbana R$     
Alimentação avulsa R$     

j) Considerar que as despesas eventuais com deslocamentos serão ressarcidas de acordo no prazo 
estabelecido nos normativos vigentes no Crea-PR, os quais atualmente preveem que: 
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i) A passagem aérea será adquirida desde que requisitada dentro do prazo de 11 (onze) 
dias úteis de antecedência ao evento, ou, caso comprovada a urgência/emergência, no 
prazo de até 72 (setenta e duas) horas; 

ii) A passagem de ônibus será ressarcida mediante a comprovação da sua aquisição e, 

iii) No caso de deslocamento com veículo particular, o reembolso será de R$ ____ (_____) 
por quilometro rodado, mais pedágios (mediante comprovação). 

k) Considerar que os custos a serem ressarcidos pelo CREA-PR deverão ter a sua previsão de 
utilização informada com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, para concordância e 
ratificação. 

l) Responder civil e criminalmente pela guarda e conservação de toda a documentação e demais 
informações que lhe forem entregues pelo CREA-PR, ou que tenha acesso por força deste 
instrumento. 

m) Formalizar e cumprir as ordens de serviços, bem como observar e cumprir os prazos fixados 
para a execução de todas as atividades. 

n) Não atuar como procurador de partes que estejam em litígio com o CREA-PR (simultânea ou 
sucessivamente). Para tanto, os sócios, advogados associados ou advogados empregados não 
poderão atuar em qualquer causa em desfavor do CREA-PR durante a vigência do Contrato, 
estendendo-se tal proibição por 02 (dois) anos após o término de vigência do instrumento 
contratual, sob a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste Contrato. 

o) Entregar ao CREA-PR, na hipótese de rescisão deste Contrato, os relatórios pormenorizados 
de processos sob o seu patrocínio, acompanhados dos respectivos dossiês. 

p) Responsabilizar-se, para todos os fins e efeitos jurídicos, como único e exclusivo empregador 
da equipe técnica ou qualquer outra pessoa indicada para a execução de atividades pertinentes 
ao objeto deste Contrato, ficando afastada do CREA-PR, em qualquer hipótese, a 
responsabilidade trabalhista e previdenciária. 

q) Reservar ao CREA-PR o direito de acesso à íntegra dos processos sob os seus cuidados, por 
meio físico e/ou eletrônico, bem como às peças processuais produzidas com antecedência de 
até 48 (quarenta e oito) horas ao protocolo. 

r) Acordar com o CREA-PR as teses em litígio, especialmente as questões controvertidas e 
complexas, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e ao padrão mínimo 
da defesa dos interesses do CREA-PR. 

s) Solicitar ao CREA-PR, sempre que necessário, os documentos e as informações detalhadas 
(subsídios) para a elaboração da defesa ou de quaisquer outras manifestações processuais, 
atendendo às recomendações de natureza técnica e/ou institucional emanadas do CREA-PR. 

t) Orientar e instruir antecipadamente o preposto do CREA-PR, preparando-o para uma atuação 
eficaz em cada audiência, com vistas a minimizar o risco de insucesso da ação. 

u) Quando for o caso (interposição não for recomendável ou se tratar de estratégia processual 
adequada e pertinente ao caso em espécie), elaborar e apresentar, com antecedência de até 05 
(cinco) dias do término do prazo processual, parecer sugerindo a não interposição de recurso 
judicial, estando condicionado obrigatoriamente à autorização prévia do CREA-PR. 

v) Enviar as cópias de alvarás levantados pelos reclamantes e dos expedidos em favor do CREA-
PR, com o descritivo dos valores, visando às suas contabilizações. 
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w) Fornecer sempre que solicitado pelo CREA-PR, no prazo de até 05 (cinco) dias, o relatório de 
contingências de passivos trabalhistas com os valores e prazos estimados dos processos e 
respectivos percentuais de risco. 

x) Informar, por iniciativa própria, em prazo hábil e por escrito, todo e qualquer fato relevante 
(processual ou não) que possa acarretar algum impacto institucional, administrativo e/ou 
financeiro para o CREA-PR. 

y) Executar outros atos necessários à melhor defesa de interesses do CREA-PR, usando todos os 
recursos, ações, requerimentos e impugnações admitidos em direito como meio de defesa e 
garantia de direitos, somente se eximindo desta responsabilidade mediante autorização prévia 
e expressa do fiscal do Contrato. 

z) Propor, desde que expressamente autorizado pelo fiscal deste instrumento, as ações judiciais 
pertinentes ao objeto deste Contrato e que forem adequadas à defesa dos interesses do CREA-
PR. 

aa) Solicitar ao fiscal deste Contrato, autorização expressa e prévia para a celebração de acordos, 
desistência de feitos, renúncia ou desistência de recursos, bem como quaisquer decisões que 
possam influenciar a conclusão dos processos. 

bb) Informar o grau de risco de perda e os respectivos valores de provisão dos processos, bem 
como informar sobre eventuais alterações de risco ocorridas durante o trâmite processual e as 
respectivas mudanças no valor provisionado de cada processo. 

cc) Comparecer às reuniões para esclarecimento de processos, agendadas a pedido do fiscal do 
contrato sempre que possível com antecedência mínima de 2 (dois) dias, e participar de 
eventuais procedimentos preparatórios para a realização de acordos entre o CREA-PR e os 
litigantes. 

dd) Manter o seu registro regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil. Neste aspecto, é 
ainda de responsabilidade da CONTRATADA a comprovação da regularidade profissional 
dos advogados efetivamente empregados na execução do objeto. 

§5º. Quando designada, compete ainda à CONTRATADA assumir todas as ações em curso, na fase 
em que se encontram, mediante a outorga de procuração ou substabelecimento desta. Na data de 
emissão deste instrumento, contemplam o objeto as seguintes demandas judiciais, que por sua vez 
poderão ser modificadas no decorrer do certame, ou durante a execução do objeto propriamente dito: 

Nº PROCESSO FASE DO PROCESSO TIPO DE PROCESSO 

1    

2    

(...)    

§6º. São responsabilidades da CONTRATADA, além daquelas já expressamente definidas nas demais 
condições deste instrumento: 

a) Cumprir a legislação e as normas técnicas, inclusive da ABNT, inerentes à execução do objeto 
e a sua atividade; 

b) Após a convocação, firmar o Contrato no prazo máximo estabelecido, sob a pena de aplicação 
das sanções previstas; 

c) Cumprir os prazos para a execução do objeto; 
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d) Não transferir indevidamente a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas; 

e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CREA-PR em, no máximo, 2 (dois) dias 
úteis contados da solicitação, cujas reclamações se obriga a se manifestar e a atender 
prontamente; 

f) Contratar e treinar todo o pessoal necessário à execução do objeto; 

g) Fornecer para seus empregados todos os equipamentos necessários à execução do objeto, 
inclusive e principalmente, aqueles que se referirem à proteção individual e coletiva; 

h) Manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para sua contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

i) Substituir, sempre que exigido pelo CREA-PR e independentemente de justificativa, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço Público; 

j) Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas previamente estabelecidas, em observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela legislação vigentes; 

k) Assumir: 

i) Todos os ônus com os encargos fiscais e comerciais, impostos, taxas e seguros, 
relativamente à execução do objeto, bem como a qualquer acidente de que venham a ser 
vítimas seus profissionais e/ou por aqueles causados por eles a terceiros, quando da 
execução do objeto; 

ii) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CREA-PR; 

iii) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CREA-PR; 

iv) Todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

v) Todos os eventuais danos causados diretamente ao CREA-PR, quando estes tiverem 
sido ocasionados por seus empregados ou prepostos durante a execução do objeto; 

vi) Todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes do objeto, 
bem como de infrações praticadas por seus empregados ou prepostos, ainda que no 
recinto do CREA-PR; 

vii) Todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salário, transporte, alimentação, 
diárias, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados na 
execução do objeto, bem como aquelas realizadas com eventuais terceirizações, ficando 
o CREA-PR isento de qualquer vínculo empregatício, 

viii) Objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução do objeto 
na hipótese de qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causado voluntária ou 
involuntariamente por seus prepostos durante e/ou em consequência da execução do 
objeto contratado, providenciando, sem alteração do prazo estipulado, imediata 
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reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CREA-PR e/ou a terceiros, inclusive 
despesas com custas judiciais e honorários advocatícios, se houver. 

l) Indicar e manter o seu representante junto ao CREA-PR, que durante o período de vigência do 
Contrato será a quem a Administração recorrerá sempre que for necessário, inclusive para 
requerer esclarecimentos e exigir solução para as reclamações que porventura surjam durante 
a execução do objeto; 

m) Zelar pelo sigilo inerente à execução do objeto e pela confidencialidade quanto aos dados e 
informações do CREA-PR a que eventualmente tenha acesso, empregando todos os meios 
necessários para tanto; 

n) Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT, em formulário próprio do INSS, em caso 
de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências do CREA-PR, 
apresentando cópia à fiscalização deste instrumento; 

o) Não contratar para atuar na execução do objeto servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CREA-PR, ou terceiro que já lhe preste serviços; 

p) Manter atualizado o banco de dados dos empregados que estejam eventualmente 
desempenhando suas atividades nas instalações do CREA-PR, contendo, minimamente: nome, 
CPF, nível de escolaridade, endereço residencial e telefone, disponibilizando-o, sempre que 
formalmente solicitado; 

q) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do CREA-PR, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, se for o 
caso; 

r) Providenciar, sem custos e/ou procedimentos adicionais, a imediata substituição de qualquer 
insumo inadequado, assim considerado como sendo aquele que não atenda às especificações 
deste instrumento; 

s) Executar o objeto com esmero e correição, refazendo tudo aquilo que for impugnado pelo 
fiscal do Contrato, mesmo que já realizado ou em execução, sem acréscimo de prazo e/ou 
ônus para a o CREA-PR; 

t) Efetuar a execução do objeto sem qualquer tipo de prejuízo ou transtorno às atividades do 
CREA-PR; 

u) Comunicar ao fiscal do Contrato, formalmente e por meio de protocolo, qualquer 
anormalidade na correta fruição do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar 
necessários, bem como comunicar prontamente a eventual impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação ajustada, visando à adoção das medidas cabíveis por parte do CREA-PR; 

v) Não utilizar o nome e/ou logomarca do CREA-PR em qualquer tipo de divulgação da sua 
atividade, mesmo após o encerramento da execução do objeto; 

w) Não se pronunciar à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades do 
CREA-PR que por ventura tenha acesso por conta da execução do objeto; 

x) Realizar reuniões periódicas com o fiscal do Contrato, ou a qualquer momento, se convocado, 
para avaliação do andamento da execução do objeto; 

y) Empregar profissionais preparados e habilitados para o desempenho das funções; 

z) Registrar as ocorrências observadas durante a execução do objeto, bem como informar 
prontamente ao CREA-PR eventuais anormalidades, 
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aa) Adotar as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente 
nomeadas, para assegurar a operacionalização do objeto deste instrumento, com eficiência e 
atendimento a legislação. 

§7º. Quanto à execução do objeto, são responsabilidades do CREA-PR: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

b) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, a execução do objeto realizada em desacordo 
com o objeto, inclusive na hipótese de execução por terceiros sem autorização; 

c) Notificar a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições observadas no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção, se for o caso; 

d) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados; 

e) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 

f) Efetuar os pagamentos após a execução do objeto, na forma e nos prazos estabelecidos, 

g) Proporcionar os meios necessários ao cumprimento das obrigações dentro das normas e 
condições pactuadas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

 

Pela execução do objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento, o CREA-PR pagará à 
CONTRATADA os valores unitários a seguir descritos, que compõem o valor total de R$ __(___): 

a) Valor fixo mensal, a ser pago independentemente dos serviços prestados ou da quantidade de 
processos: R$ _____ (_____). 

b) Valor mensal por processo (a ser pago exclusivamente por processo judicial e que exceder à 
quantidade de 80 (oitenta) processos no mês, em trâmite em qualquer instância): R$ _____ 
(_____). 

§1º. O objeto deverá ser executado pela CONTRATADA conforme Cláusula Primeira deste 
instrumento. Mensalmente deverá ser emitido e protocolado no CREA-PR o respectivo documento 
fiscal, que conterá expressamente as retenções de tributos, nos termos da legislação, observado que: 

a) O pagamento do objeto será efetuado mensalmente em até 07 (sete) dias úteis, contados da 
data de aceite do objeto, por meio de depósito junto ao Banco n.º _____, Agência n.º ____ 
Conta Corrente n.º _____, em nome da CONTRATADA, ou neste mesmo prazo, o CREA-PR 
devolverá à CONTRATADA o documento fiscal e anexos, por incompatibilidade entre o 
requerido e o efetivamente executado. 

b) Por ocasião do protocolo do documento fiscal a CONTRATADA deverá apresentar o 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela CEF e a Certidão Negativa (ou 
positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União. Deverá, ainda, apresentar a comprovação da manutenção da sua regularidade quanto 
aos débitos trabalhistas e tributos estaduais e municipais. 

c) A comprovação da regularidade da CONTRATADA prevista na alínea anterior poderá ser 
efetuada pelo próprio CREA-PR, desde que possível a sua confirmação mediante simples 
diligência aos respectivos endereços eletrônicos. Na impossibilidade de obtenção pelo CREA-
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PR, via internet, de qualquer das comprovações indicadas, caberá exclusivamente à 
CONTRATADA tal providência. 

d) Deverá acompanhar ainda o documento fiscal o relatório de serviços prestados. 

e) Ao efetuar o pagamento, serão retidos os tributos e encargos que a Lei assim determinar, 
dentre eles o imposto de renda e as contribuições previstas no caput do art. 64 da Lei n.º 
9.430/96, salvo para as empresas comprovadamente enquadradas nas exceções predefinidas e 
normatizadas pela Receita Federal do Brasil – RFB. 

§2º. Qualquer irregularidade no documento fiscal, ou nos documentos que devem seguir em anexo, 
que comprometa a liquidação da obrigação, obrigará a apresentação de novo documento e nova 
contagem do prazo para pagamento. Neste sentido, a ausência da comprovação exigida na alínea “c” 
do parágrafo anterior não dará origem à retenção de pagamento, mas sim a comunicação ao órgão 
competente da existência de crédito em favor da CONTRATADA, para que este tome as medidas 
adequadas, sem prejuízo a rescisão deste instrumento por imperativo do art. 55, XIII, combinado com 
o art. 78, I, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

§3º. Cabe exclusivamente à CONTRATADA emitir e entregar no CREA-PR, mediante protocolo, a 
primeira via do documento fiscal referente à execução do objeto, independentemente de a 
CONTRATADA possuir e adotar qualquer tipo de sistema eletrônico de faturamento. 

§4º. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento: 

a) Recebimento provisório: será lavrado mensalmente e na data da entrega do respectivo 
Documento Fiscal de acordo com o disposto no art. 73, I, alínea "a", da Lei n.º 8.666/1993, 
não implicando em reconhecimento da regularidade do objeto, nem do respectivo 
faturamento; 

b) Recebimento definitivo: será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o Recebimento 
Provisório, de acordo com o disposto no art. 73, I, alínea "b", da Lei n.º 8.666/1993, 
compreendendo a aceitação do objeto, segundo a quantidade, características e especificações 
técnicas contratadas; 

c) Certificação: será lavrada no mesmo prazo do “Recebimento Definitivo”, e compreende a 
execução do objeto, a regularidade do faturamento, da situação jurídico-fiscal, previdenciária 
e trabalhista da CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações contratualmente 
previstas; 

d) Não sendo o caso de Termo Circunstanciado, o “Recibo” supre os efeitos do “Recebimento 
Provisório” e a “Certificação” supre os efeitos do “Recebimento Definitivo”; 

e) O não cumprimento pela CONTRATADA de todas as condições para a “Certificação” 
implicará em suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por 
eventuais ônus decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições 
incidentes sobre o faturamento apresentado, sem prejuízo das penalidades contratuais 
previstas. 

§5º. O CREA-PR não se responsabilizará por quaisquer obrigações não previstas neste instrumento 
nem fará adiantamentos de valores à CONTRATADA, seja de que natureza for, nem arcará com 
despesas operacionais ou administrativas que sejam realizadas pela CONTRATADA na execução do 
objeto contratado. 

§6º. Desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma, o eventual e imotivado não 
pagamento por parte do CREA-PR ensejará encargos moratórios entre as datas de vencimento e do 
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efetivo pagamento do Documento Fiscal, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP =  Valor da parcela a ser paga; 
I =  Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

i/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

§7º. Nos valores constantes do caput estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, dentre 
outras, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto, de forma que os valores indicados 
sejam a única remuneração pela execução do objeto. 

§8º. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução do objeto ou ainda na hipótese de prorrogação da 
vigência contratual, os valores a serem pagos poderão ser reajustados mediante requerimento instruído 
da CONTRATADA, por meio da aplicação do percentual acumulado no período, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, podendo, conforme o caso, se proceder mediante simples apostila, nos termos do art. 65, §8º, da 
Lei n° 8.666/93. 

§9º. A Carta Precatória não será considerada como ação autônoma, ou seja, não será considerada para 
efeitos de quantidade de processos para o cálculo do pagamento dos honorários, sem prejuízo da 
obrigação de acompanhamento pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

Este Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da sua assinatura pelo representante 
do CREA-PR, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério do CREA-PR e 
de acordo com a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, e dos dispositivos constantes 
no Edital, a CONTRATADA deverá prestar o valor de R$ _____ (__________), a título de garantia 
contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total, devendo, a referida garantia ter prazo de 
validade idêntica a deste instrumento, que poderá ser estendida na hipótese de sinistro. 

§1º. A efetivação da garantia deverá ser comprovada em até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura 
deste instrumento e prorrogáveis por igual período a critério do CREA-PR, podendo a 
CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária. 
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§2º. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 
decorrentes da execução deste instrumento, tais como: 

a) Prejuízos advindos da não execução do objeto deste Contrato e do não adimplemento das 
obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados ao CREA-PR ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA ou seus agentes, durante a execução do Contrato; 

c) Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas pelo CREA-PR à CONTRATADA; 

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. 

§3º. Na hipótese de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica 
Federal (Banco n.º 104), agência n.º 0373, operação n.º 003, Conta Corrente n.º 600-2, mediante 
depósito identificado em favor do CREA-PR. Tal valor será transferido pelo CREA-PR para uma 
conta poupança, visando à sua correção e remuneração conforme regulamentação vigente, até que 
ocorra o previsto no §14 desta Cláusula. 

§4º. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

§5º. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia ou para a sua reposição, 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste instrumento por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25(vinte e cinco) dias 
autoriza o CREA-PR a promover a rescisão deste Contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular desta Cláusula, conforme dispõe o art. 78, I e II, da Lei n.º 8.666/93. 

§6º. Na hipótese de garantia na modalidade de fiança bancária, sob a pena de não ser aceita, deverá 
constar expressa renúncia do fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, e ainda: 

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o 
pagamento ao CREA-PR, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

b) Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à fiança, deve ser eleito o foro 
da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou se torne. 

§7º. No caso da prestação da garantia ser efetuada na modalidade de seguro-garantia, a 
CONTRATADA se obriga a: 

a) Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, as alterações contratuais; 

b) Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado ao Contrato; 

c) Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior ao 
estabelecido na respectiva apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que os valores 
das obrigações seguradas mantenham a mesma variação prevista neste Contrato; 

d) Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência exigido e somente venha a 
extinguir-se com o cumprimento integral de todas as obrigações oriundas deste Contrato e de 
seus aditamentos; 
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e) Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária a 
formalização de garantias adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou reequilíbrio. 

f) Sob a pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique: 

i. O CREA-PR como beneficiário; 

ii. Que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA por meio deste instrumento, inclusive as de natureza trabalhista e/ou 
previdenciária, até o valor limite de garantia fixado na apólice. 

iii. Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à cobertura, deve ser 
eleito o foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

§8º. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CREA-PR, com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

§9º. A comprovação da garantia deve ser efetuada mediante protocolo na Sede do CREA-PR, ou 
encaminhada de forma digitalizada, por intermédio do e-mail licitacao@crea-pr.org.br. O CREA-PR 
poderá solicitar documentos complementares, na hipótese de não ser possível confirmar a efetividade 
de tal comprovação. 

§10. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou prorrogada nas mesmas condições. A forma de complementação da garantia se aplica 
em qualquer hipótese de reajustamento do valor contratual, inclusive na hipótese de ser firmado termo 
aditivo para realização dos serviços inicialmente não previstos. 

§11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CREA-PR, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido 
notificada. 

§12. Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA eventualmente inadimplidas na vigência do Contrato e da garantia, e não serão 
aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo da vigência da 
garantia. 

§13. A garantia contratual será utilizada de forma prioritária pelo CREA-PR sempre que incidir uma 
penalidade sobre a CONTRATADA, ou ainda, na hipótese de qualquer falha na execução dos termos 
deste instrumento, de acordo com os percentuais estabelecidos para cada caso. O CREA-PR poderá 
utilizar a garantia contratual a qualquer momento, para se ressarcir de quaisquer obrigações 
inadimplidas pela CONTRATADA, tudo conforme o art. 86, §2º, e art. 87, §1º, ambos da Lei n.º 
8.666/93. 

§14. Após a execução do objeto deste Contrato, com o término da sua vigência, constatado o regular 
cumprimento de todas as obrigações a cargo da CONTRATADA, mediante seu requerimento a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída pelo CREA-PR, conforme o caso, sendo 
considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou títulos da dívida pública, ou ainda 
com a transferência bancária da importância em dinheiro por ela depositada, corrigida conforme o §3º 
desta Cláusula. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
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O CREA-PR poderá rescindir este Contrato por ato unilateral motivado, nas hipóteses previstas no art. 
78, da Lei n.º 8.666/93, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
 

A CONTRATADA é responsável, com exclusividade, pelos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do objeto, bem assim, 
qualquer eventual indenização que decorra da relação laboral, inclusive em casos de morte, lesões 
corporais e/ou psíquicas, que impliquem ou não em impossibilidade do trabalho do empregado, 
ocorridas na persecução do objeto. 

§1º. A CONTRATADA é a única responsável pela contratação dos empregados com qualidades 
específicas, e habilitados na forma lei, para execução do objeto ora contratado, sendo a única 
empregadora para todos os efeitos legais. 

§2º. Nenhum vínculo empregatício, sob hipótese alguma, se estabelecerá entre o CREA-PR e os 
empregados da CONTRATADA, que responderá por toda e qualquer Ação Judicial por eles proposta, 
originada na execução do objeto deste instrumento.  

§3º. A CONTRATADA reconhecerá como seu débito líquido e certo, o valor que for apurado em 
Execução de Sentença em Processo Trabalhista, ajuizado por seu ex-empregado, ou no valor que for 
ajustado entre o CREA-PR e o reclamante, na hipótese de acordo efetuado nos Autos do Processo 
Trabalhista. 

§4º. A inadimplência da CONTRATADA, relativa aos encargos indicados no caput desta Cláusula, 
não transfere automaticamente a responsabilidade por seu pagamento ao CREA-PR, nem poderá 
desonerar o objeto, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CREA-PR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

 

A inexecução parcial ou total do objeto ou a prática dos atos indicados neste capítulo, constatada a 
ação ou a omissão da CONTRATADA relativamente às obrigações contratuais, torna passível a 
aplicação das sanções previstas nas Leis n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002, respectivos decretos 
regulamentadores e neste instrumento, bem como facultará à Administração a exigir perdas e danos 
nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme a seguir descrito: 

a) Advertência, que poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas, por culpa da CONTRATADA, bem como no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do Crea-PR, 
a critério da Fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) Multa, que será aplicada nas hipóteses de falhas, atraso injustificado, inexecução parcial ou 
total do Contrato, sendo observadas a tipificação e a base de cálculo constantes da alínea 
seguinte; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União e o consequente descredenciamento do 
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme os seguintes parâmetros, sem prejuízo 
das multas previstas e das demais penalidades legais: 
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TABELA 1 

Grau da 
Infração 

Base de cálculo 
Multa 

(incidente sobre o valor 
total do contrato) 

Impedimento de licitar e contratar com a União 
e consequente descredenciamento do SICAF 

Mínimo Máximo 
1 0,1 % Não aplicável 1 mês 
2 1 % 1 mês 1 ano 
3 3 % 3 meses 2 anos 
4 6 % 6 meses 3 anos 
5 10 % 2 anos 5 anos 

 

TABELA 2 

Item Tipificação 
Grau da 
Infração 

Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 
execução do objeto; 

2 
Por empregado 

em cada 
ocorrência 

2 
Suspender ou interromper a execução do 
objeto, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito; 

3 Por ocorrência 

3 

Destruir ou danificar documentos, 
informações, dependências e/ou 
equipamentos do Crea-PR que eventualmente 
tenha acesso, por culpa ou dolo de seus 
agentes; 

4 Por ocorrência 

4 

Utilizar as dependências, informações, 
documentos, equipamentos e/ou demais 
facilidades do Crea-PR para fins diversos do 
objeto ou sem autorização formal; 

4 Por ocorrência 

5 
Não executar ou executar com falha serviço 
e/ou fornecimento previsto, sem motivo 
justificado; 

3 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que origine a possibilidade 
de causar ou cause dano físico, lesão corporal 
ou de consequências letais; 

5 Por ocorrência 

7 
Não substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; 

2 
Por empregado 

em cada 
ocorrência 

8 
Não cumprir horário ou prazo estabelecido, 
ou ainda solicitação decorrente; 

2 Por ocorrência 

9 
Não cumprir determinação formal da 
fiscalização, inclusive instrução 
complementar; 

2 Por ocorrência 

10 
Não apresentar, quando solicitada, 
documentação fiscal, trabalhista e/ou 
previdenciária; 

1 
Por dia em cada 

ocorrência 
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11 
Não cumprir legislação (legal ou infralegal), 
ou ainda norma técnica inerente à execução 
do objeto; 

3 
Por lei ou 

normativo em 
cada ocorrência 

12 Não manter as suas condições de habilitação; 2 Por ocorrência 

13 
Alterar ou não prestar informação quanto à 
qualidade, quantidade ou composição de 
qualquer componente do objeto; 

3 Por ocorrência 

14 
Atrasar a entrega, o início ou o término da 
prestação de serviços; 

1 
Por dia em cada 

ocorrência 

15 

Apresentar documentação e/ou informação 
falsa; fraudar a execução da obrigação 
assumida; comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 

5 Por ocorrência 

16 
Não apresentar os relatórios exigidos nos 
prazos previstos; 

2 Por ocorrência 

17 
Não prestar esclarecimentos dos processos 
judiciais em andamento em até 24 (vinte e 
quatro) horas da solicitação do CREA-PR; 

4 Por ocorrência 

18 Deixar de cumprir os prazos processuais; 4 Por ocorrência 

19 
Deixar de interpor recurso judicial sem 
prévia autorização do CREA-PR, 

3 Por ocorrência 

17 

Retardar ou falhar a execução da obrigação 
assumida, bem como para as demais falhas 
na execução não especificadas nos itens 
anteriores. 

3 Por ocorrência 

§1]. Será configurada a inexecução parcial do objeto, sem prejuízo à rescisão por inadimplência, 
quando houver paralisação da prestação dos serviços, de forma injustificada, por mais de 05 (cinco) 
dias ininterruptos, ocasião que dará origem a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a União e consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano e 
máximo de 03 (três) anos, e uma multa no valor de 15% (quinze por cento) da parcela em 
inadimplência, assim considerada a parte do objeto ainda pendente de execução. 

§2º. Também será considerada inexecução parcial do objeto nos casos em que a CONTRATADA se 
enquadre em pelo menos 01 (uma) das situações previstas na seguinte tabela, durante a vigência do 
referido instrumento, ocasião em que se originará a rescisão por inadimplência, sem prejuízo da 
incidência dos valores das multas previstos nas tabelas 1 e 2: 

TABELA 3 
Grau da infração Quantidade de Infrações 

1 7 ou mais 
2 6 ou mais 
3 5 ou mais 
4 4 ou mais 
5 2 ou mais 

§3º. Incidir-se-ão percentuais de multa por reincidência de infrações, nas seguintes hipóteses: 

a) 10% (dez por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo de 
até 60 (sessenta) dias; 
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b) 5% (cinco por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo 
de até 120 (cento e vinte) dias. 

§4º. Será configurada a inexecução total do objeto nas seguintes hipóteses, sem prejuízos à rescisão 
por inadimplência e aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e 
consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 05 
(cinco) anos, ocasião em que também incidirá multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato quando: 

a) Houver atraso injustificado para o inicio da execução do objeto por mais de 05 (cinco) dias; 

b) O objeto não for aceito pela fiscalização, por deixar de atender às especificações deste 
instrumento. 

§5º. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a União, esta última com o 
consequente descredenciamento do SICAF, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de 
multa, e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, 
quantum e consequências. 

§6º. O CREA-PR observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes e agravantes 
em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado 
pela fiscalização e não tenha causado prejuízos ao Crea-PR ou a terceiros. 

§7º. Na aplicação das sanções o CREA-PR considerará, motivadamente, as razões e documentos 
apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e institucionais e o 
interesse público decorrente, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de 
aplicá-las, mesmo que parcialmente, se admitidas as suas justificativas. 

§8º. Na hipótese de a CONTRATADA não possuir valor a receber do CREA-PR e/ou não for possível 
suprir por meio da eventual garantia, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja inscrito na dívida ativa do 
CREA-PR, podendo ainda proceder à cobrança judicial. 

§9º. O CREA-PR, cumulativamente, poderá: 

a) Reter o pagamento que se originaria na obrigação não cumprida; 

b) Reter todo e qualquer pagamento que extrapole a diferença da eventual garantia prestada, até 
o efetivo adimplemento da multa, ou abater tal diferença diretamente do pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, independentemente de notificação extrajudicial. 

§10. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade, a 
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

§11. O pagamento de eventual multa não exime a CONTRATADA de corrigir os danos que a sua 
conduta, seja por ação ou omissão, de seus prepostos, ou ainda de terceiros, autorizados ou não, 
tenham provocado ao CREA-PR. 

§12. As multas e demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o caso, no 
cadastro da CONTRATADA junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). 
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§13. Para fins de aplicação de todas as sanções indicadas considerar-se-á, para todos os efeitos, que o 
valor total deste Contrato corresponderá, até o terceiro mês da execução do objeto, ao valor global 
proposto e declarado vencedor na licitação que o originou. Após o terceiro mês, o valor total deste 
instrumento corresponderá à média mensal obtida com a execução do objeto nos meses anteriores, 
multiplicada pela vigência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título, 
sem a concordância prévia e formal do CREA-PR, os direitos e/ou obrigações assumidas por meio 
deste Contrato. 

§1º. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto, sob a pena de rescisão deste 
instrumento e aplicação das sanções previstas para inadimplência parcial ou total, conforme o caso, a 
ser determinada de acordo com a parcela do objeto já executada e aceita pelo CREA-PR. 

§2º. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação devem ser prontamente comunicadas ao CREA-PR, visando que este delibere, 
motivadamente, sobre a possibilidade legal da manutenção da contratação, sendo essencial para tanto, 
que seja comprovado o atendimento de todas as exigências de habilitação previstas no Edital que 
originou este instrumento. A eventual não manutenção das condições de habilitação motivará a 
rescisão deste Contrato, sem prejuízo a aplicação das sanções indicadas no parágrafo anterior. 

§3º. A pessoa, física ou jurídica, que venha eventualmente a ser subcontratada após aprovação formal 
do CREA-PR, deverá atender no mínimo, às seguintes exigências: 

a) Não haver sido declarada suspensa do direito de licitar ou declarada inidônea perante o 
CREA-PR ou na esfera da União; 

b) Não haver sido declarada a sua falência. 

c) Estar regular no recolhimento de tributos e contribuições perante todas as esferas 
governamentais; 

d) Estar regularmente registrada perante o seu conselho profissional competente, se for o caso. 

§4º. A CONTRATADA se declara ciente de ser a única responsável pela eventual execução do objeto 
por suas subcontratadas, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo 
descumprimento das obrigações assumidas. 

§5º. A inobservância das disposições previstas nesta cláusula assegura ao CREA-PR o direito de 
rescisão contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades descritas neste instrumento, bem 
como na legislação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução deste Contrato, conforme determina o Art. 
67 da Lei n.º 8.666/93, fica investido(a) da responsabilidade o/a ____________, nomeada por meio de 
Portaria da Presidência do CREA-PR, na data da emissão deste instrumento representada pelo(a) Sr.(a) 
____________, podendo ser assessorado(a) por outros prepostos nomeados oportunamente. 
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§1º. O CREA-PR reserva-se ao direito de alterar o agente fiscalizador no decorrer do Contrato, ocasião 
esta em que a CONTRATADA será notificada. 

§2º. A CONTRATADA se sujeitará à inspeção do objeto fornecido, e aceitará os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização do CREA-PR, quer seja exercida pelo 
próprio CREA ou pessoa por este designada, obrigando-se a fornecer todos os dados, relação de 
pessoal, elementos, esclarecimentos e comunicações julgadas necessárias à execução do objeto. 

§3º. O acompanhamento, fiscalização e controle efetuados pelo CREA-PR ou pessoa por ele designada 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade exclusiva pela execução do objeto. 

§4º. Ao Fiscal compete, dentre outras atribuições: 

a) Acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento dos termos e 
condições previstas no Edital e respectivo contrato, inclusive quanto às obrigações 
acessórias; 

b) Prestar à CONTRATADA as orientações e esclarecimentos necessários à execução do 
objeto, inclusive as de ordem técnica; 

c) Anotar em registro próprio eventual intercorrência operacional, as medidas adotadas para a 
respectiva solução, bem como as orientações, esclarecimentos e solicitações verbais 
efetuadas à CONTRATADA; 

d) Encaminhar ao superior imediato eventual relato circunstanciado de todos os fatos e 
ocorrências que caracterizem atraso ou descumprimento de obrigações assumidas e que 
sujeitem a CONTRATADA às multas ou sanções previstas, discriminando em memória de 
cálculo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis; 

e) Efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas 
operacionais e administrativas necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda à 
retificação ou substituição do objeto entregue em desacordo com este instrumento e aqueles 
que o originaram; 

f) Analisar e se manifestar circunstanciadamente sobre justificativas e documentos 
apresentados pela CONTRATADA relacionados com a execução do objeto, inclusive por 
eventual atraso ou descumprimento de obrigação contratual, submetendo suas conclusões à 
consideração da autoridade superior; 

g) Efetuar a conferência do Documento Fiscal e demais documentos que devem seguir em 
anexo, encaminhando-os ao Departamento competente para as providências de pagamento, 
bem como emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, se for o caso. 

§5º. O acompanhamento e fiscalização de que trata esta Cláusula serão exercidos no interesse 
exclusivo do CREA-PR e não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE 

 

A CONTRATADA admite e reconhece ao CREA-PR, o direito de controle administrativo deste 
Contrato, sempre que assim exigir o interesse público. 
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§1º. Compreende-se como controle administrativo o direito de o CREA-PR supervisionar, 
acompanhar, fiscalizar a sua execução, a fim de assegurar a fiel observância das suas especificações e 
a realização do seu objeto, inclusive quanto aos aspectos técnicos. 

§2º. Na hipótese de ser constatada alguma divergência nas especificações deste instrumento durante a 
execução do objeto, a CONTRATADA deverá, imediatamente e formalmente, solicitar 
esclarecimentos ao CREA-PR. O objeto executado de maneira incorreta será corrigido pela 
CONTRATADA sem quaisquer ônus para o CREA-PR e sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua substância, 
serão objetos de novos acordos consubstanciados em aditivos a este Contrato. A alteração de qualquer 
das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se atendida à legislação em 
vigor, tomada expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 

§1º. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua 
contratação. 

§2º. A CONTRATADA indica como seu/sua representante junto ao CREA-PR o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) do RG n.º _____________, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
_______________, telefone fixo n.º _________, celular n.º _________, e-mail________, que durante 
o período de vigência do Contrato, será a pessoa a quem o CREA-PR recorrerá sempre que for 
necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais pendências ou falhas 
que porventura venham a surgir durante a execução do objeto. Cabe à CONTRATADA comunicar ao 
CREA-PR formalmente na hipótese de eventual alteração do(a) representante aqui nomeado(a). 

§3º. A CONTRATADA se declara ciente de que a violação das obrigações assumidas nos termos deste 
Contrato implica em sua responsabilização civil e criminal por seus atos e omissões, e pelas perdas e 
danos a que der causa, seja diretamente ou através de terceiros, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas de caso fortuito ou força maior, devendo, tão logo constate a incidência das exceções 
indicadas, também sob pena de responsabilidade, comunicar de imediato ao CREA-PR. 

§4º. A CONTRATADA se declara ciente que é a única responsável pela execução do objeto, incidindo 
sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações assumidas, 
independentemente dos atos e/ou omissões de eventual preposto. 

§5º. Reserva-se ao CREA-PR o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do 
objeto, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente fundamentada. Se isso vier a 
ocorrer, a CONTRATADA terá direito a receber somente os valores referentes à execução 
efetivamente recebida pelo CREA-PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A presente despesa correrá à Conta n.º                  ,  consignada em orçamento próprio do CREA-PR. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para solução de qualquer pendência ou 
dúvida resultante deste instrumento. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 

Curitiba,          de                               de 20__. 
 

_______________________________ 
CREA-PR 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
Vistos do CREA-PR: 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2022

                                 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 38/2022

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL, Entidade de
Fiscalização e de Registro da Profissão Contábil, criado pelo Decreto-Lei n.º 9.295/46, com
sede na Rua Gutemberg, n° 151 – 11°, 13° e 14° andares – Bairro Petrópolis, em Porto
Alegre-RS, torna público a todos os interessados, a realização de licitação, na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no
regime de  empreitada  por  preço  global,  para  execução  do  objeto  abaixo descrito,  nos
termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n.º 7.746, de 05 de
junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP n.º 05, de 26 de maio de 2017 e n.º
03, de 26 de abril de 2018, e da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de
2010, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n.° 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

DATA DA SESSÃO: 19/07/2022

HORÁRIO: 14 HORAS

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br/compras/pt-br

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na  prestação  de  serviços  de  advocacia
trabalhista,  objetivando  a  prestação  de  consultoria,  assessoria  mensal  e  atuação
contenciosa, visando a proteção dos interesses do Conselho Regional de Contabilidade do
Rio  Grande  do  Sul,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3.  O critério  de  julgamento  adotado  será  o  de  menor  preço  do  item,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  para  atendimento  desta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do  CRCRS  para  o  exercício  de  2022,  no
Projeto 5001 – Serviços Administrativos, na conta contábil de despesa n.º 6.3.1.3.02.01.003
– Serviços Advocatícios.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o  nível  básico do registro cadastral  no SICAF,  que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  a  correção  ou  a  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no art.  9º  da IN
SEGES/MP n.º 3, de 2018.

4.1.1. As licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente.

4.2.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

4.2.3. Estrangeiros  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666, de
21/06/1993.
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4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação.

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público  – OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário). 

4.2.8. Instituições  sem  fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução
Normativa/SEGES n.º 05/2017).

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas
na forma dos arts. 5º a 7º da Lei n.º 9.637/1998, desde que os serviços
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato
de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão
n.º  1.406/2017-  TCU-Plenário),  mediante  apresentação  do  Contrato  de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.2.9.  Sociedades  cooperativas,  considerando  a  vedação  contida  no  art.  10  da
Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 2017.

4.2.10. Pessoas  Jurídicas  nas  quais  conselheiros,  delegados,  empregados  do
Sistema CFC/CRCs e seus cônjuges ou parentes até terceiro grau atuem como
sócios, proprietários, prepostos, empregados ou mediante qualquer outro vínculo
jurídico.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação.

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito da Entidade contratante.

4.3.1. Para  os  fins  do  disposto  neste  item, considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro  ou  o  parente  em linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n.º 13, art. 5º, inciso V, da Lei
n.º 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04
de junho de 2010).

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n.° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público  ocupante de cargo em comissão ou função de confiança nesta Entidade
contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.
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4.5.1.1. Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo “não”  impedirá o
prosseguimento no certame.

4.5.1.2.  Nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei  Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

4.5.3. Que cumpre os  requisitos para a  habilitação  definidos no Edital  e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.5.5. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

4.5.6. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da
Instrução Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4.5.8. Que  os  serviços  são  prestados  por  pessoas  jurídicas  que  comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art.  93 da Lei n.º 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

    5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio  da  proposta,  acompanhada dos documentos  de habilitação  exigidos  neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista,  nos
termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor mensal e anual do item.

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos.

6.5.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema ele-
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará,  motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
as licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global anual do item.

7.6. As  licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário  fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8.  O intervalo  mínimo de diferença  de  valores  entre  os  lances,  que incidirá  tanto  em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.12. Não  havendo novos  lances  na forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores de-
verão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediata-
mente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a  desconexão  do sistema eletrônico para o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro às participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos. 

7.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances, será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

7.26. A  ordem  de  apresentação  pelas  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances). 

7.26.1. Havendo  eventual empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate  será  aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  n.º  8.666,  de  1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.26.1.1. Prestados por empresas brasileiras. 

7.26.1.2.  Prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no
desenvolvimento de tecnologia no País.

7.26.1.3. Prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  contraproposta  à licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará à  licitante  melhor  classificada que,  no prazo de 2
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada  a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MP n.º 5/2017, que: 

8.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade.

8.2.3.Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência.

8.3.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  na
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º  5,  de 2017,  para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.4.1. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a
realização  de  diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

8.5.  O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais,  ressalvadas  apenas  as  alterações  absolutamente  formais,  destinadas  a  sanar
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos às demais licitantes.

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.10.  Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita,  e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  n.º  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF.

9.1.2. Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992,
que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.1.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos
vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento  similares,  dentre
outros.

9.1.3.1.2.  A licitante  será  convocada  para  manifestação
previamente à sua desclassificação.

9.1.4. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  à  licitante
inabilitada, por falta de condição de participação.
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9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal,  à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018.

9.2.1. A interessada, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP n.º  03,  de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender as
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

9.2.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a  inabilitação da licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita pelo
Pregoeiro, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto n.º 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos,
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais,  quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos  somente em
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. Ato  Constitutivo  ou  Contrato  Social  e  alterações,  se  houver,  em  vigor,
devidamente  registrado  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  na  seção
correspondente à sede da licitante.

9.8.2. Os documentos  acima  deverão  estar  em vigor,  devidamente  registrados,
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

  9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS).

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1.  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

9.10.1.1.  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou
extrajudicial,  a  licitante  deverá  apresentar  a  comprovação  de  que  o
respectivo plano de recuperação foi  acolhido judicialmente, na forma do
art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1.  Certidão  de  registro  ou  inscrição  da  sociedade  e  dos  respectivos
profissionais integrantes da equipe técnica na Ordem dos Advogados do Brasil, com
validade na data de apresentação da proposta. 

9.11.2. A licitante que sagrar-se vencedora deverá possuir registro junto à seccional
do Rio Grande do Sul, apresentando a referida comprovação para a assinatura do
contrato. 

9.11.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  mediante  a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
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privado.

9.11.3.1.  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os
atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes
características mínimas:

9.11.3.1.1.  Deverá  haver  a  comprovação  da  experiência
mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, sendo aceito
o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade  de  o período  ser  ininterrupto,  conforme  item
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.3.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no ato
constitutivo ou contrato social vigente. 

9.11.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato  ou  se  decorrido,  pelo  menos,  1  (um)  ano  do  início  de  sua
execução,  exceto  se  firmado  para  ser  executado  em  prazo  inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

9.11.3.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma  concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de
comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº
5/2017. 

9.11.3.5.  A licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados
os serviços,  consoante o  disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

9.11.4. Declaração de que instalará escritório na cidade de Porto Alegre ou região
metropolitana desta capital, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias contados a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item
10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de
matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção
do escritório.

9.12.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

9.13. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste edital.

9.14.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante
será declarada vencedora.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  da  licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a
Contratada.

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor mensal em
algarismos e o valor global anual em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços mensal e global anual, prevalecerão
os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os  valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outra licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o
prazo de no mínimo trinta  minutos,  para que qualquer  licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo  quem se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar  as razões,  pelo sistema eletrônico,  ficando as demais
licitantes,  desde  logo,  intimadas  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término  do  prazo  da  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a
licitante  declarada  vencedora  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal  e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1º da LC n.º 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todas  as  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocadas  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita  por  e-mail  ou fac-símile  dar-se-á de  acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto  da  licitação  será adjudicado  à  licitante  declarada vencedora,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2.  Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação,  em sendo realizada a contratação,  será firmado
Termo de Contrato.

15.2. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela Administração.

15.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme
previsão no Termo de Referência.

15.4.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN. 

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato,  e  a  empresa  fornecedora  não  estiver  inscrita  no  SICAF,  este  deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos.

15.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas  no  Edital,  que  deverão  ser  mantidas  pela  licitante  durante  a  vigência  do
contrato.

15.6. Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das  sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  essa licitante,  poderá
convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato.
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16. DO REAJUSTE

16.1. As regras  acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1.  Obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  n.º  10.520,  de  2002,  a
licitante/adjudicatária que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível.

20.1.3. Apresentar documentação falsa.

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto.

20.1.6. Não mantiver a proposta.

20.1.7. Cometer fraude fiscal.

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em  pregão  para  registro  de  preços,  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento  inidôneo,  entre outros,  a  declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as
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licitantes,  em qualquer  momento da licitação,  mesmo após  o  encerramento da fase de
lances.

20.4. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeita,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

20.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

20.4.2. Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta da licitante.

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar  e contratar,  prevista neste
subitem, também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa, no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se,  durante o processo de aplicação de penalidade,  houver  indícios de prática de
infração administrativa, tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  as  cópias  do  processo
administrativo,  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa,  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira,  nos termos da Lei  n.º
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 
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20.9. Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta da licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

20.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla defesa  à  licitante/adjudicatária,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
n.º 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até  3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
comlic@crcrs.org.br,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço situado na Rua
Gutemberg, n.º 151 – 11º, 13º e 14º andares – Bairro Petrópolis  –  Porto Alegre-RS – CEP
91310-010.

21.3. Caberá ao  Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis  pela elaboração deste Edital  e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação,  será definida e  publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  através  do  e-mail
comlic@crcrs.org.br.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos seus anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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21.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2.  Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

22.4.  No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. As  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicos
www.crcrs.org.br/licitacoes  e  www.compras.gov.br/compras/pt-br, e  também  poderão  ser
lidos e/ou obtidos no endereço situado na Rua Gutemberg, n.º 151 – 11º, 13º e 14º andares,
Bairro Petrópolis, Porto Alegre-RS, nos dias úteis, no horário das 8:30 horas às 17:30 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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22.12.1. ANEXO I – Termo de Referência.

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta

22.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.  

                      Porto Alegre, 7 de julho de 2022.

Márcio Schuch Silveira
 Presidente do CRCRS
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PREGÃO ELETRÔNICO CRCRS N.º 03/2022

               PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 38/2022 

        ANEXO I

                 TERMO DE REFERÊNCIA

 
Este documento foi elaborado com base na Lei  n.º 10.520,  de 17 de julho de 2002, do
Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto n.º 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP
n.º 05, de 26 de maio de 2017 e n.º 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa
SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro
de 2006, do Decreto n.° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

1. DO OBJETO

1.1.  Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de advocacia
trabalhista,  objetivando  a  prestação  de  consultoria,  assessoria  mensal  e  atuação
contenciosa, visando a proteção dos interesses do Conselho Regional de Contabilidade do
Rio  Grande  do  Sul,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de advocacia na área de direito
do trabalho.

1.3. O código CATSER do objeto do presente instrumento será o de nº 14281.

1.4. A presente  contratação adotará como regime de  execução a empreitada por  preço
global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, inciso II, da
Lei n.º 8.666/1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul possui, atualmente, 66
funcionários  e  2  estagiários  em  seu  quadro,  para  os  quais  utilizamos  a  consultoria
terceirizada  para  a  resolução  dos  processos  trabalhistas  e  consultas,  solicitadas  pelo
CRCRS, envolvendo o direito trabalhista.

2.2.  Em  atenção  aos  princípios  que  regem  os  atos  da  Administração  Pública,  com  a
finalidade de zelar pela legalidade dos atos administrativos do Conselho e o esgotamento
das  instâncias  judiciais,  tratando-se  de  medida  que  se  impõe  face  ao  número  de  45
processos  trabalhistas,  atualmente,  em  tramitação,  tornando  indispensável  o
acompanhamento e a orientação jurídica dos processos relatados neste documento e de
outros assuntos de interesse do CRCRS.
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2.3.  As demandas trabalhistas não  podem ficar  sem auxílio,  pois  a perda de um prazo
processual  e a falta  de uma assessoria nesta  área poderá acarretar  a consolidação de
direitos  até  então  apenas  discutidos  e  criar  obrigações  ao  CRCRS  de  enorme  vulto
financeiro, podendo acarretar grave dano à saúde econômico-financeira deste Regional e o
comprometimento de demais projetos das áreas finalísticas da sua atuação, quais sejam, o
registro,  a  fiscalização  e  a  educação  continuada,  devido  a  consequente  redução  dos
recursos existentes.

2.4. A Administração deste Regional optou por realizar este processo licitatório para evitar
que  os  advogados,  empregados  do  CRCRS,  lidem com matérias  que  lhes  possam ser
diretamente afetas no âmbito do direito do trabalho, posto que são regidos pelas mesmas
normas internas que os demais colaboradores.

2.5. Destaca-se  que  as  atividades  a  serem  desenvolvidas  pela  contratada  são
suplementares  e  restritas  à  área  trabalhista,  pois  todas  as  demais  questões  legais
permanecem sob o comando da Assessoria Jurídica do CRCRS.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme Estudo Técnico Preliminar, abrange a
prestação  de  serviços  de  advocacia  de  natureza  trabalhista  nas  áreas  consultiva  e
contenciosa, visando a proteção dos interesses do Conselho Regional de Contabilidade do
Rio Grande do Sul, autarquia federal de fiscalização profissional, para a orientação jurídica
em  procedimentos  administrativos  internos,  externos  e  judiciais,  com  o  cumprimento
tempestivo dos prazos e das determinações judiciais, quando da representação do CRCRS,
mediante a elaboração de peças para defesa técnica, sustentação oral quando necessária,
perante os órgãos competentes em todas as suas instâncias, assumindo o patrocínio dos
processos que já tramitam, nos quais este Regional figurar como parte, bem como com a
propositura de demandas que forem solicitadas pela Contratante e orientação administrativa
em matéria trabalhista visando dirimir as questões que envolvam o corpo funcional, evitando
a formação de passivo trabalhista, com a busca ao poder judiciário pelos colaboradores.

3.2. O serviço de consultoria jurídica preventiva abrange a resposta às consultas formuladas
pelo CRCRS no intuito de melhor orientar à administração na tomada de decisão no tocante
às questões que envolvam o corpo funcional, sendo a estimativa de até 1 (uma) consultoria
por  semana,  limitando-se até 4 (quatro)  consultorias para o período mensal,  podendo a
orientação  se  dar  por  telefone,  e-mail  ou  whatsapp,  ou,  podendo,  ainda,  ser  mediante
parecer por escrito, caso assim seja solicitado.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,
em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
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4.3. A prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada  e  o  CRCRS,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Requisitos necessários para o atendimento da necessidade.

5.1.1.1.  A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá
comprovar experiência na prestação dos serviços a serem contratados.

5.1.1.2. Habilitação nos processos que já tramitam, em que figura como
parte o CRCRS.

5.1.1.3.  Patrocinar ações judiciais e administrativas referentes à matéria
trabalhista, além da propositura de demandas que forem solicitadas pelo
CRCRS.

5.1.1.4.  Representação  judicial  do  CRCRS  nas  reclamatórias
trabalhistas em andamento, no quantitativo estimado de 45 (quarenta
e cinco) processos, bem como nas que vierem a serem ajuizadas na
vigência  do  contrato,  em  qualquer  grau  de  jurisdição,  mediante
elaboração  de  pareceres,  contestações,  recursos,  contrarrazões,
petições  de  impulso  processual  em  geral,  acompanhamento  em
audiências  e  quaisquer  outras  ações  inerentes  às  atividades
processuais.

5.1.1.5. Elaboração das peças técnicas de acordo com a fase processual
em que se encontrarem.

5.1.1.6. Elaboração de relatórios relativos às causas em que figura como
patrono e afins.

5.1.1.7.  O  acompanhamento  abrangerá  a  prática  de  todos  os  atos
processuais necessários à defesa dos interesses do CRCRS, tanto na fase
de conhecimento quanto na fase de execução,  seja ela provisória  e/ou
definitiva, até a baixa e arquivamento definitivo do processo.

5.1.1.8. Elaborar pareceres técnicos na área trabalhista. 

5.1.1.9.  Analisar  e  elaborar  proposições  legislativas  afetas  à  matéria
trabalhista.

5.1.1.10. Elaboração de relatório mensal de acompanhamento processual.

5.1.1.11. Elaboração de relatório  anual  de risco trabalhista  para fins de
provisionamento.
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5.1.1.12.  Possuir  a  instalação  da  matriz,  filial  ou  escritório  da  pessoa
jurídica  prestadora  do  serviço  na  cidade  de  Porto  Alegre  ou  região
metropolitana desta capital, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’,
do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, para a eventualidade da promoção
de medidas judiciais urgentes ou diligências necessárias para impulsionar
o processo judicial.

5.1.2. Serviço continuado.

5.1.2.1.  Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela
sua  essencialidade,  visam  atender  à  necessidade  pública  de  forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando
a integridade do  patrimônio  público  ou o  funcionamento  das  atividades
finalísticas  do  órgão  ou  entidade,  de  modo  que  sua  interrupção  possa
comprometer  a  prestação  de  um serviço  público  ou  o  cumprimento da
missão institucional.

5.1.2.2.  Assim,  em vista  do  exposto,  considerando  o  vulto  dos  valores
envolvidos  nas  demandas  trabalhistas  ajuizadas  em face  do  Regional,
necessário se faz a continuidade da contratação do patrocínio judicial de
escritório de advocacia trabalhista para o atendimento técnico e tempestivo
aos prazos judiciais na defesa dos interesses do CRCRS, cuja interrupção
pode  comprometer  a  integridade  do  patrimônio  público,  e  assim  o
funcionamento das atividades finalísticas, e a continuidade da defesa dos
interesses  da  autarquia,  em  especial  quando  falamos  em  prazos
peremptórios, que não podem ser produzidos fora do momento adequado
da marcha processual, devendo a contratação estender-se por mais de um
exercício  financeiro,  visto que sua manutenção é imprescindível,  sendo
que outra não é a conclusão, senão pela sua natureza continuada.

5.1.3. Critérios e práticas de sustentabilidade.

5.1.3.1.  A Contratada  deverá  atender  no  que  couber,  os  critérios  de
sustentabilidade ambiental  previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG
n.º 01, de 19/01/2010.

5.1.4. Duração inicial do contrato.

5.1.4.1.  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo
ser  prorrogado  por  interesse  das  partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)
meses, com base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Declaração da licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para
a prestação do serviço.

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

Rua Gutemberg, n.º 151 – 11º, 13º e 14º andares – Bairro Petrópolis  –  Porto Alegre-RS – CEP 91310-010 

Atendimento ao público:  Av. Senador Tarso Dutra, 170 – loja 101 – Bairro Petrópolis  – Porto Alegre-RS – CEP 90690-140 
(51) 3254-9400     –    crcrs@crcrs.org.br    –    www.crcrs.org.br



                                          

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Execução da etapa 01 – remanejamento das ações em curso com a juntada
de procuração e substabelecimento.

6.1.1.1. Prazo de 10 (dez) dias após o início da vigência contratual.

6.1.2. Execução da etapa 02 – realização do acompanhamento das ações.

6.1.2.1. Prazo de 11 meses e 20 (vinte) dias, a contar em 10 (dez) dias
após o início da vigência contratual.

6.1.3. A consultoria terá início desde o início da vigência contratual. 

6.2. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato, entretanto não
estenderá o prazo de execução de cada etapa.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

7.1.  Participarão da gestão do contrato o fiscal  técnico e o gestor  do contrato, os quais
possuirão as seguintes funções:

7.1.1.  Fiscal  técnico:  Servidor  designado  pelo  CRCRS,  para  acompanhar  e
fiscalizar  a  execução  dos  serviços  terceirizados,  conferir  a  conformidade  e  a
qualidade dos serviços prestados, realizando o recebimento provisório dos serviços.

7.1.2. Gestor do contrato:  Servidor  designado pelo CRCRS, para coordenação
das atividades  relacionadas à  fiscalização técnica,  administrativa  e  pelo  público
usuário,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao
encaminhamento  da  documentação  pertinente  aos  aspectos  que  envolvam  a
prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,
extinção de contratos, entre outros.

7.2. Os meios de comunicação entre os fiscais, gestores e o preposto da empresa poderão
ser através de telefone, aplicativos de mensagens instantâneas, como exemplo o whatsapp,
e e-mail, sendo o último preferencialmente utilizado para melhor instrução processual.

7.3.  Eventuais descumprimentos contratuais  verificados serão devidamente apurados em
processos administrativos próprios, podendo resultar em aplicação de sanção, sem prejuízo
de possível rescisão do contrato, na forma prevista na lei.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais e
equipamentos necessários para a adequada prestação dos serviços, sem a incidência de
custos extras.
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9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1.  As demandas trabalhistas não podem ficar sem patrocínio, pois a perda de
um prazo processual  que envolve matérias afetas a  todos os colaboradores do
CRCRS, poderá acarretar a consolidação de direitos até então apenas discutidos e
criar obrigações ao Conselho de enorme vulto financeiro, podendo acarretar grave
dano à saúde econômico-financeira do Regional e o comprometimento de demais
projetos  das  áreas  finalísticas  da  sua  atuação,  quais  sejam,  o  registro,  a
fiscalização  e  a  educação  continuada,  com  o  comprometimento  dos  recursos
existentes.

9.1.2. Deverá estar incluído na proposta valor único que cubra os custos de todos
os serviços diretos e indiretos. Sob nenhuma hipótese serão aceitos os reajustes
destes valores dentro do período de 12 (doze) meses. 

9.1.3. O CRCRS não reembolsará as seguintes despesas:

9.1.3.1. cópias xerográficas;

9.1.3.2.  locomoções  terrestres,  tais  como  as  realizadas  com  táxi  ou
aplicativos de transporte.

9.1.4.  Além da defesa das ações judiciais haverá, ainda, a orientação acerca da
consultoria jurídica trabalhista, por telefone ou por escrito, objetivando a proteção
dos interesses deste Regional.

9.1.5. Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente:

9.1.5.1. Às normas e especificações constantes deste instrumento; 

9.1.5.2.  Ao  Código de Ética  e  Disciplina  da  Ordem dos  Advogados do
Brasil; 

9.1.5.3.  À Lei nº 8.906/94 – Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  funcionário
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.3.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Rua Gutemberg, n.º 151 – 11º, 13º e 14º andares – Bairro Petrópolis  –  Porto Alegre-RS – CEP 91310-010 

Atendimento ao público:  Av. Senador Tarso Dutra, 170 – loja 101 – Bairro Petrópolis  – Porto Alegre-RS – CEP 90690-140 
(51) 3254-9400     –    crcrs@crcrs.org.br    –    www.crcrs.org.br



                                          

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10.5.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.º
5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário.

10.6.2.  Direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  nas  empresas
Contratadas.

10.6.3.  Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,  especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.9. Cientificar o Departamento Jurídico do CRCRS para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

10.10.  Arquivar,  entre outros documentos,  projetos,  especificações técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

10.11.  Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  na  qualidade  e quantidade  mínimas julgadas necessárias  para a
execução dos serviços.

11.2. Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do Direito e, em
estrita observância da legislação vigente.

11.3.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.
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11.4.  Utilizar advogado(s) habilitado(s) e qualificado(s), com conhecimentos em direito do
trabalho.

11.5.  Vedar  a utilização,  na execução  dos  serviços,  de empregado que seja familiar  de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no CRCRS, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203/2010.

11.6. Assumir integral  e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às
obrigações  fiscais,  comerciais  e  trabalhistas,  previstas  na  legislação  específica  sobre  a
atuação de seus funcionários ou equipe de trabalho.

11.7.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.8.  Quando não for  possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a pessoa jurídica contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos:

11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

11.8.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

11.8.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.9.  Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução dos serviços.

11.10.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  CRCRS ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do serviço.

11.11. Assumir  a  responsabilidade  pelos  danos  causados  à  Contratante  ou a  terceiros,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o CRCRS
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.12. Paralisar,  por  determinação do CRCRS, qualquer  atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa conduta ou que ponha em risco os procedimentos e o
patrimônio do CRCRS e de terceiros. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente.

11.15. Submeter previamente, por escrito, ao CRCRS, para análise e aprovação, quaisquer

Rua Gutemberg, n.º 151 – 11º, 13º e 14º andares – Bairro Petrópolis  –  Porto Alegre-RS – CEP 91310-010 

Atendimento ao público:  Av. Senador Tarso Dutra, 170 – loja 101 – Bairro Petrópolis  – Porto Alegre-RS – CEP 90690-140 
(51) 3254-9400     –    crcrs@crcrs.org.br    –    www.crcrs.org.br



                                          

mudanças que fujam às especificações do Termo de Referência.

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.17.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.18.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.

11.19.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante.

11.20.  Informar ao CRCRS acerca da abertura de prazo para interposição de recurso, ou
para manifestação em geral nos autos, formalizando sua orientação no sentido de recorrer
ou não, quando for o caso.

11.21.  Preparar as procurações e as guias de custas e de depósitos judiciais para envio à
Contratante.

11.22. Comparecer, sempre que solicitado pela Contratante, em sua sede ou em outro local
indicado,  para  examinar  e  prestar  esclarecimentos  acerca  de  assuntos  relacionados  ao
objeto do presente contrato.

11.23.  Manter a Contratante informada, de acordo com a conveniência deste, de todos os
pormenores dos serviços.

11.24. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços contratados.

11.25. Dar  conhecimento  à  Contratante  do  teor  de  contestações  e  recursos  com,  pelo
menos,  três  dias  de  antecedência  do  final  do  prazo,  para  respectiva  apresentação  no
processo em que figure como parte ou interessado.

11.26. Manter  em caráter  confidencial,  sob sua  inteira responsabilidade,  mesmo após o
término do  contrato,  todas  as  informações e  dados  que  venha  a  ter  conhecimento  em
decorrência da presente contratação.

11.27.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1.  É admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação da  contratada com/em outra  pessoa
jurídica,  desde que sejam observados  pela nova pessoa jurídica todos  os  requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
deste Regional à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e  equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes do CRCRS, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666/1993. 

14.2.  O  representante  do  CRCRS  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4.  O representante do CRCRS deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo de
Referência  e  na legislação  vigente,  podendo culminar  em rescisão  contratual,  conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a  distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.7.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto,
por meio da avaliação da prestação dos serviços. 

14.8.  Durante a execução do objeto, o fiscal  técnico deverá monitorar constantemente o
nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução
do objeto ou,  se for o caso,  a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada. 

14.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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14.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  e
alheios ao controle do prestador.

14.12.  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do
serviço  em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis
mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.13.  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar  ou,  se for  o caso,  aferir  o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços. 

14.14.  As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CRCRS ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela, a contratada deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, em
especial:

15.2.1.  Relatório  mensal  de  acompanhamento  da  movimentação  dos  processos
judiciais. 

15.3.  O  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  após  a  entrega  da
documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. O CRCRS realizará o acompanhamento dos serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes. 

15.3.2. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento dos documentos
da  Contratada,  cada  fiscal  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.3.2.1.  Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou,  em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último. 

15.3.2.2.1.  Na hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório
no dia do esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela  fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
contratada, por escrito, as respectivas correções; 

15.4.2.  Emitir  Termo Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3.  Comunicar à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

15.5.  O recebimento  provisório ou definitivo do objeto  não exclui  a responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época,  das garantias concedidas e  das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor.

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 
16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pelo CRCRS no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993, deverão ser efetuados no
prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.

16.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao  referido Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos
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oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da
Instrução Normativa nº 3/2018.

16.4.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

16.4.1. O prazo de validade; 

16.4.2. A data da emissão; 

16.4.3. Os dados do contrato e do CRCRS; 

16.4.4. O período de prestação dos serviços; 

16.4.5. O valor a pagar; e 

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CRCRS.

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

16.6.2.  Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida; 

16.6.3.  Deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a
execução  do  serviço,  ou  utilizou-os  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à
demandada. 

16.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16.8.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9.  Constatando-se,  junto  ao SICAF,  a  situação de irregularidade  da contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CRCRS.
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16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CRCRS deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3/2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CRCRS
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

16.12.  Persistindo  a  irregularidade,  o  CRCRS deverá adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual  nos  autos  do processo  administrativo  correspondente,  assegurada à
contratada a ampla defesa.

16.13.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF,  salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de
interesse público de  alta relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,
pela máxima autoridade do CRCRS. 

16.14.  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que  tenha  em  seu  quadro  societário  empregado  público  da  ativa  do  CRCRS,  com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo CRCRS, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

16.16.1. EM = I x N x VP, sendo: 

16.16.2. EM = Encargos moratórios; 

16.16.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 

16.16.4. VP = Valor da parcela a ser paga. 

16.16.5. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = ( 6 / 100 )/365    I = 0,00016438    TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CRCRS pagará à
Contradada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

17.4.  Fica  a  Contratada  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.5. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

17.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a contratada que:

19.1.1.  Inexecutar  total  ou parcialmente qualquer  das obrigações assumidas em
decorrência da contratação; 

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. Cometer fraude fiscal. 
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19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CRCRS poderá aplicar à
contratada as seguintes sanções:

19.2.1.  Advertência  por  escrito,  quando do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais  consideradas faltas leves,  assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por  dia  sobre o  valor  adjudicado  em caso de atraso  na  execução  dos
serviços,  limitada a  incidência  a  10 (dez)  dias.  Após o  décimo dia  e  a
critério do CRCRS, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto,  de forma a configurar,  nessa hipótese,  inexecução
total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da
avença;

19.2.2.2.  0,1% (um décimo por cento)  até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de  inexecução  parcial  da
obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5.  As penalidades  de  multa  decorrentes  de fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CRCRS pelo prazo
de até 2 (dois) anos.

19.2.4.  Sanção de impedimento  de  licitar  e  contratar  com o CRCRS e demais
órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

19.2.4.1.  A sanção de impedimento de licitar  e contratar  prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

19.2.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.

19.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  19.2.1,  19.2.3,  19.2.4  e  19.2.5  poderão  ser
aplicadas  à  contratada  juntamente com as  de multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a
serem efetuados.
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19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1:

GRAU PERCENTUAL

1 0,2%  ao dia sobre o valor mensal do contrato.

2 0,4%  ao dia sobre o valor mensal do contrato.

3 0,8%  ao dia sobre o valor mensal do contrato.

4 1,6%  ao dia sobre o valor mensal do contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

6            Até 5% sobre o valor total do contrato.

Infrações Passíveis de Multa

Tabela 2:

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano ao direito do CRCRS.

6 Por ocorrência

2 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.

5 Por dia e por ocorrência

3 Manter  advogado  ou  funcionário  sem qualificação
para executar os serviços contratados. 

4 Por empregado e por
dia

4

Deixar de cumprir  quaisquer dos itens  do Edital  e
seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador.

3 Por item e por
ocorrência

5 Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela
fiscalização, sem motivo justificado.

2 Por ocorrência e por dia

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução
complementar do Fiscal do Contrato.

2 Por ocorrência

7 Atrasar os prazos de atendimento das demandas. 2 Por dia e por ocorrência

8 Deixar de executar o objeto em estrita obediência às
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2 Por ocorrência

9
Emitir  relatórios  e  pareceres  ou  se  manifestar  de
forma  equivocada  em  relação  à  legislação
trabalhista ou jurisprudência.

2 Por ocorrência

10
Deixar de substituir advogado ou funcionário que se
conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço.

1
Por empregado e  por

dia.

11
Deixar de manter durante todo o período de vigência
do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação que ensejaram sua contratação.

1 Por ocorrência
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19.5.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as
empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

19.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CRCRS serão deduzidos dos valores a
serem pagos, deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente. 

19.7.1.  Caso o CRCRS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente. 

19.8.  Caso o valor  da multa  não seja suficiente  para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta da licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.9.  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
ao CRCRS, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo,
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  Contratada,  deverão  ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização - PAR. 

19.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo  à Administração Pública  nacional  ou estrangeira  nos  termos da Lei  n.º
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1.  As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômica são as usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.2.1.  Certidão  de  registro  ou  inscrição  da  sociedade  e  dos  respectivos
profissionais integrantes da equipe técnica,  na Ordem dos Advogados do Brasil,
com validade na data de apresentação da proposta. 

20.2.3.  Deverá haver  a comprovação da experiência  mínima de 1  (um) ano na
prestação  dos  serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de o período ser ininterrupto. 

20.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global anual.

20.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇO

21.1. O valor global anual estimado da presente contratação é de R$ 91.068,00 (noventa e
um mil e sessenta e oito reais).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As  despesas  para  atendimento  desta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do  CRCRS  para  o  exercício  de  2022,  no
Projeto 5001 – Serviços Administrativos, na conta contábil de despesa n.º 6.3.1.3.02.01.003
– Serviços Advocatícios.

 
     Porto Alegre, 10 de junho de 2022.

      

    
              Susana Braatz da Silva Correa                                    Alexandre Fabretti Minor
Coordenadora da Seção de Recursos Humanos                         Assessor Operacional
 

                                                           Luciano de Moraes Juskoska
                                                                 Diretor Administrativo  
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A justificativa apresentada e as especificações técnicas e quantitativas, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades
do CRCRS.

Com base no inciso II do art. 14 do Decreto n.º 10.024/2019, aprovo o Termo de Referência. 
            

                                               
                         MÁRCIO SCHUCH SILVEIRA

                                     Presidente                                                      
                    CRCRS
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                                    PREGÃO ELETRÔNICO CRCRS N.º 03/2022

                   PROCESSO ADMINISTRATIVO CRCRS N.º 38/2022 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

AO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 02/2022

Proposta  que  faz  a  proponente  ...…………………..,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º
………………….....,  para  atendimento  do  objeto  destinado  ao  Conselho  Regional  de
Contabilidade  do  Rio  Grande  do  Sul,  em  conformidade  com  o  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 03/2022.

Para tanto,  oferecemos a essa Entidade os preços para os serviços a seguir  indicados,
observadas as exigências do Termo de Referência, ANEXO I do Edital:

ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA DO OBJETO VALOR MENSAL VALOR  ANUAL

01

Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na
prestação  de  serviços  de  advocacia  trabalhista,
objetivando a prestação de consultoria,  assessoria
mensal e atuação contenciosa, visando a proteção
dos  interesses  do  Conselho  Regional  de
Contabilidade  do  Rio  Grande  do  Sul,  conforme
condições, quantidades e exigências  estabelecidas
no Edital e seus anexos.

R$ ……………..

  (…………….……..)

R$ ..…………

 (………………..) 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta)  dias corridos, contados da data da
abertura do Pregão Eletrônico n.º 03/2022.

Informamos,  por  oportuno,  que  estão  inclusos  nos  preços  todas  as  despesas  e  custos
diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de
impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da proponente são:

a) Razão Social: …………………………………………………………………….
b) CNPJ n.º: ………………………….
c) Endereço: ………………………………………………………………………..
d) Fone: ……………………………….E-mail: …………………………………...
e) Cidade: ……………………………. Estado: ……………… CEP: …………..
 f) Banco……….. Agência n.º: ……… Conta n.º: ……………………………….

De acordo com a legislação em vigor, eu, …………………………….., CPF n.º ……………….,
declaro  perante  o  Conselho  Regional  de  Contabilidade  do  Rio  Grande  do  Sul,  o
compromisso de prestar os serviços de acordo com o previsto no Termo de Referência e
estar ciente da responsabilidade pelas informações constantes deste Edital.

Local e data.

                              ( Assinatura, nome completo do representante legal da empresa).
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                                       PREGÃO ELETRÔNICO CRCRS N.º 03/2022

                     PROCESSO ADMINISTRATIVO CRCRS N.º 38/2022 

                       ANEXO III 

     MINUTA TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº  .…./2022, QUE FAZEM ENTRE
SI  O  CRCRS  E  A  SOCIEDADE  DE
ADVOCACIA .................………................……...

O  Conselho  Regional  de  Contabilidade  do  Rio  Grande  do  Sul  (CRCRS),  Entidade  de
Fiscalização e de Registro da Profissão Contábil, com sede na Rua Gutemberg, n° 151 –
11°, 13° e 14° andares – Bairro Petrópolis, na cidade de Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ
sob  o  n.º  92.698.471/0001-33,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  contador
MÁRCIO  SCHUCH  SILVEIRA,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)
…………………………………………..,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  n.º……….….…..,
sediado(a)  na  ………………………………………………………,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª)  ……………......................, portador(a)
da  Carteira  de  Identidade  n.º  .........…....,  expedida  pela(o)  ..................,  e  CPF
n.º  .........................tendo  em vista  o  que  consta  no Processo Administrativo  CRCRS n.º
38/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de
25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 03/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de prestação  de  serviços  de
advocacia trabalhista, objetivando a prestação de consultoria, assessoria mensal e atuação
contenciosa, visando a proteção dos interesses do Conselho Regional de Contabilidade do
Rio Grande do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  Eletrônico n.º  03/2022 e  à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura.
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2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60
(sessenta)  meses, desde  que haja  autorização formal  da autoridade competente  e  seja
observado o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;  

2.2.2. Seja juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3.  Seja juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração
mantém interesse na realização do serviço;  

2.2.4. Seja comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente
vantajoso para a Administração;  

2.2.5. Haja manifestação  expressa  da  contratada  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

2.2.6. Seja comprovado  que  a  contratada  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.  A prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo
aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O  valor  mensal  da  contratação  é  de  R$  .....….....  (…………………………......),
perfazendo o valor total anual de R$ .…....... (……..……...…………..……………………….....).

3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do  CRCRS,  no  Projeto  5001  –  Serviços
Administrativos, na conta contábil de despesa n.º 6.3.1.3.02.01.003 – Serviços Advocatícios.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA encontra-
se previsto no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1.  O modelo  de  execução  dos  serviços  a  serem executados  pela  CONTRATADA, os
materiais  que  serão empregados e  a  disciplina do  recebimento  do  objeto, são  aqueles
previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
Contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1.  As obrigações  da  CONTRATANTE e  da  CONTRATADA são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993. 
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13.2. Os  casos  de  rescisão contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3.  A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE em caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É  permitido  à  CONTRATADA caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de Julho de 2020.

14.2.1.  A cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da  certificação  de  que  a  cessionária  não  se encontra  impedida  de  licitar  e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais  como os da conta vinculada e  do  pagamento  direto  previstos na IN
SEGES/ME n.º 5, de 2017, caso aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666,
de 1993.

16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DA  MANUTENÇÃO  DAS  CONDIÇÕES  DE
HABILITAÇÃO

16.1. A  CONTRATADA se  obriga  a  manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.
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17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA  CONFORMIDADE  COM  A  LEI  GERAL  DE
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

17.1.  A Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD),  Lei  nº  13.709/2018,  é  a  legislação
brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCRS, seguindo
as boas práticas de governança e  compliance, está comprometido com seus deveres de
garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais e preza, em todas as relações
contratuais,  que os  envolvidos  adotem boas  práticas  de governança,  visando  sempre o
respeito à legislação vigente.

17.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente de que a CONTRATANTE é uma
entidade  de  fiscalização,  tendo  como  uma  de  suas  atividades  precípuas  o  registro  de
categoria profissional, regida pelo princípio do acesso à informação, normatizado pela Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de dados para
o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo
de  executar  as  competências  legais  e  cumprir  as  atribuições  legais  do  serviço  público.
Portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais
envolvidos  na  relação  do  objeto  do  presente  contrato  estarão  disponíveis  no Portal  da
Transparência, nos termos do Art. 23 da LGPD.

17.3.  A CONTRATADA,  no  ato  da  assinatura  do  presente  instrumento,  declara  que  se
encontra em processo de adequação ou já está adequada e capaz de garantir  a devida
proteção  e  manuseio  dos  dados  pessoais  que  identifiquem  ou  tornem  identificáveis
quaisquer empregados,  clientes,  agentes,  usuário final,  fornecedor,  contatos ou qualquer
pessoa  natural  cujos  dados  pessoais  sejam  objeto  de  tratamento  das  respectivas
instituições a quem pertencem os sócios quotistas,  incluindo suas filiais,  subsidiárias, ou
grupo econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD.

17.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses  dos  artigos  7º  ou 11º  da  LGPD,  aos  quais  se submeterão  os  serviços,  para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

17.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definidas na LGPD,
promovendo  políticas  de  proteção  de  dados  com  adoção  de  ferramentas  tecnológicas,
jurídicas e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no
âmbito do desenvolvimento do objeto do presente contrato.

17.6. Ressalvado o disposto no item 17.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do
processamento dos dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento
ou tratamento para qualquer empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, no âmbito do objeto deste contrato.

17.7.  A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar
serviços de armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato,
desde que essenciais à execução dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites
deste ajuste e as disposições da LGPD.   
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17.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento
em nuvem possui condições de fornecer o nível adequado de proteção de dados
sob a sua guarda, em conformidade com as exigências estipuladas na LGPD.

17.7.2. A  prestadora  dos  serviços  de  armazenamento  em  nuvem  atuará  na
condição de suboperadora dos dados e, no caso de descumprir as determinações
da LGPD, responderá a CONTRATADA perante o CRCRS.

17.8. A CONTRATADA se compromete, na execução das suas atividades contratualmente
previstas, a não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos
da LGPD, tampouco compartilhar ou enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu
tratamento  estiver  em  desconformidade  com  a  referida  Lei,  sob  pena  de  caracterizar
inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão prevista no presente
instrumento.

17.9. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente
fornecidos à CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, reforçando a finalidade
pública  deste,  na  persecução  do  interesse  público,  com  o  objetivo  de  executar  as
competências legais  ou cumprir  as atribuições legais do serviço público,  nos termos do
Artigo  23  da  LGPD,  zelando  pela  entrega  de  dados  corretos  e  atualizados,  buscando
sempre o melhor interesse dos titulares e respeitando os seus direitos. 

17.10. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos  dados  pessoais  e  os  eliminará  completamente  com  todas  as  cópias  porventura
existentes (seja em formato digital  ou físico),  no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  salvo
quando a CONTRATADA tenha que os manter  para cumprimento de obrigação legal ou
outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal.

17.11.  Em  caso  de  eventual  coleta  de  dados  pessoais  sensíveis,  esta  será  realizada
mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA responsável por
obter o consentimento dos titulares (salvo no caso em que opere outra hipótese legal de
tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados  neste  contrato  e,  em  hipótese  alguma,  poderão  ser  compartilhados  ou
utilizados para outros fins. 

17.12. Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATANTE será responsável por
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 17.10
acima.

17.13. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade
Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD)  ou  terceiros  solicitem  informações  sobre  o
tratamento  de  dados  pessoais  relacionados  ao  presente  contrato  ou mesmo determine,
legalmente amparada, a eliminação ou anonimização dos dados compartilhados. 

17.14. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
referentes  ao  exercício  dos  direitos  dos  titulares  previstos  na  LGPD  e  nas  Leis  e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle externo. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo as disposições
contidas na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. É competente o Foro da Justiça Federal de Porto Alegre-RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme o art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e
testemunhas. 

             Porto Alegre, ....... de..............…. de 2022.

                                    _________________________________    

                                             MÁRCIO SCHUCH SILVEIRA           
                                                             Presidente

                CRCRS

 _________________________________

                                         Representante Legal da Contratada 

           CONTRATADA         

  

Testemunhas:     ____________________________    ____________________________

                           Nome:                                                   Nome: 
                           CPF:                                                     CPF:                           
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